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SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

, 1 OBJETO: 

Registro de preços para futura contratação de serviços para 

fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro 

e portões de ferro galvanizados. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETR6NICO N° 38/2023 
Processo Administrativo n° 64583.015995/2023-87 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

CONFERIDO 
Processo autuado sob NUP: 64583.015995/2023-87, que trata de Registro de pregos para futura contratação de ser-

viços para fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro e portões de ferro galvanizados, constituido inici-
almente por 01 volume, devidamente numerado e rubricado: 

a) Termo de Atuação: fls ( 0/ ); 
Aprovação da Autoridade Competente fls ( ae., ). 

C) BI de designação da Equipe de Planejamento fls ( ); 

d) Documento de Formalização da Demanda fls ( 479 ); 

ej Minuta do Edital do Pregão e seus anexos fls (05 — 4 11); 

f) Formulário de Alterações de Minutas do Edital Eficiente fls ( 1/5-116  )-
Pesquisa de Preços (117 — 571; 

ri) Mapa de Risco fls (50— 59); 

Declaração de Atividade de Custeio fls ( et2 ); 

Publicação no D.O.U. e Boletim Interno de nomeação do Diretor fls (6/-6y);
k) Publicação no D.O.U. dos Pregoeiros, Equipe de apoio do HMAR e BI interno de nomeação fls (65" - 

Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio fls (tf ). 

in) Justificative para uso do Sistema de Registro de Pregos ( 68 )-

Declaração de Sustentabilidade Ambiental ( 6ci ); 
‘.3.\ Lista de Verificação fls (70- 47f ); 

Despacho do Ordenador de Despesas fls ( F2, ); 
q) Oficio n° #50 /2023 - OD/SALC/HMAR fls (  ); 

Recife/PE de 2023. 

CES S DE SOUZA —TC 
o HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2023 

Processo Administrativo n° 64583.015995/2023-87 

AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

No uso das atribuições legais a mim conferidas, resolvo: 

- concordar com o objeto da presente licitação que trata-se registro de preços para futura coniratação 

de serviços para fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro e portões de ferro 

galvanizados, nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife, e; 

- determinar que o processo licitatório transcorra na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei n° 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital. 

HAI 

Recife, 17 de outubro de 2023 

AALA. 
TON 10 CASARA CAVALCANTE — CEL 
nador de Despesas do HMAR 



4VFOLHA: 

(Continuação do BI Nr 173, de 14/09/2023, do(a) HMAR) Pag ftti 
04, 

raio-x Arco Cirúrgico, unia vez que foi efetivamente prestado a esta OMS no Exercício Financeiro de 
2022, conforme nota fiscal n" 322047, de 6 JUN 23. totalizando o valor de R$ 2.145,97 (dois mil, cento 
e quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos). 

Em consequência: 
- a SALC, quando da descentralização do crédito, emita nota de empenho e envie ao encarregado do 
PDEA: 
- o Encarregado do PDEA encaminhe ao Setor Financeiro o empenho. a nota fiscal c a cópia do 

processo para apropriação e pagamento; 
- o Setor Financeiro, após a apropriação da despesa, encaminhe a cópia do processo para a Seção dc 

Conformidade de Registro de Gestão para análise e arquivo; e 
- os demais interessados tornem conhecimento e providências decorrentes. 

(Nota if 2-St Fin/HMAR, de 13 de setembro de 2023) 

c. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Designação 

Designo, conforme Instrução ,Normativa SE,GES,tf 05/2017, para compor a Equipe de Planejamento dc 
Contratação de serviço de SUBSTITUIÇÃO/ MANUTENÇÃO DE PORTAS DE VIDRO E PORTÃO 
FERRO, vtisango,6 Elaboração dos Estudos Preliminares, Pesquisa de Pregos. Gerenciamento de Riscos 
e Termo de Referência. , , • , , 

I' Te,n MOACIR MATOSSERPA.(Presidente d cornissão) 
Sgt R.11 VALTER MARTI,NS, RODRIGUES (Membro da comissão) 

3' Sgt BRUNO LIMA p,E 8ziE'VED2(Membro ci4 goglissap) 

Em consequência: : • „ , • 
- os militares designados tem o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a partir desta publicação, para remeter 
ao Fisc Adm a documenta*Lneeessaria paraoontingjdade do propesso pm:questão; 
- os demais interessados tornem conhecimento e providência em suas esferas de responsabilidade. 

(Nota n" 81-SALC/OD/HMAR, de 13 de setembro de 2023) 

d. EPÍGRAFES DO BOLETIM DO EXÉRCITO 

Transcrição 

I) INSTRk.1Çk0 NORMATIVA EMCFA - MD N" 13, DE 17 6E AGOSTO DE 2023 

Institui, no Ambit() da, Chefia de Logística e CHELOG do Estado-Maior Conjunto das 
Forças Armadas. g CiorAse.lhg, de Saúde, Qperaci.90„(CoLnSOR),„e, o Comité Técnico de Saúde 
Operaciopal das Forças 6...rinadas.(Cp;reSOp).„J

2) PORTARIA— EME/C Ex NI' 1.134. DE 30 DE AGOSTO DE 2023 

• 't _4 ; ,'t. 
Constitui comissão para desenvolver e fiscalizar a cpudução do processo.de,alienação patrimonial e 

cessão de uso do imóvel DF 11-0221 e DF 11-0222. , • , 

3) PORTARIA EME/C Ex N" 1.135. DE 31.DkAGOSTO,DEL2023, , 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

1. OBJETO 
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Registro de pregos para futura contratação de serviços para fornecimento com substituição e 

manutenção de portas de vidro e portões de ferro galvanizados, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Órgão: Hospital Militar de Area de Recife. 

Setor requisitante: Almoxarifado 

Responsável pela demanda: MOACIR MATOS SERPA — 1° Ten — Chefe do Almoxarifado 

E-mail: contrato.hmar@gmail.com 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

0 presente documento tem "por objetivo evidenciar as necessidades administrativas da 

contratação eventual de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento, 

substituição e manutenção em caráter geral dos portões de acesso ao interior do hospital, bem como, 

fornecimento e manutenção de todas as portas de vidro existentes neste nosocômio. 

Justifica-se a necessidade da contratação por Registro de Preços, de empresa especializada 

para manutenção e instalação das portas em vidro e portões de ferro galvanizados, com fornecimento 

de material, devido ao atual estado de depreciação decorrente do tempo de vida útil, e em razão do 

intenso fluxo com entrada e saída de viaturas e pacientes nas salas, portanto, necessitam 

frequentemente de manutenção, tais como: lubrificação, regulagem, troca de peças e outras. 

A consulta ao mercado aliado as recomendações do setor técnico desta Organização Militar 

(OM), a observância aos processos licitatórios de outras Unidades Gestoras (UG) que utilizam 

serviços similares permitirão a esta Administração Pública realizar contratações oriundo de Pregão 

que objetiva a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, bem 

como, será capaz de processar e julgar os atos administrativos em restrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos. Nos preços ofertados devem estar computados todos os custos com mão de 
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'obra; materiais .nece5sáriessipara-axconfecção/execução dos serviços e tributos de quaisquer 
naturezas incidentes sobre o serviço prestado e sobre o material utilizado, inclusive custos com fretes 
e seguros,„ A Contratada devera fornecer mão_de obra especializada material, produtos, ferramentas, 
• v' t•r)." P/P -14 WSW rc'
insurnds: equipé eritos,' 'peças a I me res ric e acessoflos necessários á execução dos 
sérviqos. A-Cdritratadardevér4:utiltzáNiiTaiericecuOdfliSs serviços, materiais de 1a linha e atuais no 
mercado 

' MENIC:;;R(55.,.DA EQL1:PE 'if' ̂ IF rt 
Os serviços são considerados comuns, pois enquadram-se na classificação nos termos do 

parágrafo Anigó,cdp L da._eir.1.41. 1 a. ,.,.cle,29,2,1 M), a) "todo serviço de engenharia que tem 
por objetór:lá9õk ,idilf4tiy,-ár,y.3er0:_' d419,i v,ejs; '14m ter4ipp_r dp,dsempenho e qualidade, de 
manuter195ck„:de-_,p4emlág...49' d,ecp0aptaçãpr,gleizbérls ;rn`c5meis e imóveis, com preservação das 
características originais dos bens". - 

h i?g(+ g'A-•)9.9ifigtWAr-R4._ " A .1/ • 4

As ..e05nátiyaá,-idé gy,apti,dajd‘át„r,c9m,r9speAiyá : mepy5qadé.,9álcijjo, ,etão éfinidas, na. Planilha de 

custósie fórmçâó e us çxç. 

5. PREVISÃO DA DATA DE INKI9DB_PREST400 DOS SERVIÇO. 
_ 

Os serviços devem ser iniciados em dezembro de 2023. 

6. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

.- , I • r 

MOACIR MATOS SERPA - 1° Ten -15rés,igépite.dp,9prRippApAr, 
VALTER MARTINS RODRIGUES -2° Sgt R/1 - Membro da comissão 
BRUNO LIMA DE AZEVEDO -3° Sgt - Membro da comissão 

• -Fr- 1,-;A— 

IBC41. 
71-C- ; 

7. INDICAÇÃO DO RESPONS'AVE-UPE'LA F 71.  3.4Z4ÇÃ.Q.
I c

0 quadro técnico para o segundo semestre de 2023 não está definido. Não é possível definir os 

responsáveis pela fiscalização neste momento. 

LAMA )1 

Recife/PE, ). '''de

MOACIR MATO SERPA _10 Ten 
Presidente da comissão 

./4" Ai" Aff 
VALTER MA RO .CP-gt R/1 

BRU 

Membro da comissão 

EVEDO - 30 Sgt 
ro da comissão 

11, 



PREGAO 
ELETRÔNICO 
38/2023 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(160199) 

OBJETO 
Registro de preços para futura contratação de serviços para 
fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro e 
portões de ferro galvanizados. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 203.057,14 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasilia) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço i-{maio-r-ereaGantej por item / por grupo / [global

MODO DE DISPUTA: 
Aberto qabe-Fto-e-fechadep-[feehado-e-a-beFto] 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
S ot t-Niko 
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MODELO DE EDITAL 

‘, 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO

-n <C. 
tit 1; 1

AS URA 
..4\1

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.015995/2023-87) 

Torna-se público que o(a) Hospital Militar de Area de Recife, por meio do(a) Seção de 
Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), sediado(a) Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, realizara 
licitação, wra ,Oigistro'çie pregos, na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 
14.133, de 1' de abril de 2021, do becrefO n° 11,462, de 31 de n-lQi9d de 2023, e demais legislação aplica/el 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 0 objeto da presente licitação registro de preços para futura contrataçaõ de serviços para 
fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro e portões de ferro galvanizados 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A lieitagasera-divicilida-em-itensi-eonfer-me-tabela--eenstante-de-TeFme-ele-Refer-en' Gia,-faeultands-se 
,49416itaNtf) a paffieipagão em quantes-itens-fgrem-cle-seu interesso. 

1 3. MiGitarr ga-ser6-reallzada-em-Cinico item, 

014 

Ou 

1.4. A licitação sera dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do. 
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.5. A fiGita9,110-ser-6-realizada cm grupo único. formades-per----itens;-eon 
de Refereneiar devende-e-lieitanto  oferecer proposta pare todos osritens-que o compõem. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2023 

DE-PAMO 

2.1. As regas referentes aos orgãos gerencia(o(,e 
ie constam da minuta de A,tqp, egieto..0e, er,pgps. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

&sterna de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3, E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos Órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou A 
aciueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momenta da 
habilitação. 

' 

3.5. Para os itens  „  a participação é exclusive o microemprosas o empresas de-peetio,cio-porto 
nos-termoedo art. 48 da Lei Complementar n° 123. de 14 de-Gtezembre-de-2006-

3.5.1. A-PMeng50-do-1?,eneficip a--qua-se4efera o item anterior fica ripceses-e-ac 
ernpresas-cle-peettieno---perte-euer  - ano-oalencla" rio-sie---r49alizagão-cia-lieita0or -aincia-não 4enhav-
Gele-brack -a-Aciministragi19----PabliGa tijos-vaiores-somados-ext.Apoiem---a-Feseita-fri 
geh4;4ina admitida para fins do oriet ciranier ede-pewieno  porte. 

3.f. . Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, par3 
as sociedades cooperatives mencionadas no artigo 16 da Lei n°14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridiCa, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

PagIna 4122 
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que qese pergs"-
fungão na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles .seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Le -n° 6.404, de 15 de' 
•• dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão, de 
trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam cpnfigurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
discipline a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.8. 0 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes .públicos 
do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. 0 disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais redimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidânea nos termos da Lei n° 
14  133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucedera as fases de apresentação de propostas e lank.:;s 
e de julgamento. 
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A.2. Os liaitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema.eletrônico, a proposta com o preço 
ou. opercentual de•gesconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
eotabelecidos para dbertura da sessão pública. 

4.3, Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item ,anterior, simultaneamente os documentos de 
h4pijitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas • 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° 
XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisós Ill e IV do art. 10 e no inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. ' cvmpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Sbcial, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. 0 licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
d :era declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.c. 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microennpresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzira o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempreoa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitara o licitante as sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
;‘habilitação pélo lic;tarnte, o que ocorrera somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
'fase de envio de lanes. 

4.10. 'Sera() disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
• 
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,‘":= FOLHA: 

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade,no sistema, o licitante poderá parametriz4oim IAA co' 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máxinio quando do cadastramento da proposta e Aidece as ,<S4

seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhbr 
oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minim, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado n6 sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor prego; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação. 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4 15. 0 licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário eu-cleseente (-mensal, unitárie-ete„,--eanforme-e-Gase)   (anual, total) do 
item; 

5.1.2. Marca; 

5 1.3. Fabricante, 

5.1.4. devendo 

5 2. Todas as especificac6es do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. ofereceL. 

& 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencierios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exedução do 
objeto. 

54. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 'etapa de lances, serão de -'exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. Se c, regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cdtaçâo adequada sera a que corresponde, à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

moses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reticios na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. 
regime de tn. butação pole Simples Nebiefidl,vibte que es ceiviços -serãoprestodos.com dispeninillzagãe--dF 

ire` bainaderes ern dediga00-e-GithEriya=de---mãe, pbra, -e-Rae,cenfigure--eessão-4 6--Ele-eara-pioa-titis 

tribotAi lAriVi,-sltt=4-441: 94764(clf441344 -

ou 
64 NO: prés6tjte.„ItcibOa'bilicreerkkesa e bat) resa'rre uerePorte poderdo se beneficiar do 

regime"de tributação. pep Simples NaG101761 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1. 0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dies, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

• 5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os pregos máximos previstos no item 4.9. 

5.10. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessaries ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobreprego na execução do contrato. 

5.11. E-m-se-tFatanet e4ebi nti-fe-mesimenWe- mãode o 

fdge141-?as:-Gat6Gier-i ptqfipibnais-que-exeGutarãe--Q--setwi9C)-:e--as--reg-. K.stivas-Gtatas-bases-e-vig4nGias,-GGM 
laase-na-Crlassifida Bgasits:iFa4e-Gatparibet----C,130, 

5.12. En4-tecielease ver-i-ser-Aar-anti _pagamenki-(¡Ío-,salárie ve-previste-no---  instrumento-celetivo 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
clso, anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública. 

6.3. 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes' deverão encaminhar lances exclusivAmente 
sistema eletrônico, sendo imediatámente informados do seu recebimento e do valor consignado ncRog 

6.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à prOposta que 'cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% 
(urn por cento). 

6.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem interior, será de dois. 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse peribdo de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o rein [cio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão*convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá'o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores-àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

, 4 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

-dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

" Apóà o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percenfual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
' 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nessé período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

.6.13.5. Defipida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Ap.q o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6:14. .Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6:15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o dispostoos 
44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de ,microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou cmelhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados epos a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ow não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sere realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato continuo a classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto )e cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

- 

0 
:71
rn 

6.21.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação: o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

1 contratafão-poaterior do item espodifico do grupo exioir4 
prévia 4e-sua---vantagem para o drgão
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6.2

6.22:3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela Administração. 

A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.5. 0 resultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.6. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negiciação do prego, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE'JULGAMENTO 

7,1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente classificado 
0 -1- primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto a existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://wvvw.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018 art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre .outros. (IN n° 3/2018, art. 29, 1°). 

7.3.2. 0 lioitante sera convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018, art. 29, .2°). 
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta CAB 

de participação. o 

7.4. Na hipótese Oe inversão -tla0ases-dê-tiêbilffaçãoA6 julgamento, dascrafgrididas'at'condições de 
participação, será iniciado. ptocediiiipnta0e 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido ás ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.5.1 e 
4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

fim de atseguror o tratamento -it6ri6rnid&gtitt4:ao ticitarited, --infenzAa-se-que-fe liz-êd ég-u¡rsites 

7.7.1. 

7.7.2. 0(s) sindicato(8)L,itldieêcle(s)-7n u:bifern-asi "ma-nde-6,(sãej-e 114a0e-e fga-peles 

eu-Genveneikes-Geletivas-acief t-GadalliOitanfelsonfrafaelo-, 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital oh seus anexos, 
desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, so será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, - 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela supera cão de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital: 
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7.19.3. No taso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valOres forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

r Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e-cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este Ultimo e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração„o licitante 
classificado em primeiro lugar sera convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em e tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor sere convocado a apresentar 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários. 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
`global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

7.1Z2. th=f se fr4tgbdO :d6,6erVt9ds'Oryl forneCirpontO de ,rii q.deobra pm regime de dedicação 

tatExkitívi dotade a quantlidadede.P06,-; 
.a..6 ,06t6ntrattiat:.,

45a-€4. . ,t1.4:9404tkia=-04*-a-referenGial--(ka-preautiVidécle--mas,-,ci&itiGlá-pele-afe-senvesató-Ftp;-e-liGítante 
devera:aprepenta iva-oornpnavaoão-ç,le equilatlidecle: 

7.1Z4. JDs licitantes poderão apresentar prodittividades diferenciadas daquela estabelecida pe4a 
AdR14340t-pge7pGrnb„.ráfetOcia„ desde que não lalterem o objeto da contratação, não contrariem

Para-efeit`q4O—Stkifem anterior, a '.c!•rnitO co' ákadequaçdo técnica da metodologia ompregada 

rernun' 'e..ragás-do-FrQjçó. 

7.13. Errbs no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilhg poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
dO preço é que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.13.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7:14. Páta fins Oe'analise.qa.proi3osta quanto ao õikoprimánto cíd;:espeb:ifidaçõe's do objetõ, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do's:0/0 ou da a'r=ea'eSpeoializada no objeto. 
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7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante claesificado 
lugar deverá apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não a 
proposta. 

7 16. Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença sera facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante sera recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as especificações 
constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, sdial e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substitufda pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
tfactuiíe4as-par-tractutor-turamentado-ae-País-e-apastilades-nos-ter-mos-do-d-ispesto-no-Dearete-n°8,660,--de-2-9 
de iaReir-G-de-2-0461-eu-ete-944tre-que-ven-14a-a-s-u-bstitu-i-4-eu-se-Fisular-izactes-peles-respectives-aensulactes-au 
embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico financeira, quando exigida, será observado o somatório doa valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se-e-GGR-Sér-Gte-1149-fOr---far-FRade-Rtegraíniente-piar--miareemiar-esas-GLI-empfesas-d-e-peque-Re 

de fiNSERIR UM  PERCENTUAL 10% A 30-13,47-SALVQ-SE--140-14VER4USTIFICATIVA-111-0S-AUT-O-S-PARA
-AGRE"-SCIM01-par-a-e-sonsérGia-em-reíação-ao-valer-exigicka-para-es-liGitantes--in-divid*14.-

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por côpia ou 
por RNDTGAR-QUAL-QU-E-R-O-UTRQ-M-E---I-O-EXPRES,SAME-N-T--E-ADM-í-TI-DO-REL--A-ADM- Qi-.-

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos pqr registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
n° 14.133/2021. 

8.7. Sera verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021). 
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8.8. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.9. 0 licitante devera apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Fedbral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

é nos termos de ajuta.mento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é obrigatória 

pare o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar. 

sOb pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 

direito de realização de vistoria prévia. 

8.10.1. 0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado por email contrato.hmarOgmail.com, de modo que SOU 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação. 

8.11. A habilitação sera verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 40, §1°, e art. 6°, §40). 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê- los 
atualizados junto aos Órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção 
ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN ti )̀
3/2018, art. 79, caput). 

8.12.1. A nap observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momenta 
da habilitação. (IN n°3/2018, art. 7°, paraorafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no  1° do art. 36 e no § 1° do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente sera feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitenn anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência .do presente subitenn ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

`• 
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8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não sera permitida a substituição ou a apiràsntà 
de novos documentos, salvo em Sede de diligência, para (Lei 14.13.3/21, art. 64, e IN 73/2022, art.' §4 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.16. Na analise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.1-7. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinara a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma woposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilità‘ção do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente sera exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 40 do Decreto n° 8.538/2015). 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientés ou só 
conhecidos após o julgamento. 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N°08/2023 .0<ç\ 
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinara Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez; por igual período, mediante solicitação 'o 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e dispoliibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os, itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns): as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. 0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, sera divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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"..W.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

,licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não sera inferior.a 10 (dez) minutos. 
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11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intim 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; ts) 0 40 
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11,5. 0 recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade §uperior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias Citeis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dibs 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço Rua do 
hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 8-12h/13-15h, de segunda a quinta'
e na sexta-feira das 8-11 horas. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamênte justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a pontratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa: a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a á'óeitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 
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12.1.6. comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderás garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. • adiertência; 

MUil:3; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
deierminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as ri eculiaridades do caso concreto 

12.3.3, as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa sera de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sançõesde advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 
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penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçaly observg o 
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 1r! -n 

AS '64-1' URA ci; 
.4 12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de pre' ou m 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do &gar) ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §40 da 
IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas àS sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que,tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias (Reis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da cfecisay recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, ern hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: contrato.hmarAqmail.com 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser,motiva:la 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualqUer fato superveniente que impeça a realização do 
certame .na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasilia - DF. 

14.4. A homologdoo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os- interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isohomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e 
inclOir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante. 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNOP) e endereço eletrônico http://www.comprasnet.gov.br 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO ll — Minuta de Termo de Contrato-

ANEXO Ill — Minuta de Ata de Registro de Preços-

ANEXO IV — Instrumento de Media° do Resultado, 

ANEXO V - Modelo de Termo de Vistoria-

14.11.2. 

14. 

14.11.4. 

14.11.5. 

14 1 1 6 

Recife, A, de /(,/,,e  de 2023 

ih 
HAIL VTONIO CA ARA CAVALCANTE — Cel 

nador de Despesas do HMAR 
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UASC 160199 Termo de Referin 

Termo de Referência 45/2023 

Informações Básicas 

Número do 

artefato 

45/2023 

Status 

UASG Editado por 

160199-HOSPITAL MILITAR DE AREA DE BRUNO LIMA DE 
RECIFE AZEVEDO 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Atualizado em 

23/10/2023 08:46 (v 
2.0) 

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 645E3.015995/2023-87 

1. Definição do objeto 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futura contratação de serviços para fornecimento com substituição e 
manutenção de portas de vidro e portões de ferro galvanizados, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

GRUPO 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR

TOTAL 

i 

Fornecimento e Instalação de portão de correr. 

20117 LIM 112 R$ 10.936,80 

- 

R$ 21.873,6 

modelo meio aberto, 

Medida: 6.00m largura 208m x altura 

Instalação: Posto Medico 

2 

Fornecimento e instalação de portão de correr. 

20117 UM 92 

. 
. ' 
• 

R$ 9.924,13 R$ 19.848,27 

modelo meio aberto. 

Medida: 5.20m largura x 2.21m altura 

Instalação: Policlinica 

3 

i 

Fornecimento e instalação de portão de correr. 

20117 UND DI R$ 8.151,80 R$ 8.151,80 

modelo fechado 

Medida: 4.50 m largura x2.09 m altura 

Instalação: Laboratório 

Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Cnnsultoria-Geral da UniAn 
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4 

fornecimento e instalação de portão parte superior 

20117 UNJI 11.1 R$ 20.658,40 R$ 20.658,40 
fixa e inferior de abrir 2 folhas, modelo aberto 

Medida: 4m de largura x 6m altura 

Instalação: Portão Principal (P11 

5 

Fornecimento e instalação de portão de corres.,_ 

20117 UNI2 9.2 R$ 8.952,04 R$ 8.952,04 

modelo fechado, 

Medida: 4.00m largura x 2.57m altura 

Instalação: Edifício Garagem 

' 6 

Fornecimento e instalação de portão de abrir 2 

 20117 LINLI 111 R$ 9.063,37 R$ 9.063,37 

folhas, modelo fechado. 

Medida: 3.50.,i largura x 3.00m altura 

„List- iação• Necrotério 

.Z 

Reparo do portão de obras com trocar da roldana, 

3093 SY4 91 R$ 4.455,73 R$ 4.455,73 
trilho, desempeno„ eliminação de_ jerrugens e 

pintura, * 

Medida: 4.50m de largura x 4m altura 

8 

Reparo do portão da lixeira com eliminação de 

3093 an LI R$ 3.544,33 R$ 3.544,33 
ferrugens e pintura. 

Medida: 4.50m de largura x 4m altura 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO R$ 105.499,58 

Obs.: Todos os portões deverão ser fabricados em tubo metalon 50x30 e lambril todos os materiais 
galvanizados. 

GRUPO 02 

!TEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

instalação vidro 

5789 UNO 1/1 R$ 3.352,96 R$ 3.352,9 

temperado fume*. espessura 10mm. incluindo 

dobradiças. puxadores. inclusive massa para 

vedação,

Medida: 210cmx90cm, 

Local de instalação: ABAS 

2 

Fornecimento e instalação de porta em vidro 

6789 UM 111 R$ 3.352,96 R$ 3.352,9 

temperado fumé. esoessura 10mm. incluindo 

dobradiças. puxadores. inclusive massa para 

vedação 

• 
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Medida. 210cmx90cm 
0, 

Local de instalação: Radiologia 

3 

Fornecimento e instalação de porta em vidro 

5789 UND .02 R$ 4.077,55 R$ 8.155,0 

temperado fume. espessura 10mm. incluindo 
dobradiças. puxadores. inclusive massa para 
vedação. 

Medida: 210cmx100cm 

Local de instalação: Radiologia 

4 

Fornecimento instalação de vidrotemperado 

578a IBM 2_1 R$ 2.603,78 R$ 2.603,7 

fume. espessura 10mm. incluindo dobradiças, 
puxadores. inclusive massa oara vedação. 

Medida: 210cmx70cm 

Local de instalação: Ginecologia 

5 

Fornecimento e instalação de porta em vidro 

5789 11N12 .02 

i 

. 
R$4.992,31 R$9.984,6 

temperado fume espessura 10mm, incluindo 
dobradiças puxadores, inclusive massa para 
vedação, com instalaçâo de em granito verde _portal 

Ubatuba 

Medida: 210cmx140cm. 

Local de ' _ Emergência 

fi

Fornecimento e Instalação de porta em vidro 

5789 UNO .21 R$ 4.174,22 

• 

R$4.174,2 

temperado fume. espessura 10mm. incluindo 
dobradiças. puxadores. inclusive massa para 
vedação, com Instalacão de nortal em granitoverde 
Ubatuba • 

Medida: 210cmx80cm. 

Local de instalação: FUSEX 

/ 
Manutenção em portas de vidro com substituição 

5789 1/ND 55 R$ 1.664,25 R$ 49.927,5 completa das ferragens. molas hidráulicas e 
peliculas 

5 

Manutenção e instalação de sistema de 
21342 .W112 ga R$ 5.335,48 R$ 15.006, automatizacão em nortas de vidro, comsubstituição 

das ferragens molas e peliculas. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO R$ 97.557,56 
TOTAL GERAL DOS GRUPO R$ 203.057,14 

Obs.: Devera estar incluso todos os materials necessários para a instalação/manuteng_ão das portas. 

1.2. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

"fr 
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1:3. A Organização Militar necessita da contratação do serviço, visando a manutenção das instalações do 
Hospital Militar de Area de Recife, evitando possível degradação patrimonial, também proporcionando 
melhores condições de trabalho para os militares e servidores civis, bem como os.pacientes. 

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no CATSERV e as 
constantes deste edital prevalecerão as últimas. 

1.5. 0  prazo da vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contratol, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021. 

4 .—O--prazp da  gtée—e—Fie-  (twur-i#R-e—ele-6—afte-a)- contados do(a) 
 prorrogável par of6 10 anos, no-forma doo attiges 106 o 107 da Les n'14.1P, de 2021. 

4,41,0-oef eeAcef e- o--[ 4#4,40 ernais 
e.P4Eweee-ee+64eleowi4 'e+i-jee-P,Feii#4/Rea=461-eoto,rmoo do Noto Tàonioc .. -

2. Fundamentação da contratação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

.2;1. A Fundamentação da Contratação e,de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 0 obJoto da contratação octá provioto no Plano do Contrataçõoc Anual [ANO],  aeafer-me-detallaameRte-a-seguic. 

I) ID PCA no PNCP: 

II) Dota de publioação no PNCP:

41-j-i-el-de-ite,..-n no PCA: 

IV) Cla,cel&upo: 

V) Idontificador da Futura Contratação: 

2.3. 0 oblato do contrafação está previsto f7o Pione de Contratações Anual conforme caffsta dos inforn; tics 
básicoo deate termo de referôncia 

3. Descrição da solução 

3. DESCRIU:40 DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrivdo da solKdo Como um rodo encontra-se po`rmenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminows, 

apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisittis'da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Sustentabilidade: 
AS 

tf) 
qs, 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações SustentAveis: 

4.1.1. Procedimento da contratação sustentável: 

1. 

2. 

4.1.1.1 Necessidade da contratação e a possibilidade de reusokedimehsionamento ou 
aquisição pelo processo de desfazimento; 

4.1.1.2. Planejamento da contratação com parâmetros de sustentabilidade; 

4.1.1.3. Análise do equilíbrio entre os princípios licitatórios da isonomia, da vantajosidade e da 
sustentabilidade; 

4.1.1.4 Gestão e fiscalização do contrato, bem como gestão de resíduos; 

4.1.2. 0 Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de gestão e planejamento que permite estabelecer 
praticas de sustentabilidade e racionalização dos gastos nos processos administrativos 0 compromisso 
com a sustentabilidade melhora a qualidade do gasto público, combate ao desperdício e promove a redução 
de consumo. 

4 1 3.  A Portaria SEGES/ME n° 8.678, de 19 de julho de 2021, um dos atos normativos que regulamentam a 
Lei n° 14.133/2021. dispõe sobre a governança das contratações públicas no âmbito da Admiristração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional e no seu art. 8°. § 1° estabelece que o Plano Diretor Ale 
Logística Sustentável — PLS deverá nortear a elaboração do Plano de Contratações Anual. dos estudos
técnicos preliminares e dos anteprojetos, dos projetos básicos ou dos termos de referência de uada 
contratação. 

4.1.4. Destaca-se que o Caderno de Logística do Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS) está em fase 
de elaboração e ire' estabelecer o modelo de referência para elaborar e implementar o PLS. 

4.1.5. Portanto. é fundamental que o órgão no planejamento de suas contratações esteja alinhado com o seu 
próprio Plano de Gestão de Logística Sustentável. caso não tenha PLS. deve providenciar a'sua elaboração. 

4.1.6. Baixo impacto sobre recursos naturais como flora. fauna, ar. solo e Aqua; 

4.1.7 Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local: 

4.1.8. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como aqua e energia: 

4.1.9. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

4.1.10. Maior vida (ail e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

4.1.11. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

4.1.12. Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras: e 

4.1.13.  Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestai
sustentável ou de reflorestamento. 

4.1.14. Os portões serão confeccionados em metalon 50x30. com chapa de lambril galvanizadas devendo 
possuir ferrolho e trilho quando o portão for de correr, além dos chumbadores. devendo ser entregues 
pintados com esmalte sintético (cor indicada pela fiscalização) com antemão de zarcão. 

4.1.15 A contratada deverá instalar fechaduras e/ou suporte para colocação de cadeados. 

4.1.16 Nos pregos ofertados devem estar computados todos os custos com mão de obra  materiais 
necessários para a confecção/execução dos serviços e tributos de quaisquer naturezas incidentes sobre o 
serviço prestado e sobre o material utilizado, inclusive custos com fretes e seguros; 

Ca•-eara Nacional de Modelos de Licitações e Contreras da r_Mnsultraia-Geral da Uniati 
Modelo de Serviços soro dechcaç'do —AtualitaçAo: main/2023 
Apmvado pela Secretaria de Gestdo e inovaçlo 

de 19 



UASG 160199 Termo de Referésncia 45/2023 

4.1.17  A Contratada deverá fornecer mão de obra especializada, material, produtos, ferramentas.- insumos, 
equipamentos, pegas (inclusive motores elétricos) e acessórios necessários à execução dos serviços 

4.1.18 A Contrafada deverá utilizar, na execução dos serviços, materiais de 1a linha e atuais no mercado: 

4.1.19. Para o gnipo 02 todas as portas de vidro deverão ser instaladas molas hidráulicas para piso 

Inelteação de mar000 ou modelos (dd. 41. inLe_QL d„. Lei n0 11.1.23. .d(2 ":0.21): 

4,2,-Ne-pfeeeote-eefftFateeãe-eefé-edfflkide-e-if4ieaeáe-el*)-eeejwiffte(s)-mefee(s)reefeeter-i•eties{e)-ee-eieiEleie(s), 
de-seer-Ele-eeel-aé-ieetifieetivas-eentitstes-eee-Esteiles-TeeFrieee-PfetifFiieer-

1.3. Diontc das conolustficci oxtraidas do process() n. , a Administragbo não accitara o fornecimento dos 

4147-Efffreetge-de-fer-ftel,g etier-etl-ffigifibtlifiefr fo/irisanto, 
qt,c osoagure a execução do contrato. 

Subcontratação 

4.5. Não e admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4AI 

4,6.4.1.0oii1ifie-e-s te?,6e-pereiede-obje4ersRee-eaft64R‘tee-ee eett-

• 

4.6.2. A Dube ntrett4o fica lirritoda a fporscla pormitida,pereentual; 

1.7. 0 oontrato !Croce molar clotalhamonte doe rcgrao quo cor5o op/loadoc m ralação suboontratoado, cago 
eittnitido. 

Garantia da contratação 

4.8. Aléo haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 9&e.  seguintes  do  Lei n"  14.133. de 2021 pelas 
razdes constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

-614,1

1.9. Sett exigida o go;-antia do eantrotog5a dc qua trotam co 
pursontual e condições d000ritos nee; oleueulas do contrate.

L___33—slo...:021, no 

e 

ado em at 6 10 dioa útoio após a 

oscinatura do contrato. 

1.12. 0 contrato 

i istor:a 

1.14. Mc há nococsiclade do realização dc atotioy5o pró Vi3 do 1 cal do axocução doe r,ortfig s. 
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1:6, AS 

4.14. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é obrigatória para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratad., sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim. de segunda à Sexta-feira, 
das 08 horas as 11 horas e das 13 horas as 15 horas, e às sextas-feiras das 08 horas às 11 horas. 

4.15. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos inten3ssados em realizar a vistoria previa. 

4.16. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empress}, comprovando sua 
habilitação pare a realização da vistoria. 

4,4-64,4it i-Ftí$08-asthr-s-Jeisie4ej 

4,46,-2,fifl•sií sir-ov-0eo--sethue-WoísFiej 

4.17. Cane o licittmto opte toe, não a-mlizar-e 14trtefitt fieverei pfestior tieoki-Peti4e-feftwei eeeloesle-9ete-seeftesieavel
técnico do licitante acama do conhocimento plane das cendk-,--es o peculiandadcs da con.rataçõe. 

4:48,,A,94e-peeliffelée-fie violaria néepeeiefé-ef ef-pestefiefes-e/efis0es-e sseeftheeiffieft4e-eles e` s, 
fi4aseRiets--ett-esatiesimefftes-40-trdektettler--fietelites- seetis- efteis-s-estltratacio 
oasurnir ea 6nus cf conilgos dcoorrentce. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguira a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Mick) da execução do objeto: 15 (quinze) dies da assinatura do contrato4A1-fele-ef146e6.-da-effier 

5.1.2.0s serviços deverão ser executados segundo Normas e legislação vigentes: 

5 o Ser. executados e rofissionais 

5.1.4. A Contratada deverá fornecer mão de obra especializada, material. produtos, ferramentas, 
insumos, equipamentos, pegas (inclusive motores elétricos) e acessórios necessários à execução 
dos serviços: 

5.1.5. A Contratada deverá atender as recomendações constantes nas Normas Regulamentadoras de 
Segurança do Trabalho: 

5.1.6. A Contratada deverá se submeter às medidas de segurança internas exigidas pelo Comando da 
Organização Militar onde se realizarem os serviços objeto do Contrato ou instrumento equivalente; 

5.1.7. Caso ocorra comprometimento e/ou danos das estruturas físicas e/ou a outros equipamentos 
existentes no etor erro ou lapso. provocado deverá 
reparar o(s) dano(s) causado(s), no prazo máximo de 1 (um) dia, a contar da data do informe do 
ocorrido. 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A conclusão do serviço será realizado conforme
crono grama a ser apresentado pela Contratada. 

5.1.4. Para os itens 01,02,03,04,05 e 06 do grupo 01, a contratada deverá realizar o service) de remoção 
dos portões de alumínio e posteriormente a inStalação dos portões de ferro galvanizado. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua do Hospício, n° 563, Recife-PE. CEP 50.050-050 

Eisparra'flocional tie Modelos de Licitações e Contratos da Consultorla-Geral da UralM 
Modelo de Serviços sem dedicagdo — Atualizaçao: main:2023 
Aprovado pela Secretaria de Gest5o e Itiovaçdo 
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5.3. Os serviços serão prestados no seguinte tiorario: A ser  dgfinrido 

Retinès-e-sefern-etimpr-ifies 

obscr'iará

6.42. 1,..}

Materiais a serem disponlbilizados 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
feiramentas e utensilios necessaries, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo 
spa substituição quando necessário: 

6.6.1. 

I:

5.5.3. 

Informações relevantes para o dimensionarnento da proposta 

5.6. 4 demanda do Órgão tem como base as seguintes carecteristicas: 

5.6.1. Apresen416:planilha de custos com os pregos propostos utilizando o formato e os quantitativos da 
Planilha 0rgamen4r1a; 

5.6.2. No julgamento das propostas. considerar-se encedera a proposta que atender as exigências e 
especificações constantes neste Termo de Referência e que ofertar o menor prego global; 

5.6.3. Os serviços serão executados no HospitaLMilitar de Area de Recife. situada à Rua do Hospício. n° 563, 
Recife-PE, CEP 50.050-050; 

5.6.4. Os portões serão confeccionados em metalon 50x301 com chapa de lambril galvanizada, devendo 
possuir ferrolho e trilho quando o portão for de comer, além dos chumbadores_devendo ser entregues
pintadas com esmalte sintético (cor indicada pela fiscalização) com antemão de zarcão. 

5.6.4. A contratada deverá instalar fechaduras e/ou suporte para colocação de cadeados; 

5.6.5. Nos pregos ofertados devem estar_computados todos os custos com mão de obra, materiais 

necessár,ios para a confecção/execução dos os_e_tributos de qupiswer naturezas incidentes sabre o 

f221-*Igo  prestado e sobre o material utilizado, inclusive custos com fretes e seguros' 

5.6.6. A Contratada deverá fornecer mão de obra especializada material, produtos, ferramentas. insumos, 
equipamentos, pegas (inclusive motores elétricos) e acessórios necessários à execução dos serviços, 

5.6.7. A Contratada deverá utilizar, na execução  dos servigoS, materiais de 1' linha e atuais no mercado' 

5.6.8. Para os serviços de fornecimento e instalação, as portas de vidro deverão ser fornecidas em  vidro 

temperado de 10mm. na cor fumê: 

5 6.9. Pare os serviços de manutenção das portas de vidro, os modelos existentes são do tipo de correr 

(deslizante) e pittr,itante. 

5 6.10. ós portões que serão substituidos deverão ser recolhidos para local destinado pelo Contratante, 

Especificação da garantia do serviço (art. 4Q. §1°. ivciso,n_d_a Lei n° 14.133 s 2021) 

5.7. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelebido na Lei o° 8.078. de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral ria Uni3o 
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6,8,-49-t,4=e-ze-,4,-.--get,&-fr -t.t'ua: dos z..-urvica.;, tool, ac-rá de, rio nankno , 
-co ao,, tado a p dc prinicho din 00 êtrbcc\:iticato j dota da rc\aa,5imcnto oblato.

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

oontizito

b. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido as características do 
objeto 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma ae execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o árgão ou entidade e a contratada devem 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
sai 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 

6.5. ti p& a assinatura do cano-aro ou instrumento equivalente, o cirgclo ou enddade poderá convocar o representante du 
ampresa contratado pare reuniao inicial paro apresemoolo do plano de fiscalização, que conterá informações acerco dos 
obrigações contratuals, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complemedtar de -
execução do contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos serviços, indicando-nc 
4ainstrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

. /. P. LuI,tldtddd devei ct 111[10 el piepulv lid C1111/1 Cc:1 iii) lol_di dd e..et.uoiu du ulijetu Jul wiLe u peitu u  

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em 
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( 
Lei if 14.133. de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados pari a Administração. (Decreta n" 11.246, de 2022; art. 22. 
VI); 

6.11. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas a execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ir 
2021. ad. 117. §1.'  e Decreto rr 11.246, de 2022, art. 22, 11); 

Nacional de Modelos de Liclinbes e Contratos da Consuitoria-Geral da Ulio 
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6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto o° 11.246, de 2022, art. 22. lIE ; 

6.13. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, ern tempo habit, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto 1 L246. 
de 2022, art. 22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto a" 11.245, de 2022, art. 22,  V): 

6.15. 0 fiscal técnico do contrato comunicará, ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
,responsabilidade, com vistas A tempestiva renovação ouã prorrogação contratual (Decrem o' I 1.246, de 2022, art 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

sua 

6.16. 0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e H, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.17. CaSo ocorra ch scumprimento das obrigaçaas contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

1-/ , U li , Lta ;Wilt 

Gestor do Contrato 

6.19. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, çlas alterações e das prorrogações con6atuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de 

adequações d contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. CDecreto n'-11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.20. 0 gestor do contrato acompanhará os registros regizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas a 

execução do contrato e as medidas adotadas, infomiando, se for o caso, A autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decretd n° 11.246, de 2022, art. 2_1, II). 

6.21. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da depesa no relatório 

de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art,21, III). 

6.22. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aleridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.23. 0 gestor do cootrato tomará providências para a formalização de proceiso administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o arr. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

sefjlr com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.2' O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

625. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Camara Nacional de Modelos de Licitaçives e Contratos do COIISUltarkieri!:,11da tinO,, 
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7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

4F/FOLi-;,‘ 
Termo de Ref eqncia 45/2 

ASS! 

7 1. A avaliação da execução'clo objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no 
Anexo XXX-,-G4-94tre-4146441440140-euestiti:deliefe-efefiegie--ele-qoalislede--ele.-afeeteeãe-des-60312.4§0S hali-e-diepeete 
000(0 tom 

7.1.1. Sere indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades 
contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a exequção do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior A demandada. 

dos 3crviçon, 

7.3. A .1fcfiq6o do. cxocuçã

7.3.2. 

7.3.3. .... 

Do recebimento 

-o 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dies, pelos fiscais técnico_e 
administrativo, Mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Ail,....1.4D-La—dalein14-133. e Ati&22,..K.e 2.1_Xsial2m:w1aieL13-2.46,-tie_2022). 

7.5. 0 prazo da disposição acima sera contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.6. 0 fiscal técnico do contrito realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (M 22 _X,Decreto nc 11 246.  de 2022). 

7.7. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumbrimento das exigências de caráter administrativo. (Art, 23. X, Decreto o° 11.246. de 
2022) 

7.8. 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, reaIizare o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo. 

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fatummento, o fiscal técnico do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resulta; no 
redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 

7.9.1. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do últiMo; 

7.9.2. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, 'remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos cu incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

c., 

(-4 
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7.9.3. A fiscalização não eretuar!t o ateetocia úl rs eleU aelica medição de serviços ate que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências qua poeam 'fir a ser aporiadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
140 da Lei n° 14133, de 2021) 

7.9.4. 0 recebimento provisório também ficara sujeito, euendp cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instrteaões exigíveis. 

7.9.5. Os serviços poderão ser rojeitadore no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Refeencia. na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
'penalidades 

7.10. Quando a fiscalização for exercida poi' um único seTvidoe o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
,analise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrative e demais documentos que jelgar necessários, devenclt encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo co (ltiata)  dias, contados do recebimento provisório, 
Por servidor ou comissão designada pela autoridade competentre epos, a verificação da qualidade e quantidade do 
servieop copsequente aceitação mediante telniõxletalhado. obedecondo os seguintes procedimentos: 

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação reali4da pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações aseutilidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratt;ál, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, dekriclça- constar do cadrstro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (8,11_21,  VIII Perztatd 11...:?4fiate .22). 

7.11.2. Realizar a análise dos reiet6rios 6 dedoda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
• haja irregularidades que impeçam aliquidação e o pagamehto da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
„pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as ree'pectivas correções; 

7.11.3. Emitir Termo Detalhado pare efeito'Vearecebirnerit6definitivo dos serviços prestados, corn base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

7.11.4. Comunicar a empresa para 0.1i emita a Nota 'Fiscal 6u Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

7.11.5. Envier a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação c pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza,ção e gestão. 

7,12. No caso de controversia sobre a exeCuçéo do' objeto. Cluantoka.dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art 143 da lei 17' 14.111 de-20_21, comunicando-se a empresa para emissão de Nota Fiscal no 

e`we pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 6-fa° de liquidação e pagamento. 

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorre té enquanto pendeptete solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no in§trUrnantc; de cobrança:. 

7.14 0 recebimento provisório ou definitivo não eicluirá. a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7', §2°_da Instrug3/4in Normative 
SEGES.L.ME n2 77/2_022. 

7.-.6. 0 prazo de que trata o item anterior serkreduzido,a'nfalade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso il,do 

art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021. 
A 

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente cidvera verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessárfoS',e,essenciais.do documento, tais como: 

rlitnara Nacional de Modelos de licitações e Contratos da ConsultorireCual dii Jail,, 
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7.17.1. o prazo de validade; 

7.17.2. a data da emissão; ...45stit*oto 

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.17.4. o período respectivo de execução do OOntrato; 

7.17.5. o valor a pagar; e 

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

ps A Ft .,i
4- 0 

Taman de ReferZ:41LLoo.-t 
.., 

0 
4i o RI 

1:7-0., AS "iTy . TURA a; 
te .4 
0 'N. 

-4/ 0 

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem 6nus à contratante; 

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema; mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

7.20. A Administração devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências imped,Vaoe 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera providenciada ,sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesm'o prazo, 
apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante: 

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplênCia, do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e ne6essáries 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.23. -Persistindo a irregularidade, o contrataate devera adotar as medidas necessáriasâ rescisão confratua: .tos 
autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7-.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate•que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.25. 0 pagamento sera efetuado no prazo máximo de ate dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme saga() anterior, nos termos da instrução Normativa SEGES/ME n° 77. de 2022. 

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 
correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.27. 0 pagamento serf) realizado por awl° de ordem benearia, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

7.28. Sera consIderada data do pagamento o die em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento. 

7.29. Quando do pagamento. sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.29.1. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os r. ercentua is estabelecidos na legislação vigente. 

7.30. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temos da Lei Complementar 0. 123. de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos irpposlos o cuntribuigões abrangidos por aquele regime. No antant. o 
pagamento ficara condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Nceicnal de Modelas deiicierfom e Cordretos d, Cnnsuro,hcarai eat. 
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AMeti: ?‘",.to-titspricesift= 

7.31. A preeen+e  cc-.qreat-sõs poittic   viotelittetet)-,--eeofeitffe-as regret 

efatite-ei á-Feeilkiki-oke s.-iitz-idõt:c .:.-terree:aeoet3rlfe-ae-flehlei4le-sliteet-peeõe-de 
  (w.Vpr p  &!.;17.8-•,..1-(48,4A4ves•nenist 4 -6-61{4-, 

eti-Bejertyeek r-p-eff.t-qtfe-6-eeei e-efs4t.!0-6-ptwteifetgpte,ttf+toaipefle, 

4tififfiel 

71-$84 .:1"Vaidii-err 

hiatife. tie-de4neveiest -

.74,4r1,41e-esee-4.6-4e*Oeiv4e,:pc do-sie-4..ete(--rate-R 
46,0814freto: 

made na 

da 

.7,34,-2,--(4-vgalter-TreAettive-14-frsfee4e-wxtea,"retia-é-1469 . Ightrate-e 2-e4,9- riefrente 
t30i0 vario9Jc. e iMM da .. ;JO +974:»7CIFV.S.1  - dct ch—ou outreqediee 
qtx.: t,.crttla a ,tt;t3.TM.it l , de-eetc-0-c: Ja4a- - ;at nH peo 06 o ticrts da ricvok.i4o. 

 inat..emaafer. 

-7-724.-4-leatterna-R-te act )  dies, &-::;tp./o.s de-reeee, ',,ioreffito do 
(t=fxlibt, OUflata fi$po!-94A-fekn,ia-04,1 AYet-n4arettirase-ol-

1.37. A or;tee4petWe-efe-pelie .;e 5-ti le-q-l-teee ;:'e--0444e-e5e-,:tj=, 3e- aie-fie,tefée-orrer 
t", '•Ari 4er-6,44:ou O da Acme/0 eat-Adekie qui..404k4,44:1-4veith;:ifitta*adei. 

722. ',., •?-.12-agprnonto tseta-aetk,,-Rom Ps* zAttifilii;elicid."4-4mir-,-.0-dae-eftfiti erpfsoirditifreiii&sleeie-efo#Vtiote4-

(9-4-ka14846164:414it8eafe-694s,iof dp r:C»,:t0 Ia con tle. pare e. 
aipagdo da alor ram;:ne-÷:roSa:tt,. 

prooktOo de gcrarrae c4teief.4-#   ,. 'esiee-feL-Fc tram o aqS,:f).do-Lci r l.  33. o 2e1-1—pc-
pomonahlst'do t: 

. 0-Rfotp.

Cessão de crédito 

st1asd oes44ei-44 xvip,•.:4tf?'"PeSetoeArdaio-itetenvék,if+4/4414449e, ificklcritos. 

7.40. t admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios'akri instituição financeira, nos termos e de acordo corn os 

procedimentos previstos nah,"..struçáo NorriaalivaSELV:;NE,11° tJLae Julho de 20,2D, conforme as regras deste 

presente tópico. 

7.40.1. As cessões de credit° ria-0 fiduci6ja$ depotztlerAC ciepr6via apmvaçêodo contratante. 

7.41. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, ern relação Administração, esta condicionada 

celebração de termo aditivo ao-contrato administrativo. 

7.42. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação cdfarattial de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente) a celebração do aditamento de cessão de credito e a realização dos 

pagamentos respectivos também se condicionam -á regufarldIde fiscal e trabalhista do cessionário, bem como a 

certificação de que o cessionario não se enconti:a impedido dejic(tei:  e contratar corn o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, ou de receber beneficics otfincentivos fiscais'ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o 

;rt. 12 da  Lei n°  '129. de 1992, tudo nos termos'do-Parti .,ttzguie danaj_CL.a_.202Q. 
. • 

7-.43. 0 crédito a Ser pago à cessionaria,e'eXatamenie aquele gtie seria destinado à cedente (contratado) pela 

ex--.t.ução do, objeto contratual, restando absokitarnente indOluriyes' todas as defesas e exceções ao pagamento e 

todas'as demais cláusulas exorbitantes ao direito -comum aplitávej&no regime juridico de direito público incidente 

.,.3c),:t'e os Contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento ern conta vinculada ou de pagamento 

Nacinnat Te Niodtlat de Licitac:aat e Commas da t"..artswitanl-eierat da Odir. 
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‘i - -,0".%:!ft W-11-•,11P-t VI** ,. 
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o car, é o desconto de multas, glosas e prejuízos cas 
â Administração. 

, 

7.44. A cessão de -crédito não afetara a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO OU fi.,1.AJOR LiESCONT0]. 

Regime de execução 

8.2. 0 regime de execução do contrato sera empreitada por preço unitário. 

8.2.1. Será considerada vencedora a liciiante que ofertar o menor preço por item e grupo. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação juridica 

8.4. Pessoa ifska: cédula de identidade '(RG) ou dodumento equiva. lente que, por força de lei enlia validall4ara fins de 

identificação em todo o território nacional; 

- 
8.5. Etnpresirio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mwercantis, a cargo cld Juntd Comercial ?ispectiOa 
sede; 

8.6. Microempreendedor individual - MEL Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CtMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio https://www.gav.br/empresas-e-negocios/pt-brkmpreeodedür

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELL inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contato social no Registro Público 'de Empresas 
Mercantis, a cargo cia Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrOores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no-Diário Oficiri da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual sera considerada como sua sede, conforme InstrucAu Normativa OREI/ME LI. 77.  de 18 de maço de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição de ato constitutivo rui Registro Civil de Pessoas 'Jurídicas do local de Sli i sede, acompanhada 
de documento comprobatorio de Sells administradores: 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Priblico de 
Empresas Mercantis onde opera, corn averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, corn a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 
da Let n" 5.764. de 16  de dezembro 1971. ' 4

- ..... e . e r . ..r cf.J.j 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

DE Afz, -
A10 

Termo de Referênci jgoz3z____11. 4. yolk - 0\ 0 

TURA
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Ir:abilitaçao fiscal, staxai e 

8.14. Prova de inscrição rio Cadaarro Nacioaat 
4 

C.3.3 urid*es ra t no n de Pessoas risic6s, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Faze sataNiatipna:., .r.lito.apreseydação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal. do Brasil (RJ) Fazenda 'Nacional (PCFN), referente a" rodos os 

créditos tributários federais e à Divida Ativa do T..P;Iir, ' A l a/ n S reth is d o s , inclusive aqueles relativos A Seguridade 
• "ig: • a 

Social, nos termos da Portãda Contunta n" 1 51. € Co de 0144/44bra) tie 40 0, do Sedretako da ReCeita'Fedelal do Brasil e da 
• • "aP• - 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, 

8.16. Prova de regularidade com a Fundo de Garaaah1 Øc'Tc"tpo de Z, 

• tr..e. 8.17. Prova de inexistência de débitos ioadimpdada peratak•a Justadd balm mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos d6 titulo Vlf-*Fa da C,ori i*Clagl cias.Leis o Trabalbo, aprovada pelo Decraut

Lei 

: 
a 

o 5.452, de 1" de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contrahtiatt .5 R.'sa4rfutrial.*:axiallari,gultg-taatiicipoliDistrito/J relativo ao domicilio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e cbrtaiativtlir coal of;fd46 cont4tual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda tEs1al_1n1)/pis1ri%j1l 1. ..,ferftetpal/Distritalj do domicilio ou sede do fornecedor, 
4 44 

relativaa atividade em,cujo exercício contratann cancqrfa.:1 

3.20. Caso o fornecedor seja considerado isentoadosaributoa f.F.sittaro(abiatricairdu lairmicívaillaistrituti relacionados ao objeto *, . 

deverf; comprovar tal condição in'eciEarrae a awes:clam-al) .f..1e,d4AnIradao da Fazenda respectiva do sed,domicilio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. 0 fornecetlor enquadrado como microerndreeda!edrar' in du qua pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar "di...a?.3, 'de 2g3f), Tt 4dr4 *dispenhado da prova de inscrição nos cadastros de 
' contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-FinaP.ceira 
N. 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo disr7.-ibu1tk4r do <1,41nicillo ou sede do licitante, caso se irate de pessoa 

fisica, desde que admitida a sua participação nà lictiardW(art. rtliarar affiretrc". da instruçao Normatiea Segos/ME 0" 

de 2021), ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelt 4iatribuiddr*da sederY0orneOedor - Lai ri'' 14.13$, de 2021, art, 69, capta, 

inciso H);

11,1: Sr 11a.a* 
8.24. Balanço patrimonial, demonstraçãc de resultado de 'eltetticio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios socials, comprovando: • I' 

8.24.1. indices de Liquidez Geral (LG), tiquide.z Corrêtat solvêncireGeral (SG) Superiores a 1 (um); 

8.24,2. As empresas criadas no exercício ftnanceiro da lialtação 46veriifo atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos conuibeis pelo baiartato de abcrturade 

8.24,3. O's dvcumentos referidos acima dinitardsedao ao úlÍmo exercícin'no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

menos del (dois) anos. 
**4• sr 44. 

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exi do com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECDÕ taped. 

8.25. Caso a empresa licitante apresente result4do inferior 6Vigual' a 1 (man) em qualqugr dos indices de Liquidez Geral (LC,), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LCserti exigido' para fins ded habibtação laapital ríj ro. 1,J patina:41Mo liquido 

mínimo de at 10% do valor total estimado da rootratifirta etArelt$Iiser fst1;:(44, 

'73); 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaali`o7deVerão itinder a todas as exigências da habilitar,s_ão e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de a7iertura. (tei 14.133. de .2021, art. CiS, 

8.27. 0 atendimento dos indicts económicos ptevistys nitsce (,?i717 ser atestado mediante deciaracdo assinada por 

proffssional habilitado da área contábil, upresentodd '&f lo farleredor, 

Qualificação Técnica 

.-.5inara.Pla, iDonl de Iderielm de LitireVies Centree, da CimseenteeCeral 

Modgo de Serviços sere dediração Antelizaçgo: reater2003 

Apiovale teL Ber.vearia dC Geitee e Inevaçao 
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9. Esti.,-Tiativar. 

Valor (12$.:: 203057,14 

9. E3rIVIATIVA5 DO VALOR DA CON717=s.. 

4ar 

,,A5S AR 
4 >r

N 
s'ii ereLttA•  

Tetmu deReferkzcia 412 123 

TURA 1.71

. Li custo esthn. t,-;tai  17;3 . 203.C57,14 (.f4:_-eatos a trés mil a ciruntento e sae reais e  quatorze 
ce;rtc-.,$)r, ta:'..7tr;s un cs n?. obeli) acima 

 ,r,"..Iferf.,.,10-tkrinfzetT  

..44,146 
9.3. 0 custo estimado das,contratocilo possui curtiter sig1iosa e sera torrsdo mihnco opettas e unedittomiente ipO. OJU! EltefleIlIO

dos propostas: 

9.4. A estimativa de CUSIO levoa eta consideroção a fiSell envolvicki na cwitratoceo r aiacasdo wire cow, °mite 

contratado, conforme cspectficado na merit; ti" ri,co consulate Cka Contran., 

9.5. Em 'caso de licitoç.ão para fiegf.,stro dc Preços, as MAWS ergistrodos padert)o .ter alteradas ou utikilitorio17.PM detorecuri.1 

dr mutual redo ção dos preços .praiicarios no mercado au de faro gut- ciese. o into dos bra, das obi as nit dos servivos 

registrados, nas seguintes situações: 

9.5.1. ern caso do força maior. caso ou faro do pandita u.. eat decorrênel.,-. di jatos ..: rnpravl.stetos ou previsivell 

de consequências incalcultiveis, que inviabilizem a execução do cita tal corno pactuadu, tios terms do disposto no aline(' 

"ri" dn inciso lido capuz do arr. 124 do Lei n" 14.133. de 2021; 

em easc de criação, alteraçao vu tvetityli de quaisquer op tau uiao i. u1 caisupervenikcw 

corn provada repercussão soLVe,i'os preços registiados:'' 

9.5.3. serdo reajustados os preços registrados, respeitirda a cordage:a (la anuairdo(k e lilt:WSW paw 

,;on4ratinhof.ou 

9.5.4. poderão ser repacarados, o pedido do Mierc.ssudo, crutforme ri uirios rielinitios porn ri cornrow yin. 

10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 

da União. 

. . . A wiin t.Çi ser. d  1.10reOtr: 

,jie,Oc 5 , 

Di) Lk.Th /Iv de FitapC5a5 

) PI iiu . 

10.2. A dotação relativa aos exercícios finaniviros subsequentes será indicado ppós aprovação do Lei Orçamonefiriti respettiva 

e liberegto dos créditos correspondenres, mealtime apostilarnenm. 

Camara Nacional de Modelos'ile LiciidgOes e Contrition da ramsailtodd-Goral "a LiVi5C1 

ModPlir a.'Serviç-os sem deditglio Atualizaçao: IPCto."207.3 

Rrovarlo pela Seel-Naito de C,estat,  e Inova0o 
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0.28. Dedaracilo de que a licitante mum conheciaterdo do todas us in ormacões e dos condições lotais para o cumprimento 
das obrigagões objeto da licitagio• ; 

8.29. A declaraWarimu poderá ser substi(wda por decliitaçõt) formal assinada pelo re,sponRivel técnico do licitente acerca 
do conhecimento pleno dos condições e pecula;idptles dorcotair' díavdo 

• 

excaa 

o res. JO Hq cI,l t t C pia/ altreett LV79,re se (   aLIT a '1 pur e. Ce,, . <TM'. tiff 

Ix) r tie L 7 4 4494. ‹. Zia 1/ 4./ ittit.n7 inn ant t.), 1.1 cir.nr..,‘..ri CIÇA.44), 714/ ;,rffraento da 
. 1e, Cf LI if 111 ,p e.f,&,tuo1 petra.Mt I . 

ior 
ci tdesoi Li .) pA4 S.V30.5 

jnrrd. d d» tit,pu&IiCõ . a I s  a` EAT JC yeet et 111,1,1 eueej te.ilk, wryer LP feee 4). 4.47J•l• 

Lela 1.5.11 rgtih oics etz 

8.31.2. Será admitida, para fins de comprovaOlo dIquaittitutivo minima, a apresentoplo e o somatório de diferentes 
xestados executados de forma concomitante. 

8.31.3. O. atestados de rapacidade tanica poderão ser apresentados em nome da tuatriz ou da-filial do fornecedor. 

8.31.4. 0 fornecedor dispenibilizarci todos as intoctuações necessários à comprovação do legitimidade dos atestados, 
apreseniando. quando solicitude pelts 4dministro0o, cdfiia do contrato que deu saporte à contratação; endereço 
da controtoate r local ea; our foi executado o qhfeta cortWaado, dentre outros docartnentos. 

11.31.5. :41yro-t wmkj revistm 

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas,xserS'exigida a seguinte documentação complemenfail 

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4', inciso XL 21, inciso I e 42, §§2. a 60 da Lei a. 
5.764, de 1971; 

3.32.2. A declaração de regularidade de situação clO contribuinte individual- — DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao tiftmere de cooperados necessários a prestação do serviço; 

8.32.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764, de ;971, art. 107; 

8,32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; e 

8.32.6. Os seguintes documentos pare_ a comprovação Aia regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, coot a ata da .assembieia; A editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de preseK,3 dos Cooperados que executarão o contrato ern assembleias ger^ 
nas reuniões seccionais; e 1) ata da sessão nue os cooperados dutorizaram a cooperativa a contratar o objeto cia 
licitação; 

3.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativ;2, conforme dispõe o art. 112 da Lei a. 5.764, de 1971, 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tai auditoria teão.foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

N.eeirnai de- Mode tets de Leritai0e.: e f.-nturaws de Con;a:aLe Ger.el 5 ern!ilt,

:Hertel° de SPrtiÇOS.sern — AttaalizaçO.D. 1141o/2023 

Ap,ernide,  pela 5.acreraria d,, Gese40 e Inavaçlio 
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*134.11 

11. Responsáveis 

Termo de ReferEZ. 4Weej 

AS 

0 

iodas as assinaturas eletrônicas seguem ol?orario oficial de Brasilia e fun1amental-n-5e no §3" do Art. 4° do Decreto n° 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

1VIOACIR MAT nRPA 

Membro da COMISSá0 de contratagh 

Membro da comis:t!io de conaztaçAo 

dr-

R4 -41-'1 4" 4"AZ,EVEDO 

4140-

' 
A TOT I ci sArtA CAVALCANTE 

AuorIdce competente 

issao de çontratação 

rjan.wa oadne41 de wait., do tÁrbarko a Carttrau*ef, CLagewvia,Gesai 
Moda!" de Si..reig,s wns etatrAn --Atuenzglin. ,aio 2023 
ADigra4A Lida Sectemb Je Gem° e Ziuwavae 
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Q'A. 41 
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0 

TURArss.  

Estudo Técnico Prelimin ''...46F3Q/21-0112A3 
:

1

Estudo Técnico Preliminar 63/2023 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.015995/2023-87 

2. Descrição da necessidade 

0 presente documento de estudos técnicos preliminares tem por objetivo evidenciar as necessidades 
administrativas da contratação eventual de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento, 
substituição e manutenção em carater geral dos portões de acesso ao interior do hospital, bem como, fornecimento 
e manutenção de todas as portas de vidro existentes neste nosocômio. 

Justifica-se a necessidade da contratação por Registro de Preços, de empresa especializada para manutenção e 
instalação das portas em vidro e portões de ferro galvanizados, com fornecimento de material, devido ao atual 
estado de depreciação decorrente do tempo de vida OW, e em razão do intenso fluxo com entreda e saída de 
viaturas e pacientes nas salas, portanto, necessitam frequentemente de Manutenção, tais como: lubrificação, 
regulagem, troca de pegas e outras. 

A consulta ao mercado aliado as recomendações do setor técnico desta Organização Militar (OM), a observância 
aos processos licitatórios de outras Unidades Gestoras (UG) que utilizam serviços similares permitirão a esta 
Administração Pública realizar contratações oriundo de Pregão que objetiva a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável, bem como, será capaz de processar e julgar os atos administrativos em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos. 

Nos pregos ofertados devem estar computados todos os custos com mão de obra, materiais necessários para a 
confecção/execução dos serviços e tributos de quaisquer naturezas incidentes sobre o serviço prestado e sobre o 
material utilizado, inclusive custos com fretes e seguros. 

A Contratada deverá fornecer mão de obra especializada, material, produtos, ferramentas, insumos, equipamentós, 
peças (inclusive motores elétricos) e acessórios necessários à execução dos serviços. 

A Contratada deverá utilizar, na execução dos serviços, materiais de 1a linha e atuais no mercado. 

3. Area requisitante 

Area Reqpisitante 

Almoxarifado 

R espous.iye1,

MOACIR MATOS SERPA -1° TEN 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Para o atendimento das necessidades elencadas propõe-se que seja realizada licitação na modalidadd Pregão 
eletrônico, 
via Sistema de Registro de Preços (SRP), com dois grupos, por menor prego unitário por item e menor prego global 
por grupo, e que a proposta da licitante contenha todos os requisitos necessários ao atendimento da demanda, 
acompanhada das especificações dos materiais a serem empregados, quantitativos, forma, condições da, execução 
dos serviços, capacidade técnica da contratada, e demais condições a serem adotadas para a contratação; 

de 10 
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Adjudicação deVerA ser apenas para um fornecedor por grupo, uma vez que este terá que prover todas as 
condições necessárias para manter o padrão do objeto, a qualidade e as características pretendidas. 

Os- serviços serão executados nas dependências da Contratante, dentro dos padrões e exigências definidos, 
podendo ser rejeitados no todo ou em parte, devendo a Contratada, em prazo estabelecido, refazer, corrigir ou 
substituir às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

▪ prestação dos serviços será de acordo com os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes, 
cbnstantes no coptrato de prestação de serviços da futura contratação; 

Deverá ser apresentadas as especificações Técnicas com a descrição dos materiais a serem utilizados, bem como 
tecnica, devendo ser empregados materiais novos e de primeira linha, em conformidade com às 

ndrifig'da ABNT e demais normas e critérios de sustentabilidade definidos por legislação própria; 

O licitante deverá comprovar, por meio de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou Privado, que tenha executado serviços de complexidade compatível com os objetos a serem contratados, 
ern' consonância com o TR; 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

O objeto da contratação enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivaménte definidos por meio de especificações usuais no mercado, conforme art. 6°, 
Inciso XIII, da Lei 14.133, de 2021; 

Critérios e práticas de sustentabilidade 

Em observânciaà Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010, os requisitos da contratação 
considerarão a utilizagão de técnicas, materiais e equipamentos que visam reduzir o impacto ambiental, tais como: 

• Observância às diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos gerados na construção civil, 
conforme estabelecido na Resolução n° 307, de 5 de julho de 2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente 
— CONAMA; 
Instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, 
por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

• Controle da emissão de ruídos que não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis, pela Norma 
NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para 
conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 
CONAMA ri° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; Utilização de agregados recidados, sempre que existir a 
oferta de.. tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

• Fornecimento de equipamentos de segurança que se fizerem necessários aos empregados para a execução 
de serviços. 

• Respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos. 

• A Equipe de Planejamento da Contratação declara que consultou o Guia Nacional de Licitações 
Sustentáveis", publicado pela CGU/AGU, para a definição dos critérios de sustentabilidade. 

5. Levantamento de Mercado 

A consulta ao mercado aliado as recomendações do setor técnico desta Organização Militar (OM), a observância 
aos processos licitatórios de outras Unidades Gestoras (UG) que utilizam serviços similares permitirão a esta 
Administração Pública realizar contratações oriundo de Pregão que objetiva a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável, bem como, será capaz de processor e julgar os atos administrativos em 
estrita coriformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos. 
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Nos pregos ofertados devem estar computados*dos os custos 9prn mão de obra, materiais necessários para a 
confecção/execução dos serviços e tributos 'cl.p` quaisquer nattiiéia S'intidentes sobre o serviço prestado e sobre o 
material utilizado, inclusive custos com fretes, e seguros. 

A Contratada deverá fornecer mão de obra especializada, material, produtos, ferramentas, insunnos, equipamentos, 
peças (inclusive motores elétricos) e acessórios necessários à execução dos serviços. 

A Contratada deverá utilizar, na execução dos serviços, materiais de 1a linha e atuais no mercado. 

6. Descrição da solução como um todo 

A solução para eventual fornecimento, instalação e manutenção das portas de vidro e portões de ferro, com 
fornecimento de materiais e mão de obra, se dará através de Registro de Prego, com validade de 12 meses, 
comprando a administração a quantidade necessária para atender as demandas das unidades/órgãos da 
Universidade Federal da Bahia 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

As quantidades estimadas da contratação estão discriminadas, conforme abaixo: 

Portão de Ferro 

Especificação Quantidade 

Fornecimento e instalação de portão de correr, modelo meio aberto. 

Medida: 6,00m largura x 2,08m altura 

Instalação: Posto Módico 

02 

Fornecimento e instalação de portão de correr, modelo meio aberto. 

Medida: 5,20m largura x 2,21m altura 

Instalação: Policlínica 

02 

Fornecimento e instalação de portão de correr, modelo fechado. 

Medida: 4,50 m largura x 2,09 m altura 

Instalação: Laboratório 

01 

Fornecimento e instalação de portão parte superior fixa e inferior de abrir 2 folhas, 
modelo aberto. 

Medida: 4m de largura x 6m altura 

Instalação: Portão Principal (P1) 

01

Fornecimento e instalação de portão de correr, modelo fechado. 

Medida: 4,00m largura x 2,57m altura 

Instalação: Edifício Garagem 

02 

IV. • 
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Fornecimento e instalação de portão de abrir 2 folhas, mo'Clelo fechado. 

Medida: 3,50m largura x 3,00m altura 

Instalação: Necrotério 

Estudo Ucnico Preliminar 63/2023 

01 

Reparo do portão de obras com trocar da roldana,-trilho, desempeno, eliminação 
de ferrugens e pintura. 

Medida: 4,50m de largura x 4m altura 

01 

Reparo do portão da lixeira com eliminação de ferrugens e pintura. 
01 

Medida: 4;50m de largura x 4m altura 

Portas de Vidro 

Especificação Quantidade 

Fornecimento e instalação de porta em vidro temperado fumê, espessura 

10mnn, incluindo dobradiças, puxadores, inclusive massa para vedação. 

Medida: 210cmx90cm. 

Local de instalação: ABAS 

01 

Fornecimento e instalação de porta em vidro temperado fumê, espessura 

10mm, incluindo dobradiças, puxadores, inclusive massa para vedação. 

Medida: 210cmx90cm. 

Local de instalação: Radiologia 

01 

Fornecimento e instalação de porta ern vidro temperado fumê, espessura 

1Ornm, incluindo dobradiças, puxadores, inclusive massa para vedação. 
1,g 

Medida: 21.0cmx100cm. 
- g 

Local de instalagãO: Radiologia 

02 

FOrnecimento e instalação de vidro temperado fumê, espessura 10mm, 

incluindo dobradiças, puxadores, inclusive massa para vedação. 

Medida: 210cmx70cm. 

Local de instalação: Ginecologia 

01 
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Fornecimento e instalação de porta em vidro temperado furnê, espessura 

10mm, incluindo dobradiças, puxadores, inclusive massa para vedação, com 

instalação de portal em granito verde Ubatuba 

Medida: 210cmx140cm. 

Local de instalação: Emergência 

Estudo Técnico Prelimin 63 
&ill: 

02 

Fornecimento e instalação de porta em vidro temperado fumê, espessura 

10mm, incluindo dobradiças, puxadores, inclusive massa para vedação, com 

instalação de portal em granito verde Ubatuba 
01 

Medida: 210cmx80cm. 

Local de instalação: FUSEX 

Manutenção em portas de vidro com substituição completa das ferragens, 

molas hidráulicas e películas. 
30 

Manutenção e instalação de sistema de automatização em portas de vidro, 

com substituição das ferragens, molas e peliculas. 
03 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 203.057,14 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

GRUPO 01 

Fornecimento e instalação de portão de correr, modelo 
meio aberto. 

Medida: 6,00m largura x 2,08m altura 

Instalação: Posto Médico 

Fornecimento e instalação de portal) de correr, modelo 
meio aberto. 

2 
Medida: 5,20m largura x 2,21m altura 

Instalação: Policlínica 

UNIDADE VALOR 
CATSER 

DE MEDIDA 
QTD 

UNITÁRIO 
VAL( 

TOT/ 

20117 UND 02 R$ 10.936,80 R$ 21.8' 

20117 UND 02 R$ 9.924,13 R$ 19.8,
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3 

Fornecimento e instalação de portão de correr, modelo 

20117 UND 

Estudo Técnico 

01 

Preliminar 63/2023 

R$ 8.151,80 R$ 8.15 
fechado. 

Medida: 4,50 m largura x 2,09 m altura 

Instalação: Laboratório 

Fornecimento e instalação de portão parte superior fixa e 
inferior de abrir 2 folhas, modelo aberto. 

20117 UND 01 R$ 20.658,40 R$ 20.6. 
Medida: 4m de largura x 6m altura 

4 
Instalação: Portão Principal (P1) 

Fornecimenn; e instalação de portão de correr, modelo 
fechado. 

5 20117 1UND 02 R$ 8.952,04 R$ 8.95 
Medida: 4,00m largura x 2,57m altura ••=•••••• 

Instalação: Edifício Garagem 

Fornecimento e instalação de portão de abrir 2 folhas, 

modelo fechado. 

20117 UND 01 RS 9.063,37 R$ 9.0E 
Medida: 3,50m largura x 3,00m altura 

Instalação: Necrotério 

7 

Reparo do portão de obras com trocar da roldana, trilho, 

3093 ENZ.,Ç 01 R$ 4.455,73 R$ 4.45 desempeno, eliminação de ferrugem e pintura. 

Medida: 4,50m de largura x 4m altura 

Reparo do portão da lixeira com eliminação de ferrugens 

3093 01 R$ 3.544,33 R$ 3.54 e pintura. 

Medida: 4,50m de largura x 4m altura 

VALOR TOTAL 'ESTIMADO DO GRUPO R$ 105.499,58 

GRUPO 02 

ITEM 

1 

ESPECIFICAÇÃO 

Fornecimento e instalação de porta em vidro temperado 
fumi, espessura 10mm, incluindo dobradiças, 
puxadores, inclusive massa para vedação. 

Medida: 210cmx90cm. 

Local de instalação: ABAS 

UNIDADE 
VALOR VALOR 

CATSER DE QTD 
UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 

5789 UND 01 RS 3.352,96 R$ 3.352,96 
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Fornecimento e instalação de porta em vidro temperado 
2 fumi, espessura lOmm, incluindo dobradiças, 5789 UND 01 R$ 3.352,96 R$ 3.352,96 

puxadores, inclusive massa para vedação. 

Medida: 210cmx90cm. 

0—Ç1/4 0 K?'• 

FOLHA: 2 
Estudo TecnIco.Preliminate63/2023 

4.-
TY AS 

tS) 
0 
"s1 

3 

Local de instalação: Radiologia 

Fornecimento e instalação de porta em vidro temperado 
fumê, espessura lOmm, incluindo dobradiças, 
puxadores, inclusive massa para vedação. 

Medida: 210cmx100cm. 

Local de instalação: Radiologia 

Fornecimento e instalação de vidro temperado fume', 
espessura lOmm, incluindo dobradiças, puxadores, 
inclusive massa para vedação. 

4 

Medida: 210cmx70cm. 

Local de instalação: Ginecologia 

5789 UND 02 R$ 4.077,55 R$ 8.155,09 

5789 UND 01 R$ 2.603,78 R$ 2.60338 

Fornecimento e instalação de porta em vidro temperado 
fume, espessura lOmm, induindo dobradiças, 
puxadores, inclusive massa para vedação, com 
instalação de portal em granito verde Ubatuba 5 5789 UND 02 R$ 4.992,31 R$ 9.984,63 

Medida: 210cmx140cm. 

Local de instalação: Emergência 

Fornecimento e instalação de porta em vidro temperado 
fume, espessura lOmm, incluindo dobradiças, 
puxadores, inclusive massa para vedação, com 

6 instalação de portal em granito verde Ubatuba 

Medida: 210cmx80cm. 

7 

Local de instalação: FUSEX 

Manutenção em portas de vidro com substituição 
completa das ferragens, molas hidráulicas e películas. 

5789 UND 01 R$ 4.174,22 R$ 4.174,2.2 

5789 UND 30 R$ 1.664,25 R149.927.50 

Manutenção e instalação de sistema de automatização 
8 em portas de vidro, com substituição das ferragens, 21342 UND 03 R$ 5.135.48 R$ 16.006,43 — 

molas e películas. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 

TOTAL GERAL DOS GRUPOS 

R$ 97.557,56 

R$ 203.057,14 
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Pregos será por grupo, visto que o objeto tem que 
manter o padrão para o conjunto da solução ou ganho de economia de escala, além de ser técnica e 
economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto por grupo visa propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação pretendida. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Devido ao estado de deteriorização dos portões e das portas de vidro, se faz necessário a contratação de empresa para 
manutenção e fornecimento de forma emergencial, devido a vulnerabilidade dos portões de acesso ao hospital, hem como as 
portas de vidro internas do hospital que estão precisando de manutenção urgente. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Pretende-se contratar os itens descritos no Edital ao menor prego, com a qualidade e especificações garantidas, 
visando atender às necessidades do Hospital Militar de Area de Recife, de forma eficaz e eficiente. 

13. Providências a serem Adotadas 

Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referencia será elaborado e após aprovado, será realizada Licitação 
através de Pregão Eletrônico, na modalidade Registro de Prego. A licitação estando homologada e as atas assinadas poderá ser 
feita a contratação dos itens licitados. 

z 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

1. Procedimento da contratação sustentável: 
2. 
3. Necessidade da contratação e a possibilidade de reuso/redimensionamento ou aquisição pelo processo de 
desfazimento; 
4. Planejamento da contratação com parâmetros de sustentabilidade; 
5. Análise do equilíbrio entre os princípios licitatórios da isonomia, da vantajosidade e da sustentabilidade; 
6. Gestão e fiscalização do contrato, bem como gestão de resíduos; 
7. 
8. 0 Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de gestão e planejamento que permite estabelecer 
práticas de sustentabilidade e racionalização dos gastos nos processos administrativos. 0 compromisso com 
a sustentabilidade melhora a qualidade do gasto público, combate ao desperdício e promove a redução de 
consumo. 
9. A Portaria SEGES/ME n°8.678, de 19 de julho de 2021, um dos atos normativos que regulamentam a Lei n° 14.133 
/2021, dispõe sobre a governança das contratações públicas no âmbito da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional e no seu art. 8°, § 1° estabelece que o Plano Diretor de Logística Sustentável — PLS deverá 
nortear a elaboração do Plano de Contratações Anual, dos estudos técnicos preliminares e dos anteprojetos, dos projetos 
básicos ou dos termos de referencia de cada contratação. 
10. 
11. Destaca-se que o Caderno de Logística do Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS) está em fase de 
elaboração e irá estabelecer o modelo de referência para elaborar e implementar o PLS. 
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It . A 
12. 
13. Portanto, é fundamental que o órgão no planejamento de suas contratações esteja alinhado com o seu 
próprio Plano de Gestão de Logística Sustentável, caso não tenha PLS, deve providenciar a sua elaboração. 
14. 
15. Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
16. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
17. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como ague e energia; 
18. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
19. Maior vida útil e menor custo 'de manutenção do bem e da obra; 
20. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
21. Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, no serviços e nas obras; e 
22. 
23. Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentavel 
ou de reflorestamento. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A contratação se mostrou viável a partir da análise do presente Estudo Técnico Preliminar e de acordo com os 
termos pretendidos. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto a° 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

_ 

MOACIR MA I S SERPA 

Membro da comissão de contratação 

, 01 • • 

111 111171: I E AZEVEDO 

o d comissão de contratação 

Membro da comissão de contratação 

SARA CAVALCANTE 

Autoridade competente 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021 

SERVIÇOS — LICITAÇÃO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2023 
(Processo Administrativo n° 64583.015995/2023-87) 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/rdWIA:

AS 
04, 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIA-0, POR INTERMÉDIO DO 

(A) 

E 

A União / Autarquia / Fundação , (utilizar a menção à União somente se for órgão 

da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por 

intermédio do(a) (Órgão contratante), com sede 

no(a)  , na cidade de   /Estado ..., inscrito(a) no 

CNPJ sob o n°  , neste ato .representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria n°  , de   de de 20..., publicada no DOU de de   de 

 , portador da Matricula Funcional n°  , doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) 

na  , em   doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

n°  e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

n. .../.., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é registro de preços para futura contratação de serviços para 
fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro e portões de ferro 
galvanizados, nas dependências do Hospital Militar de 'Tea de Recife, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXM/XXXX 

1.g. Objeto ,da contratação:, t 

ITEM ' 
..,. 

ESPECIFICkCliO 

;., -).• , , - 

t tÁtSER 
- , 

• 

- - r-t- 7,t r - 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
. 

• , 

., ,i  ir ' c 

,,,,, t,„:,r , ;,,,,. 71A - 

: ":
S - 5 , ^ ' rri,

, . . 

I - ." 

• 

.5
. 

. 

... 

. 
• ' 

' II 

, 

„ ..., 

Vjncul,ann,,p,sfa„contriafação, n pendpmente de transcrição,:y

1.3:1. . Terffid de? Relerên'Cia ' "17 

13.2. .• 0 Eelital:da'lLicitaçãb; 4

' • 7.""4- V" ; 

1:3.3. A Proposta do contratado; 

Eve-ntuas anwe s dosslocumentos supracitados. 
,t- i ; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

ii)o prazo dg'videricia'da'&5nit'araW"e'cle ' 

ria formaloahigd ;i05`da LeI 'ri °fr133, de 2021. 
r , f5 

_ 2.2'. 0 p'lazd de ifigênCia se/6 alitom'atibdiribbte pró rrógadd, itidependêntemente de' térmo aditivo; 

wianclo o\objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

,icabíveis no caso,deculpé,do;contratado, previstasj?este-4n,stru,rnento.1 s ; 

Contadás do(a) 

-2 

. 4 

2.3. 0 prazo de vigência da contratação é de  contados do(a) 

prorroga yet por até ;10 anos, na forma•dosiartigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. A prorrogação" de que trata este4tern é condicionad,J ad ate- ste, peta autoridade cornpetente, de 

que, as condições' e os- pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

Página 2 116 
Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico — Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n.° 14.133, de 2021. 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 



AR,e„q
0 

11. 
<(` 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° )00045()QAHA:Z2,

TURA cr 

2.5. 0 contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 6\-4

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não 'renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

2.8. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de .declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

bservadas as abrangências de aplicação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE ExEcugÃo E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.2. 8 permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de  % ( por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições: 

4.3. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada; 

4.3.1. 

4.3.2. 

4.4. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

4.4.1. 

4.4.2. 

4.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 
WO,

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.6. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 

4.7. p qçatr9tado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.8. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do Órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
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função na contrapgão ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

,4 ! - • . 

4.9. Caso,,tpohá sido, formulada Termo de' Referência a ,exigãricia de subcontratação de 
microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de , g 2006, e art 70,- do uebreto

, 
n:°8.538, de 2015j, álém do regraMentd acima, deverão ser 

obseriladas segtiintés dispbsões especificas: 

r 44,1. 1, ,c-CONT/!RATAD.Q461_,tivrá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que 
solicitada, á,,doppmentaRáp' tifer,egularidádel fipal qas icrperpptesase empresas de 
pequeno porte subcontratadas,' sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para 
regularização previsto no § 1° do art.14° do Decreto n°8.538, de 2015; 

"! 4.9.2. iO.CONTRATADOrdetiárá.a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta 
dias na Qipót e,qe.wçting5,d c/a subcontralaçãd rnantrdd o.perden,tual originálnignte 
stitconOta#6 té a, Acia ,vequ94d_totpk.notifiáxO, o gQI,V,I,13, 7%4,1,Y,TE,, sope Ip ,P. 

rescisão,, seen ure pjlzo sanOos, cablveg, , ou dernonstrar A , da .„  ‘'‘Al :` ".
subtituig0o, pipótssa,em ue ficará ir op espopsêvel p execução da parcela originalmente r. ' 
subcOntrátáda; e 

c 91 -) 

4,9 3 0 CONTRATADO s,erá respopsável peladDadronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

"Og -eMp'án1rd.s061,babbMentde referentes às parcelas subcontratadas serão 
destinAdd ldicetpmentel,ás migrpprnpresas.e empresãs,de;p,equeno,porte subcontratadas. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

'5.17iE6ixa7 i -ferisalifailobar;iféact &V&A'S ( ), perfazendo o valor total de R$ 
- -0. , - , 

•

5.2. 0 valor total da contratação é de R—$  ( ) 
• ' f 4,- . ' r r )i - , 

5.3. No yalór-acima:estão, incluída § tqFle§-:,as despesas. orglinkiasiefiretas,e indiretas decorrentes,,da 
exepução ;,do, bjetói ryibuto§13e/ou-; e,npar99s, sqciais frabalpistasi
previde,nciAcip§.„,fispais,lá comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. 0 valor acima é meramenteestimatiyo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PA6AMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

..). 

' ' C 

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 1/ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice   (indicar o 
índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
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4,  7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir—
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao _contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. sac) obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; - 

8.3. Rééebef o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do- contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto 6 dimensâo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
n° 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valór correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contrat6do as sanções previsiàs na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
méthd cabíeis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eVentuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXX)CK. 
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9.3. A indicação OP a manuterrção, da'PrePosto _Oa erriPrepa ,podara eer recusada pelo órgão OU 
entidade, dekie qua .-a e V i da ni erit jUstifidada, ciePend'o 'a 'eMprega- designar °Asa' para 

)i, exercicia-da atividaae.' — " 
CS 

Atender as determinações regulares emitidas data fiscal do contrata ou autoridade superior (art. 
'1A7

 r .31 r"-;0 [C `v4C1frr'.1:;-; tie r'r; " ;:aa! rror-) (?' ryeI  prestar tom etciarecimen o Ou informaçaõ por ales soilOitaaas; 
`.7TC:g. 1r4 (!..^) r1

9.5. &boar, p,§t mpregacla§Ep ace,esadap:lapypeFfe Ito cmrn pri n to da§,olau‘splasAesre contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utérisílios e8ujA `dilekttrdade, -Yipaftdad'é-  WiqedidloVa- aeverçáo atender s .1 • " c "{In - r C • ;:1 C ' .• • " rp, • 
recornandações de boa teCnica e iegislaçao de ragencia, - 

` .) n S E.P * 1 fv Fr 0, ' 
9.6. Re pa ra r,, cord gj r,, rernoye rigaço n sArmir! op [substituírr  api spas expensas,cn a total ou ,ern i , , 

prazo, fixado Talc Ji§cal,,do,00nrPtPios serviços gosiquais,se verificarem vícios,/,df itgspu 
incorreções resultanta§, daexecugaaou,.dos.-materiaisempregados;, 5, , • , 

9.7. Rasponsabilizarsé pelos vicios-adands decorrenies cla execução do objetci, de aoor6o com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade ,a fiscalização ou o 
acompanhamento,da execuçaacontratuarpelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
:Os ,pagaripeptaedayido ou garantia,„ casa exigi,da na edital, o, yalor correspondente aos 
danos sofridos 

1 )C-

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2-01; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

TERMO:DECONTRATO-ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
6pur'agâo,de desócimpilfifehtó"de cláusillaritdnirdtifelS: 

, ' 1 

8.13. ,Copfun,i,car,apaolratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

E,,y ; 1 ' - ) ' . • 

8.14. A AcirlrOtra9NAR-O.Tgoqp4ra,, pr pelo pelo Contratado 
Com terceiros, ainda CjUe .itinCUI‘a"dos à execução do cantata, bem coma pop qualquer dano 
Causado'-a -térdeif6& eh)" 'debbrrranCia'---de 'atO -ad GõfiVe'tado, d ' -euteimregadcis, prapattos du 
stibOrdinados- ''10 .1  ''" 

( :7 a 4; ,1" _ ; 

9. CLAUSULA 'NONA -rOBRIGAÇÕES'DO-CONTRATADO (art1;92' XIV, XVI e XVII) 

9.4. 0 Contratadosieva du,mprir-todasfas.abrigaçôes,cortstantes -claste-Contrato e de seus arrexos, 
assuminda, coma excloiyamante-seus5ps ,riscos-e despesas ,decorrentes da ,boa e.perfe ita 
execução daobjeto-adservando,,ainda; as-obrigagões-aseguirolispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela„Admini5tração-na local du-se-wig°, para Tepresenta-lo na execução 
do contrato:" :r \ 

94. 

n 

'., , 

rt
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9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Coke ção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributaries e as demais previstas em 
legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir, os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo a determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, 6o Contratante, para analise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas pare habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de exeôução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na -legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com eindicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

wur 
paragrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.22. Arcar com o emus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso a previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório 'para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; • 

9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) 
(inserir endereço(s)); 
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',O. técnico.rleVrer se:deslooar ao lbogl •dê) repartição, salvo se o contratado tiver 
unidade, demstação de swim ; ern op(iforme 
avaliaçãotécraca), do focal CIPiriaiidado „ 11 ^o , . • 3 

9.25.. ' Realizar a ,transigãO odntratiralicorrr transférêncta clé,-cohhecirnento; tbcriblo0a-e 'téchicas 
empregadaS,-,semperdaVeiinforinagõe's, 'podendo exijir, 'incluSivei:a"capacitagbodoslécnicos 
do contratante Pu d,a nova empresaguo contirpar4„,a,oxecuçãp dos,servigos 

9.26.- Ceder aorContratante,tOclos- os direitospatriinonlais relafitio-S- 66 Wet() contratado, o qual 
poderá ser fivremente,utiliz,ado elou alter:ado en outra ocasiões, .sem necessidade, de nova 
autorizagão qp gontralado. 

S
9.26.1. Conside,rando, projeto, ooh tratado refere a. Ora imaterial ,de caráter i—

techológico, ihsuFetiypi Øq priyilégio, a, pe.s,são,dos preitos a ,,que se refere o subitem 
acima fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de' Informação 
pertihéritéS ièCholoyia' ele',,erdhcdp-06, • de'Seiolvimeiitõ,', friaggo erh "sirporte-ífisiido de 
quakfuer-háture2a:6-411-66-05O Ybra. r

[ it — 

• t, 

10. CLAUSULA DÉCIMA-!OBRIGAOES-PERTINENTES ktGPM- " 

10.4. As ,partes: cloverãocumprir.-a,Lei n?l13.-709,,,ole:44-deagosto'de 2018-,(LGPD), quanto a 
todos ,os dadospessoais.a:; clue rtehham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eyentuâlmente vpnha a ser firmado, a partir daapre,sentagão da proposta no 

, GP 5-  c  • 

procédimoríto.de -cootratafçao, findependehtemepte,dp declaração ou de kpeitagpo 6xprespa. 
10.2.- Os ,dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

aces,so e de acordo com a boa-fé e,.com os principips.do art. 6° da LGPD. 
• -I I 

10.3, -É vedado oicompartilliamonfo com terceiros- dos ,dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em 

10.4. A Administração cloyerá ser- informada.no-prako de, 5,(cinco)'clias fiteis-,Sobre -todO sbs -
pontratos de suboperação firmadostouque venham ser celebrados pelo Contratado. 

10.5f Terminado p.fratamehtoclosF;dados nos termos,dp-art 45 da LGPD: 6,.cleverdo contratado 
eliminá7los, Qom expeção,das hipotesesdo art.-46(cla ,LGPD,. incluindoaquelasem que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

, 10.6. -8 dever do contratado orientar ertreinar,seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentp,s l Lppo.

Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

10.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

Pagina 8 1 16 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico — Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n.° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 



4-‘FOLHA: 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° )001XXXX 

0 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), co 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD. 

10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

5 autoridade nacional. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE ExEcugÃo (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

ASS 

OU 

11.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133, de 

2021 na modalidade X)00XX, em vaíor correspondente a X% (000( por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato. 

OU 

11.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art.

combinado com art. 101, ambos da Lei n° 14.133, de 2021,  na modalidade )0(XXXX, em valor 

correspondente a X% (XXXX por cento)do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos 

bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

11.3.1. BEM 1 Valor 

11.3.2. BEM 2 Valor 

11.3.3. 

11.3.4. TOTAL Vblor total -

Ou 
.a• 

11.4. 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da divida pública ou, 

ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a X% (XX)0( por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato. 

OU 

11.5. 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da divida pública ou, 
ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a X% (X)00( por cento) 

do valor inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais 
o contratado será depositário: 
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11.5:1. - BEM 1 Valor 

11.5.2. 'BÉM  Valor

1, 1.5„3. 

11-54-, TOTAL_ , Valor total 

- 

11.6. Caso utilizada at modalidade do seguro-garantia; a apólice deverá ter validade durante a 
.vjgencia do contrato e tpor mais 90 [noventa), dias ,após termino..deete prazo ,de vigência, 
permahecendo em igOr maelno qbe o con traiado não pague o prêmio has datas 
conVencionadas: • ' 

11.7. A apólice Segurdgarantia devela- aComrianhar as modificações referentes à vigência do 
Contrato principaNnedianteatemissão doreSpectivb enddsso pelaseguradora. 

11.8. Sera permitida a substitbigão da apólice de s e eguro-garantia n f data de renova gad pu de 
aniversário,, desde 'que mentidasrascondições e cobeituras;da pólice vigente- e-henhu. m 
período fique  ressalvado d disposto no item 11.9 deste contrato. 

11.9.. Na'hipótasetde, -euspensãa'dô'bontrato p'orórdeilrou inadimplemento da Administrage'd; o 
contratado ficará desobrigada-de renovar agerantiaythde en'dosear'a apólice de seguro até a 
ordem de reiníciô da execução ou 0,adimplemento pela Administração?' 

11.10. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
I , - 

11.10.1. , ,prejuizos advindos do' ,não Cumprimento dp91?ipto do contrato 
édimplemehtddaedernaiebbrigaçõeS'nele ire. vistas; • , „ 

Jnuitas;rporatórias e puniti s.aplicadas pela Administração contratada; e - v- , - - - - -  -  - lc:, r

não 

1i10. . obrigagifiee-trabalhistase pravidenciárias-,dequalquer natureza,eiparacom o GTS? 
.nãoadimplidas pelo contratado, quando couber. 

k mocIalidade7 segura7garantiaysomente 'sera receita se It-contemplar todos os -eventos 
indica OS no itom -1:.1011-:.10,jobservada a legislaçãoique-rege-axnateria); - t 

, 
11.12. A garanti e ' n dinhño dbiiéta ear d'fetuada em fail& do contratante, em conta especifica na 

-Caixa,Econôrnica Federal,, com;corregão.m-onetaria: i t- -;, 

11.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia 
autorizadó 06 Banco Centra! do Brasil; e eValiados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelosMinisterio da Economia. ,

11.14. No caso de gérantia na modalidade de fiança bancaria, devera ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 

11.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
devera ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 

11.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 
( ) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

.1, 

• 
11.17. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislagao que rege a matéria. 
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XSOMA:r  1/41‘TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX 0 

11.17.1. 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notific o4 s 

R 

o 

- contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento 

détláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

11.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 

662, de 11 de abril de 2022. 

11.18. Extinguir-se-6 a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 

as cláusulas do contrato; 

11.19. A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.20. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo desapurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.21. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Contrato. 

11.22. A garantia de execução é independente,de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa ã inexecução parcial do contrato; 

b) der causa ã inexecução parcial do contrato que cause grave dano .6 Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse .coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; e) 

0 

g) 

h) 

praticar ato.fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

Advertência, quando O contratado der causa ã inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que‘ não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

- 

Declara4-do-,de inidoneidade :pará licitar enontratar, undo pliaticadas',-as condutat dãscritas 
nas-lalineas "'e", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de-penalidade maiS* grave (art. 156,'§5°: tla Lei' n°14.133, de 2021'). 
iv) 1 Multa: 

(1) Moratoria' de,  portento) por'dia dá-atr o injustificado dobre o valor da parcéla 
ihadimplida, at  o limite de'  • Y.dids; 
(2) • Moratória de 0;07% (dre-cent6àimOSPoi- béritO) do vat-or:total do bontratb por dia de atraso 
injutifiõadb; 'até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apres.entação„ suplelpeptagâo 9U,.reposjg5g,da „ . . 

a. O atraso,superior!a, QÇ.2QX Øias, autorjza ,a ..Administração a promover a ,extingo do 
contrato por. descyMprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensateiriá, Odra aíififiag4 dék'rifás ria -dirneag '`e'réh o éudifé-rn 1-2.1, deT.:.°X, 
...% do valor‘do Contrato. 
(4) iCompensatOria, para ajnpxpougão tqtal -dolcontrató,prevista a aljneé, "c",çlosubitémfl.?(1f, 
de ....% a da,valor-d,o póntratoy — - • '—' ^`- — --

( 5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa sera de ....% a ...% do valor 
do 'COntratO. 
(6) Para Infrações descritas ria alinea d'i'dó- subitetn112.1' a 

.1 
rriCilta sera' a .% 'do valor 

- • LI — ' ..• , • • • do Contrato. ' 

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa sera de ....% a ...% do valor 
do ,Contrato, ressalyadas pstseguintesninfraç'Oe$: • • • 1-1 

[INDICAR ITENS ESPECIFICQS,,'DE ,INEXECUÇÃO -PARCIAL,. QUE JUSTIFIQUEM 'PEW 
DIVERSA], 

12.3. A aplicação das. sanções. pre,vistas. fiesta Contrato -'não hipaese algUrna, a 
obrigação-tie reparação integral do,-dano .pausada-pai Contratante (art. 156,, -,§9°; ,da Lebnc? 
14.133; de-2021)a: , „. ,fr 

", 1,- " t-11 'Todas''ás'é-Anções i!-SrAiidiilegtent'ontr'adto'poderão see aplicadas cumulativamente com a 
multa-:(art!;.15M7A-da-,Laim9L,144a3,-,de 2021-)-2 'q -I,  • 

12.4.1. „Antes da áplicação-darnuna sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) .dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
evéntualmerite -devido pelo Contratanter 66 Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontadasda garantia, prestada ou sera cobrada judicialmente (art: 156, §8°, da Lei n° 
14.133', de 201), 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (000() dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo, que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° )0004)W A: 
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4014/03, 0 b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.11. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação dá sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

'aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licit& e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não ingcritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo Órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Nbrmativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. 0 contrato sera extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até,a•cqncluão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

OU 
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i.) 'r` 

13.4:7 P0 contrato,será extinto -quandovendido- o prazaTele'éVipaledor independentemente de 
.terern sido cpumpridas não as obrigeF9e le_arnbas a,s parte,s contrseentes... ( -, 

13.5. 0 contrato.,poder& ser, extinto -antes- do prazo nele fixado, sem Onus pare o contratante, 
quando e8ta não dispuser de créditos orçamentários pare sua continuidade ou quando 
entendet queo bontret6' rdéià.'lhe ofei-ece'vanta6A. * ' 

13.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
1.17,9j, a' ridfifia- 956'd84:rcdritrátddd pet° :6(). ntr'afineet 'nei.§e' “ientido com pelo menos 2 (dois) 
meses d entecedenpie, desse, dia.

13.7. Caso, a notificação da não-çoptiquislad,e do contrafo de. que trata We, subitem ocorra com 
menos de 2' (dois) mé à da"défé de' e'diversário, a 'extinção contratual Ocorrerá epos 2 (dois) 
meses da plata.da cqrniinigagor

13.8f 0 contratopd,era sr s1 opriga96,es,nele,eatipuladas„ou ,arptes 
do prazp- gele,JiNadpy por algum q9§, rnótvo: preyi*s ho .artigo .137, ,da. Lei ,no141;133/?l ti-pern 
gomo amigavelp?ente:_a§seguradópigi corktraditórig p arnpla defesa. 

r - :,,NeMailjpótes,a,•aplicach- mpénaros artigos 4.38 e-139,-da megRa:.Lei. 

13.6.21 ' A'dlee*go r6obla1.*bifa' bid 'dá'Atft.itiire 'cl'5`bprb'se hõ 
énidjatá'g exttriOb éii56'regtfifigir'eil ep-gcIdall'e de '66ricluif 

, 
' 

). rt. r o c -• 
13.8x2p1., e.,Seca, opera* #11,pgpar, givriana-0e, pes§oa-juridtca contratada, 'deverá. sr 
-j • ,)? formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. terrriope,e?ctin0o, semprp cipe 
' , • 1, -0 ill, 

13.9.1.1. Balallo,clos, ev,ento,contratuais,j ,oumprjdo§ ou parcialrhente cumpridos; 

' 'Re-* .áo db pagaMeritos' já efetuados e ai-nda deVidosH 
; J.• Tr. 

13.9.1.3. Indenizações e multas. 
. ft : 13.10: A extinçaoE do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico4inánmir6,. ihipótese em que sera concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.11. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 
natureza técnica, comercjal, ,econômica„financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação • c. •••,, • 
ou atue-naffscaliza0o ou na gesto do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
"parente arri -linha I-eta, &lateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 
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IV. Elemento de Despesa: 
--kfg: TURA 03̀171

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva .e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA —ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n°14.133, de 2021. 

16.2. 0 contratado 6 obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 

e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, §1°) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em  , Seção Judiciária de   para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [anol 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-
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0 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.2  

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de pregos), com 

sede no(a)  , na cidade de  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2  , neste ato representado(a) 

pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°   de   de   de 202..., publicada no 

 de de de , portador da matricula funcional n2 „ considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /202..., 

publicada no   de  /  /202 , processo administrativo n.2  , RESOLVE registrar os' pregos 

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação 

ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei n2 14.133, de 1° 

de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual contratação de  
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo [do edital de Licitação 

172 /20.4 ou [do Aviso da Contratação Direta n2], que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se exigida nc 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Maxima 

Quantida 

de 

Minima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo 
a esta -Ate, 

3. CIRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador será o  (nome do órgão).... 
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1 

r 

, 

3.2., (Além do gerenciadcy, não, há.lb,u1 São),órgãos e- ,entidades públicas participantes,do registro 
de preços; 

, • Item n9 ,Orga-ps partic,ipantes,„ , Unidade , Quantidade 

' 
-, - i - , , ; r • - . „ 

. „- (, , _, 
' 

. ., 

) ,,4CI. -; 1, , , .. 
? - 

4. DA ADESÃO ik ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Não sera admItida aadesão ata de ,registro, de preps.de,corrente_desta,licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4:2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e, municipa(.que flãQ perticiparan,irda,procedirnento.de ipppaderão ade,rir 6 ata-de registro de 
pregos,na Cond. igião rtrgipan- tes, 01se rvados. os seg,uintesequisii0s,' 

'4.2.1. ,,apresentaaão júStiftatiVa' 1iantVei77' de )adesa-b, 'ItitlusiVe fern tsitaaaões -de 
proVáVel deSab'a'Stecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2 der ienStriaçãowde»que -Valaes4,-.4-01stiadas-esta- TOrnliatiVelSicomlos velores 
'praticados pelo smerteda:0646rthe dcf?arr 2' 3 datePr14.183,Ve.20217V` 

4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3: A- autorização db4rgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da 
adesão pelo forne,ced,or..,L - • 

) 

, 

- 4.3.1. árgaVouentidade gerenciadOra poderà rejeitar adeSõesbasó elas PasSarnacaltetar 
prejuizóraexecag50 d eUS PrõprioS'ConttatõS bu'a -sdatapacidade de gerenciamento. 

4.4. 'Após a autarização• -dõ. &gab 'ou 'da entida•de gerenciadora, o rgão '00 entidhde não 
participante deverá efetivata aquisigdoiõeita-contrataçãO[Solicifa'da em 'até' newenta dias, observada o 
pra20 de 'vigência da ata. " ' , I , 

4.5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços, 

, 
4.6. óigão ou a entidade.podera aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, 
na qualidade de não parycipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

4,8. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de pregos. 
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4.9. Para aquisição emergencial de mediCamentos e material de consumo médico-hospitalar per 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada a execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente a data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de .registro de pregos terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observara no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orgamentdrids, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou:do intrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de qua trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de pregos. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema da registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de pregos: 

5.4.1. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5:6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propestas para 6:preço dbadjudicatárib antecederão aquele)quermantiVerern etia'PropOsta 

5.7. A nabiii_taçáodos, citAntesoque comporão o cadastro de reserya,a qpp se refere o item 5.4.2.2 
somente sera efefuada quandb houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 1. :7 'r

5.7.1. 'Quando o hat-ante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas 
condições estabelecidos, ho 'editak ou ho avisb -dd cohtr'ata056-diteta; e 

,„ '1 '1 

5.7.2. Quando houver o cancelaniéno registro.dp lic_itartte ,ou,dq registro, depreços nas 
hipoteseurevistas Clp itern 9.. 3. • 

5.8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante arvigMoiad.aicatavdp,regi trodepr,e_ços. • _ 

5.9. Após honiologaçãoldalicitação,olirda cor1tratação-direta7, 01icitante Thais' tiem,classificadolou 

o fornecedor,"no caso da coritratação-direta,seratonvocado para assinar a ata de registro de pregos, 

no prazo, e nas condições eptabelecido.s ino3editalr de liFitação,ou,no avi,sp dec,contratação direta, sob 

pena de decair o direito mprejuio das sanções previ tes„ na Le ng 1,4 133 d 2Q21 

5.9.1. , 0 prazo deconvocação poderaser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante rn ou foecedor convoc _ado, desde ,qup apsesentacia ,dentro do prazo, 
3 , . 

deviidam,e,nte justifi;cada,,e que.a. 4§,tifiCatjye seja aTeita,pela AdynjniVaçqo, 3. - 3. 

5.10. A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistpma d Flegistrp de Pregos„, ,,,„ 

5.11: Quando-o convocado não,a§'sinar ata-de regisird de 'preços rKY praZo e -nas ,cdndições 

estabelecidos no editaliolkno aviso e contratação; e observado cyditposto no item 5.7, observando o 

item 5.7, e qubitenq,„.fica f49tiltadpA 4.0TirA6,1A49,..gon,y9 ar-9s,..licitAnte rennanescentes do cadastro 

de reserva; na orderrf'de classificação, para Tazê-lb'em igual Prazo *e nas condições propostas pelo 

primeirodassificado. • IF f: ;Ies 5 '" 

) , 
5.12. Na Otes,e depennsirAdosiiciitapte,s.que trata o' itérri aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a'AdministrAção(; olperVadOr's o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do 6ditál ou do Aviv"' d- 6ntifataoão direta, poderá: ' ' 

5.12.1. Conyocar para negociação, qs,dernais:licKantwop..forneoedores fern anescentes cujqs 

preços foram registrados ssern reduçãO:Observada a ordem de classificação, com vistas .á obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou,fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
- 

condição. 

5.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

• I 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuagdo sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

preGititis pare a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuagdo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

prego registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

sera liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convôcard os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito' nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelarnento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e As 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas A alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o prego registrado, o pedido sera indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá-cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na 'hipótese de coMprdvágão da majoração do pre0 de mercado que inviabilize o 
,pregd Tegistradp, conigrme preyNd np,iterrk 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o prego,re,gistraddde.apordo,.,Com,a reálidade,dos valores praticados pelo mercado. 

„ 7.2.6. P.Orp:A9,0u,entiFINle,gereppiadArã,coTuraip4r s,órgãos,e4 entidedes que tiverem 
firrnado,cdntratps„,decopentee atade registrp ,de pre4,d .splore, efetivã,'alteregão do prego 
registrado, para que avaliem a necessidade dealteraçâo contratual, observado o disposto no art. 
124 dalei 'n° 5  -`t

;• 
8. ROANPAMENT9 guANTIDviggp_.FtEGIsTRADAs NA .ATA DE' ,REGI,STRO DE 
1313EÇOS 

• " !c ' „ - `1 " -!,
§.1 . As, quántidades.previ tae para ds,..itenp,pqm pregds registradps nas_atas; derregistro rde pregos 
poderão ser rernanejadas,,peloArgdo,,9p eptidãde .gerencjadqr enge..ps õrgdos„ou ,as entidades 
participantes, e nad.pgrt ipantes a6 registro de pregos. 

8.2. Q. remanejamentosdment poderVerf itoil  „ . 

' De órgãõ'od entidtatie-pdrticipahte piard órgão ou eritidadelpartibinãnte; oU,
:( I( 

8.2.2. De órgão entiihde participante para órgão ou entidade não' 'participante. 
^ 4 ) ; nf.) r t' F r"."1 ' 

8.3. , :0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

„ - - •-• ' 
8.4. Na hipótese de remanejiMentb de órgdo'ou-entidade partiCipante para órgão ou entidade não 
partici Pánte , se rad"obserVadtire foS'Iliniteg,piTeviStot'rrn * fti 32-doDedretCi (11° li :462, de • 20231.-

8.5. —Competisraao-drgad 004d rentidade g'e'rehciadóra- tfUtóri2ar 6:re'rn'a'nejàklento scilráirádo, 'corn a 
redúçdd do qOantitativb,rniCiálthentOltiforthado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuenc.iãdo órgã9óçiçlacentiFlad,e0qt.p.isófçersrecluçãqrdps.quqntitOvps intor:nnados, ir 

8.6!- Caso o rerhdnejaMenioteja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos,,caberd aofdryepedoitl i?,ehefj.piãrid,daatR,i:lei registrp, der pre9osIppservds, 
as cóndições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

. 
8.7. Na hipóte,se,,daippwra centra'fizadãi pão havendo Andipegda,pelo.órgão ,ou pela, pntidade 
gerenciadora, dos quarMatkos.dós:par,ticippnte,s,'0 qdrnpra-pen,lçalizade,nps termos 00 item, 8,3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada sera por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. 0 'registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
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mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39 e 27, § 4°, ambos 

do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DASRENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contrataÇão direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 79, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, 

inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a hecessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS - 

AR 
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11.1. .As'contlições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só sera admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual téor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada' pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: ma16/2023 
Ata de Registro tle'Rre-go's - Le n. 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

, 

no 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

ipreços jgaao, adjudicatário 

.s •. 
Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

,,. • ,

• ,. 

X 

Especificação 

, I

Marca 

(se gxigiclp nc 

- 044- , 

Modelo 

(se lexigic1,9 no 

edital) ,- 

Unidade 

1 , .i. • ,T,M4inia;,, 

Quantidade 

, 1,, , 

Quantida 

--,„ cle , • , 

Minima 

Valor Un 

1 

Prazo 

gprantia 

ou • 

valjciade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificagd 

o 

Marca 

(se exigida nc 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Maxima 

Quantida 

de 

Minima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Ata de Registro de Pregos - Lei n°14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO IV - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS — (MR 

AR-e 
40 

e .s 19 t\•
"FOLHA:  3 

AS TURA 0; 

O, ' 

INDICADOR 

ATENDIMENTO DA ROTINA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO .i. , 

Finalidade 
, 

Garantir a execução de todas as rotinas do Plano de Trabalho dentro dos prazos previstos. 

Meta a cumprir Conforme Plano de Trabalho apresentado pela CONTRATADA e aprovada pela HMAR. Inicialmente, 
as metas serão acompanhadas pelas rotinas apresentadas nos anexos desse Termo de Referência. 

Instrumento de 
medição 

Relatórios do sistema informatizado comprovando execução de acordo com as Rotinas de 
Manutenção. na frequência prevista 

Forma de 
,Ic9mpanharnento 

Pelo sistema informatizado com acompanhamento do fiscal do contrato. 

Periodicidade Quinzenal 

Mecanismo de 
Cálculo 

Cada rotina descrita no Termo de Referência que não for cumprida recebera pontuação conforme 
segue: Rotina diária —01 ponto Rotina semanal — 02 pontos Rotina mensal —Somatório dos itens não 
cumpridos = Y 

inicio de Vigência Após a assinatura do contrato. 

—I 

Sanções Adicionais 
0 < Y < 20: 100% do valor da fatura mensal de manutenção; 
20 < Y < 35: 95% do valor da fatura mensal de manutenção; 
Y> 35: 90% do valor da fatura mensal de manutenção. 

Observações 

1. Caso haja impedimentos na realização das rotinas de manutenção, o fiscal do contrato devera ser 
comunicado imediatamente visando a normalização dos serviços e a não incidência de ajustes ou 
sanções. 

2. Todas as ocorrências deverão estar registradas no sistema informatizado de gerenciamento dos 
serviços a fim de que estes sejam validados pelo fiscal do contrato e mensurados os resultados para 
atesto e autorização dos pagamentos. 

3. Rotinas a serem consideradas: diárias, semanais, quinzenais, mensais, semestrais e anuais. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO V 

MODELO DE TERMO DE VISTORIA 

• '` 
Certifico que a empresa por 

%I representante legal, abaixo assinado, inscrita no CNPJ sob n° , tendo, 

realizado ampla vistoria nas instalações e tomado conhecimento de todas as informações e condições 

dos locais onde serão executados os serviços Registro de preços para futura contratação de serviços 

:Jam fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro e portões de ferro galvanizados, 

;ias dependências do Hospital Militar de Area de Recife, para o cumprimento das obrigações relativas ao 

objeto do Pregão Eletrônico n° 38/2023 do Hospital Militar de Area de Recife. 

Recife-PE, de de 2023. 

(Militar que acompanhou o Representante na vistoria) 

Gente: 

,rrie Completo 
IRG / CPF 
Representante comercial da Empresa 
Telefone 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2023 

Processo Administrativo n° 64583.015995/2023-87 

Minuta adotada: PREGA0 ELETRÔNICO - Lei n° 14.133, de 2021. 

A'ATP:TURA G; 

o 

ltem/Subitem 
alterado 

i 

Minuta alterada 

(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de modificação 

(alteração/supressão) 
Razões que motivaram a alteração 

Item 1.1 Edital Acréscimo Objeto da contratação. 

.em 1.2, 1.3e 
Edital Supressão Não se aplica1.5  para esta licitação. 

Item 1.4 Edital Acréscimo A licitação sera realizada em 02 grupos. 

Item 2 Edital Acréscimo A licitação sera realizada na forma SRP 

!tens 3.5 a 3.6 Edital Supressão Não haverá itens exclusivos para ME e EPP. 

Item 5.1.1 Edital Acréscimo Forma de envio da proposta do licitante. 

Item 5.1.4 Edital Supressão Não se aplica para esta licitação. • 

Item 5.7 

—

Edital Supressão Não se aplica para esta licitação 

r

liens 5.11 a 5.12 

- 
Edital Supressão A presente licitação não haverá dedicagA de mão de obra exclusiva. ' 

, 

Itens 6.8 Edital Acréscimo Informação sobre o percentual mínimo de lance 

item 6.22.1 Edital Supressão Não sera admitidas preços diferentes ao da licitação. 

Item 6.22.6 

- 
Edital Acréscimo Prazo de 02 horas para envio das propostas. 

Item 7.7 a 7.7.2 
i. 

Edital Supressão Não haverá dedicação de mão de obra exclusiva. 

Itens 7.12.2 a 
7.12.5 Edital ã Supresso g ãNo se aplica para esta licitaço. 

Item 8.4 a 8.5 Edital Supressão Não sera permitida a participação de consórcios. 

Item 8.10.1 Edital Acréscimo Email para agendamento de vistorias 

Item 8.13.1 Edital Acréscimo Prazo de 02 horas para envio de documentação 

Item 9.1 Edital Acréscimo Prazo para assinatura da Ata de Registro de Pregos. 

[ Item 10 Edital Supressão Não haverá cadastro de reservas 



f---

Item 11..1.0 -. . , Edital 
- 

Acréscimo 
-- 1 

Informações sobre para vistas do processo. I 

lt. ri 13.3 : Edital Acréscimo 

-I 

Informação para entrada de impugnação 

._ 
Item 14.10 Edital 

- Acréscimo Disponibilização do edital 
i 

Item 14:11 , Edital Acréscimo Anexos ao edital. 

Item/Stibitem 
alterado Minute alterada Tipo de modificação 

(acréscimo! supressão) 

- 

Razões que motivaram a alteração 

Item 1.1 Termo de Referência Acréscimo Objeto da contratação 
Item 1.3 a 1.4 Termo de Referência Acréscimo Informações relevantes ao serviço a ser contratado. 

Item1.5 Termo de Referência Acréscimo Prazo de vigência da contratação 

Item 2.2-a 2..3 Termo de Referência Supressão Adequação orçamentaria sera descentralizada posteriormente, conforme 
demanda da OMS. 

!tens 4.1.1 a 
4.1.19 Termo de Referência Acréscimo Informações sobre os requisitos da contratação. 

itens 4.2 a 4.4 Supressão Não se aplica para a contratação em questão 

Item 4.6 a 4.7 Supressão Não será admitida a subcontratação 

Itens 4.9 a 4.12 Termo de Referência Supressão I Não haverá exigência de garantia da contratação. 

Item 4.14 Termo de Referência Acréscimo Informação para o licitante sobre a vistoria. 

Itens 5.1.1 a 
5.1.4 Acréscimo Modelo de execução do objeto licitado 

Itens 5.2 e 5.3 Acréscimo Local e horários de prestação do serviço 

If am 5.4 ' Supressão Não haverá de necessidade de cumprimentos de rotinas 

Itens-5.6 a 5.7 Acréscimo Informações para o dimensionamento da proposta 
1 Itens 5.8 a 5.9 Supressão/Acréscimo Não haverá necessidade de transição contratual 

--', 
Item 6.7 Termo de Referência Supressão Não ha necessidade de preposto no local da obra. 

--1 
(tens 6.18 Termo de Referência Supressão Não se aplica para licitação por ser um serviço esporádico. 

[tens 7 1 Termo de Referência Supressão/Acréscimo Critérios de medição e pagamento 
--1 

Itens 7.31 a 7.39 Termo de Referência Supressão Não haverá antecipação de pagamento 

Item 8.2 Termo de Referência Acréscimo Regime de execução sera empreitada por preço unitário. 

Item 8.12 Termo de Referência Supressão Autorização de exercício da atividade 

Itens 8.30 a 
831.1 

Supressão Registro de inscrição da empresa 

Item 8,31.5 Supressão 
, 

Não ha necessidades de provas de atendimento aos requisitos. 
1 

Item 9 Termo de Referência 

'Referência 

Supressão/Acréscimo Estimativa do valor da contratação 1 

-1 Item 10 Termo de Supressão A dotação orçamentaria sera informada posteriormente 
..] 

Recife - PE, 24 de outubro de 2023. 

MOACIR MATOS RPA - 10 Tenente 
Equipe de Planejamento 

VALTER RTIN RIGU - 2° Sgt R/1 
Equipe de Planejamento 

BRUNO 
E 

EVEDO -3° Sgt 
pe d Planejamento 



DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

"FOLHA: 

AS 
() 
M
„, 

Aprovo as modificações acima, referentes ao edital (MODELO ATUALIZADO PELA CJU) do Pregão et 

n° 38/2023 — Registro de pregos para futura contratação de serviços para fornecimento com substituição e manutenção 
de portas de vidro e portões de ferro galvanizados, nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife. 
Processo Administrativo n° 64583.01599 023-87. 
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OC1rP otsrutora 

Ao 

Hospital Militar de Area de Recife 

At. Sgt Azevedo 

‘,7-‹ 

"6... ASS URA 
tS) 

R 

Prezado Senhores: 
„ 

Conforme abaixo, segue orçamento de materiais e mão de obra para fornecimento 
com substituição e manutenção de portões de ferro galvanizados para atender ao 
Hospital do Exército situado no Bairro da Boa Vista — Recife - PE: 

Valores dos serviços descritos abaixo: 

ITEM — Descrição Valor 
Unitário 

Valor Total 

1- Fornecimento e instalação de portão de 
correr, modelo meio aberto. R$ 10.994,40 

R$ 

Medida: 6,00m largura x 2,08m altura 21.988,80 
Instalação: Posto Médico 

2- Fornecimento e instalação de portão de 
correr, modelo meio aberto. R$ 9.976,40 

R$ 
Medida: 5,20m largura x 2,21m altura 19.952,80 

Instalação: Policlínica 
3- Fornecimento e instalação de portão de 

correr, modelo fechado. R$ 8.194,90
` 

R$ 

Medida: 4,50 m largura x 2,09 m altura .8.194,90 
Instalação: Laboratório 

4- Fornecimento e instalação de portão parte 
superior fixa e inferior de abrir 2 folhas, 
modelo aberto. R$ 20.767,20 

R$ 
20.767,20 

Medida: 4m de largura x 6m altura 
Instalação: Portão Principal (P1) 

5- Fornecimento e instalação de portão de 
correr, modelo fechado. R$ 8.999,12 

R$ 
Medida: 4,00m largura x 2,57m altura 17.998,24 

Instalação: Edifício Garagem 
6- Fornecimento e instalação de portão de abrir 

2 folhas, modelo fechado. R$ 9.111,10 
R$ 

Medida: 3,50m largura x 3,00m altura 9.111,10 

Instalação: Necrotério 

Endereço contabil: Rua da Aurora 325, Sala 1011, Boa Vista - Recife - PE, CEP - 50050-000 
Endereço operacional: Rua Isaac Markmam 113, Bongi - Recife - PE, CEP - 50751-370, 

Fone: 81 32279043 CNPJ: 14. 660.338 / 0001 - 84 



Coarp ,nscutorn 
7- Reparo do portão de obras com trocar da 

rolda!,ia, trilho, desempeno, eliminação de 
ferrugens e pintura. 
Medida: 4,50m de largura x 4m altura 

R$ 4.479,20 
R$ 

4.479,20 

8-. Reparo do portão da lixeira com eliminação 
de ferrugens e pintura. 
Medida: 4,50m de largura x 4m altura 

R$ 3.563,00 
R$ 

3.563,00 

Valor da proposta: 

R$ 106.055,24(cento e seis mil e cinquenta e cinco reais e 

vinte e quatro centavos) 

Nota: Já estão inclusas neste orçamento as taxas de impostos. 

Formato de pagamento: 

50% na assinatura do contrato. 

50% na Cooclusão dos serviços. 

Prazo de execução: 

90 (noventa) dias. 

Validade da proposta: 

30 dias. 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

Recife, 19 de outubro de 2023 

Péricles Leal Neto — Fone: 81 988782454 

Endereço contábil: Rua da Aurora 325. Sala 1011. Boa Vista - Recife - PE, CEP - 50050-000 
Endereço operacional: Rua Isaac Marlanam 113, Bongi - Recife - PE, CEP- 50751-370 

Fone: 81 32279043 CNPJ: 14. 660.338 / 0001 -84 
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Recife/PE 15 de outubro de 2023 

Ao 

Hospital Militar de Area de Recife 
CNPJ: 09.577.422/0001-07 
Rua do Hospício , 563 — Boa Vista — Recife/PE 

ORÇAMENTO 

ITEM DESCRIÇÁ0cDOS SERVIÇOS QTD PREÇO UNITÁRIO SUBTOTAL 

1 

Fornecimento e instalação de portão de correr, 
modelo meio aberto. 
Medida: 6,00m largura x 2,08m altura 
Instalação: Posto Médico 

02 R$ 10.800,00 

• 

R$ 21.600,00 

2 

Fornecimento e instalação de portão de correr, 
modelo meio aberto. 
Medida: 5,20m largura x 2,21m altura 
Instalação: Policlínica 

02 R$ 9.800,00 

... 

R$ 19.606,00 

3 

Fornecimento e instalação de portão de correr, 
modelo fechado. 
Medida: 4,50 m largura x 2,09 m altura 
Instalação: Laboratório 

01 R$ 8.050,00 R$ 8.050,00 

4 

Fornecimento e instalação de portão parte 
superior fixa e inferior de abrir 2 folhas, modelo 
aberto. 
Medida: 4m de largura x 6m altura 
Instalação: Portão Principal (P1) 

01 R$ 20.400,00 R$ 20.400,00 

• 
5 

Fornecimento e instalação de portão de correr, 
modelo fechado. 
Medida: 4,00m largura x 2,57m altura 
Instalação: Edifício Garagem 

02 R$ 8.840,00 

' 

R$ 17.680,00 

6 

Fornecimento e instalação de portão de abrir 2 
folhas, modelo fechado. 
Medida: 3,50m largura x 3,00m altura 
Instalação: Necrotério 

01 R$ 8.950,00 R$ 8.950,00 

7 

Reparo do portão de obras com trocar da 
roldana, trilho, desempeno, eliminação de 
ferrugens e pintura. 
Medida: 4,50m de largura x 4m altura 

01 R$ 4.400,00 
. . 

R$ 4.400,60 

8 
Reparo do portão da lixeira com eliminação de 
ferrugens e pintura 
Medida: 4,50m de largura x 4m altura 

01 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO R$ 104.180,00 

VIMW Serviços em Geral 
End.: Rua Rio dos Cedros, 555— ibura — Recife/PE — CEP 51.240-050 

Izeterodrigues202@gmail.com 
CNPJ: 45.532.916/0001-20 
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Atenciosamente, 

iZETE DA SILVA RODRIGUE 

VIMW Serviços em Geral 

VIMW Serviços em Geral 
End.: Rua Rio dos Cedros, 555 — lbura — Recife/PE — CEP 51.240-050 

Izeterodrigues202@gmail.com 
CNPJ: 45.532.916/0001-20 
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Hospital Militar do Exército 
Att. Sgt Azevedà 
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Atendendo a vossa solicitação, estamos apresentando proposta para fornecimento -e 
substituição dos portões de ferro galvanizado. 

Pregos dos serviços-de fornecimento e substituição dos portões: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR 
UNITARIO 

! Fornecimento e instalação de portão de 
correr, modelo meio aberto. 
Medida: 6,00m largura x 2,08m altura 02 R$ 11.616,00 

Instalação: Posto Médico 

2 

Fornecimento e instalação de portão de 
correr, modelo meio aberto. 
Medida: 5,20m largura x 2,21m altura 02 R$9.996,00 

Instalação: 

3 

Fornecimento e instalação de portão de 
correr, modelo fechado. 
Medida: 4,50 m largura x 2,09 m altura 01 R$8.211,00 

Instalação: Laboratório 
Fornecimento e instalação de portão parte 
superior fixa e inferior de, abrir 2 folhas, 
modelo aberto. 01 R$ 20.808,00 

4 Medida: 4m de largura x 6m altura 
Instalação: Portão Principal (P1) 

5 

Fornecimento e instalação de portão de 
correr, modelo fechado. 
Medida: 4,00m largura x 2,57m altura 02 R$ 9.017,00 

Instalação: Edifício Garagem 
Fornecimento e instalação de portão de 

6 ; abrir 2 folhas, modelo fechado. 
Medida: 3,50m largura x 3,00m altura 01 R$9.129,00 

Instalação: Necrotério 

Preços dos serviços de reparação dos portões: 

VALOR 
TOTAL 

R$ 22.032,00 

R$ 19.992,00 

R$.8.211,00 

R$ 20.808,00 

R$ 18.034,00 

R$ 9.129,00 



rrrA ESPECIFICAÇÃO 

rke -p- a-ro. do Portão de obra-S "6.).m troc-ar—da 
roldana, trilho, desempeno, elim inação de 
ferrugens e pintura. 
Medida: .4,50m de largura x 4m altura 
Reparo, do portão da lixeira corn eliminação de 

8 ferrugens e pintura. 
Medida: 4,50m de largura x 4m altura 

PREÇO DA PROPOSTA: 

QTD VALOR 
UNITÁRIO.

01 R$ 4.488,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 4.488.00 

01 R$ 3.570,00 R$ 3.570,00 

R$ 106.264,00(cento e seis mil, duzentos e sessenta e quatro reais) 

PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVIÇOS: 

G. Os serviços, objeto desta propdsta terá o prazo 90 dias úteis a partir do pagamento 
da parcela inicial. 

• Obs.: 01- Não sera considerado os dias não trabalhados decorrentes de 
interferência climática, feriados ou todo e qualquer fato que interrompa, prejudique 
ou inviabilize a execução dos serviços. 

• Qualquer mudança ou fato que prejudique direta ou indiretamente os prazos pre-
estabelecido sera feito um relatório com justificativa e solução para o evento, assim 
como os prazos necessários e apresentado imediatamente a contratante. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

• Realizar o serviço conforme definido neste contrato; 
• Fornecer inão de obra especializada para execução dos serviços. 
• Fornecer alimentação e transporte a todos os colaboradores. 
• Qualquer alteração no projeto, ajustes ou desvio de finalidade que impacte 

financeiramente, sera objeto de aditivo contratual 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 



çx. 
ÁF 

• Fornecer local adequado para a guarda de materiais entulho da obra para postdior 

URA remoção e ferramentas. AS 

• Viabilizar mudanças na rotina da empresa confratante para facilitara execução 
serviços, objetivando diminuir os transtornos inerente ao tipo de trabalho que se 
apresenta. 

• Comunicar ao CONTRATADO, com brevidade qualquer evento, não previsto, que 
interfira na rotina dos trabalhos do contratado preservando a evolução dos serviços 
e oferecendo alternativas para solucionar eventuais problemas e minimizar 
prejuízos para ambos. 

GARANTIA: 

• O CONTRATADO garante os serviços objeto deste contrato pelo prazo 01 (um) 
ano, responsabilizando-se plenamente por qualquer reclamação ou reparação 
decorrente de vícios de construção, causados pela má execução dos serviços. 

Atenciosamente 

Recife,14 de outubro de 2023 

Magnitec Engenharia Ltda 
Diretor: Bartolomeu Barrefto 
(81) 998540901 
CNPJ: 01.712.619 / 0001 — 91 
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EQLHA:  513 '110 o

MOURA VIDROS 
DESDE 1980 

r."411rtraT 

Orçamento N° 2236905 ( . 

ASSI' A URA . .2 
. 6 

• 
Representada: MOURA VIDROS LTDA (02 FILIAL ) / @mouravidrosrecife ; httPs://wew.mouravidros.corp.billoja1/ 

CNPJ: 11.532.702/0002-13 f 
, 

Telefone: 81 3242 1122 j E-mail: diogo@mouraivdros.com.br 

Informações adicionais: 
EST. DE BELÉM. 1418 CAMPO GRANDE - RECIFE - PE CEP: 52030000 
DE SEGUNDA A SEXTA DAS 8:00 As 17:00H AOS SÁBADOS DAS 8:00 As 12:00H 
INSC ESTADUAL: 044567502 INSC MERCANTIL: 445286-0 - 
DADOS BANCÁRIOS: !TAO COD: 341 Ag: 0363 (Recife 1 De Marco) Cc: 03900-9 (P C de Moura Vidros) CNPJ: 
11.532.702/0002-13 = PIX , 
I ERMOS DE GARANTIA disponível no rodapé em nosso site www.mouravidros.com.br/loja1 

Cliente: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE Nome Fantasia: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIPE 
CNPJ: 09.577.422/0001-07 . 

Endereço: R DO HOSPICIO 563 ANDAR PRIMEIRO 

Bairro: BOA VISTA CEP: 50050-050 

Cidade: RECIFE Estado: Pernambuco 

Informações adicionais: 
81 9589-9259 Bruno Azevedo 

Produto Qtde. Preço Tabela Desc. Prego Ligiiido I Subtotal 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO FUME 10MM COM 
FERRAGENS 4 MOLA DE PISO+ PUXADOR DE AÇO E 
INSTALAÇÃO 

Obs: ABAS E RADIOLOGIA 
TAMANHO 210X90 

2 R$ 2.600,00 

-4 

IRS 2.600,00 R$ 5.200,00 
: 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO FUME 10MM COM 
FERRAGENS + MOLA DE PIS0+ PUXADOR DE Ag) E 
INSTALACAO 

Obs: RADIOLOGIA 
TAMANHO 210X100 

'2 R$ 2.850,00 ---- R$ 2.850,00 R$ 5.700,00 

210X70- PORTA DE VIDRO TEMPERADO FUME 10MM 
COM FERRAGENS + MOLA DE PISO-l- PUXADOR DE AÇO E 
I lc21ALAÇÃO 

Obs: GINECOLOGIA 

1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

210X140 PORTA DUPLA - PORTA DE VIDRO TEMPERADO 
FUME 10MM COM FERRAGENS + MOLA DE PISO+ 
PUXADOR DE AÇO E INSTALAÇÃO 

Obs: INSTALADO EM PORTAL DE GRANITO DO CUENTE (NÃO - 

2 R$ 5.000,00 R$ 5.000.00 R$ 1000000 

INCLUSO PORTAL DE GRANITO) 

210X80 - PORTA DE VIDRO TEMPERADO FUME 10MM 
COM FERRAGENS + MOLA DE PISO+ PUXADOR DE AÇO E 
INSTALAÇÃO 

Obs' FUSEX 

1 R$ 2.550,00 ---- R$ 2.550,001 R$ 2.550,00 

. 

SISTEMA DE AUTOMATIZAÇÃO PARA PORTA DE CORRER 
4 COM Af t 440CM (VIDROS DO CLIENTE) 

Obs: recisa ter ponto de energia no local de instalação do motor 
°***MOTOR COM GARANTIA DE 18 meses**-"' 
CONSULTE EM NOSSO SITE 0 TERMO DE GARANTIA 

, AUTOMATIZADOR PARA PORTA DESLIZANTE COM SENSOR 
Automatizador para porta de vidro deslizante, duas folhas 4,40 metros, 
Tensão de alimentação: 220V 
Frequência nominal: 60Hz 
Potência nominal: 75W 
Rotação do motor. 1800mm 
Corrente nominal: 0,6A . 
Redução: 1:10 
Velocidade linear: 41,5m/min 
Manobras: 180 ciclos/hora 
Grau de proteção: IPXO 
Carga maxima: 1 folha de 120kg ou 2 folhas de 240kg (120kg cada) 
Faixa de temperatura: -5°C +50°C 
Tipo de isolamento: Classe B I 130°C 

3 R$ 11.000,001 R$ 11.000,00 R$ 33.000,00 

da porta 

- 4,40m 
com sensor de presença para abertura. 



MAKILITENÇÃO DE PORTA DE VIDRO COM SUBSTITUIÇÃO 
DE FERRAGENS, DOBRADIÇA E MOLA DE PISO 30 R$ 1A00,00 R$ 1.400,00 R$ 42:000,00 

,i 
411 

R$ 100.950,00 

Qt de. Total: I
n 

Total (Prego Tabela):1 

Total de Descontos:! R$ 0,00 , 
Valor total:I R$ 100.950,00 

Condição de Pagamento: i 
!Data de Emissão: EMPENHO OU COMPRA DIRETA (DADOS BANCÁRIOS NA PARTE 1 
116/10/2023 SUPERIOR) *empresa optante do Simples Nacional . 

Garantia: 12 meses (consulte nosso termo de garantia) _ 
TÉCNICO RESPONSÁVEL: DIOGO 

Transportadora: 
INCLUSO ENTREGA COM INSTALAÇÃO (EMPENHO) 

'nformações adicionai : 
Validade da Proposta.: '-1 Dias. 0 prego escrito ou ofertado de forma verbal ou pela internet contempla todos os encargos 
(obrigações sociais,tralia. histas, impostos, taxas,etc.) e despesas que se fizerem indispensáveis A perfeita aquisição do 
objeto (la licitação. REPRESENTANTE LEGAL: 0 SR. DIOGO DE ALBUQUERQUE MOURA, PORTADOR DA CARTEIRA 
DE I nEN fIDADE N° 6272210 ORGÂ0 EXPEDIDOR ITB PE E DO C.P.F N° 014.411.534-46 TELEFONE: 81 98821 5308 E-
MAIL. -':-_:30f): MOURAVIDROS.COM.BR ; MOURALBUQUERQUE@HOTMAIL.COM 

..a , j.::: p, asabilizamos por quebra ou danos em cerâmicas, porcelanato ou granito durante a instalação quando 
'co; tatado ma instalação ou falta de preenchimento de massa para fixação, também conhecido como pedra fofa, oca ou 
ponta de cerâmica com pouca ou nenhuma massa; 
Não nos responsabilizamos por danos em instalações elétricas ou hidráulicas oriundo de furação que não estiverem visíveis, 
sendo responsabilidade do cliente informar a existência a nossa equipe de instalação. 

Conferido por: Data: / /  . 

-di 



rçamento 
N°1 

Data Emissão: 20 de Outubro de 2023 

ARti
4.)<, 

-;At i tikifiX1P 

LsVidros23 

(81) * A5s3s2

Situação do Orçamento: Aguardando Retorno 

Dados do Cliente 
Nome: Valter 
Endereço: Rua 1 - Jaboatão dos Guararapes/Pernambuco - CEP: 13512-344 

Telefone: (81) 98765-4312 

Descrição Valor Unitario Quantidade Total 

Fornecimento e instalação de porta em vidro temper R$ 4.350,00 1 m2 R$ 4.350,00 

Fornecimento e instalação de porta em vidro temper R$ 4.350,00 1 mts R$ 4.350,00 

Fornecimento e instalação de porta em vidro temper R$ 6.150,00 2 mts R$ 12.300,00 

Fornecimento e instalação de vidro temperado furnê, R$ 2.450,00 1 mts R$ 2.450,00 

Fornecimento e instalação de porta em vidro temper R$ 4.250,00 2 mts R$ 8.500,00 

Fornecimento e instalação de porta em vidro temper R$ 6.500,00 1 mts R$ 6.500,00 

Manutenção em portas de vidro com substituição com R$ 2.000,00 30 mts R$ 60.000,00 

Manutenção e instalação de sistema de automatizaçã R$ 3.340,00 3 mts R$ 10.020,00 

Total Geral R$ 108.47000 

Outras Informações 

Orçamento valido até: 20/10/2024 

Garantia até: 

Forma de Pagamento: PlX 

Gerado  por reciboonline:-corn 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXERCITO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.015995/2023-87) 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 
(Base legal: Art. 3° da IN n° 65/2021) 

Agente responsável pela cotação 

MOACIR MATOS SERPA — 1° Ten 
VALTER MARTINS RODRIGUES —2° Sgt R/1 
BRUNO LIMA DE AZEVEDO —3° Sgt 

Fontes consultadas: Com base no art. 50, inciso IV, da Instrução Normativa n° 65/2021, o parâmetro 
definido para realização da pesquisa de prego foi a consulta direta com fornecedores, por meio de ofícios 
enviados para obtenção das cotações. Justifica-se a escolha dos fornecedores por se tratar de empresas 
que já prestaram serviço para órgãos públicos, não tendo nada que desabone a sua conduta até o presente 
momento. 

Série de pregos coletados: Os preços coletados estão discriminados no mapa comparativo. 

Método aplicado: Foi utilizado a média para definição do valor de referência e composição do preço. 

Justificativa para a metodologia utilizada: 

Média: O parâmetro utilizado para definir quando utilizar a media ou a mediana foi o uso da medida de 
dispersão denominada coeficiente de variação. 0 coeficiente de variação fornece a oscilação dos dados 
obtidos em relação â media. Quanto menor for o seu valor, mais homogêneos serão os dados. 

O coeficiente de variação é considerado baixo quando apresentar percentual igual ou inferior a 25%, sendo 
nesse caso indicada a média como critério de definição do valor de mercado. Se ele for superior a 25%, o 
coeficiente indica a presença de valores extremos afetando a média, situação em que se recomenda o uso 
da mediana como critério de definição do preço de referência. Frise-se que a metodologia usada para o 
cálculo foi a média. 

Foram priorizados os parâmetros dos incisos I e II do art. 5° IN n°65/2021? 

( X ) sim ando 

Justificativa: Devido à complexidade do objeto da contratação, não foram encontrados parâmetros para 
determinação do prego estimado baseados nos incisos I e 

4f.
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A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida? 

( X ) sim ( )não • 
Justificativa: Os quantitativos estão de acordo com a demanda a ser adquirida. 

Os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados foram desconsiderados? 

( X ) sim ( )não 

Justificativa: 

Houve pesquisa com menos de três pregos? 

( ) sim ( X )não 

Justificativa: 

Descrição do objeto a ser contratado: Registro de preços para futura contratação de serviços para 
fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro e portões de ferro galvanizados. 

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte: Planilha de composição 
de pregos, propostas de fornecedores. 

Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores, inciso IV 
do art. 5 da IN n° 65/2021: Foram consultados os principais fornecedores da região para que seja possível 
averiguar o valor de mercado local. 

Recife/PE  ./7  de  aoribto  de 2023. 

MOACIR MA 1 S SERPA —1° Ten 
Equipe de Planejamento 

VK TER A INS RO U S — 2° gt R/1 
Equipe de Planejamento 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/20233 

(Processo Administrativo n° 64583.015995/2023-87) 

MAPAS DE RISCOS 

Objeto: Registro de preços para futura contratação de serviços para fornecimento com substituição 
e manutenção de portas de vidro e portões de ferro galvanizados, nas dependências do Hospital 
Militar de Area de Recife. 

FASE: ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

RISCO: Edital reprovado pela CJU 

Probabilidade: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Dano: Atraso na publicação da licitação. 

Ação Preventiva Responsável 
Realizar revisões; treinamento dos integrantes da SALC e atender os 
modelos e recomendações da CJU. 

SALC 

Ação de contingência Responsável 
Adequar rapidamente o Edital atendendo ás observações do relatório da 
CJU. 

SALC 

FASE: LICITAÇÃO 

RISCO: Licitação deserta 

Probabilidade: ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Dano: Relançar o Edital e possibilidade de perder o crédito. 

Ação Preventiva Responsável 
1 Verificar se a qualificação técnica está restritiva ou se o orçamento encontra-

se abaixo do preço de mercado. Setor requisitante 
Ação de contingência Responsável 
Adequar a qualificação técnica ou o orçamento; e verificar junto a CJU a 
possibilidade de nova publicação ou necessidade de nova análise. Orgamentista 



RISCO: Todas as propostas com erros. 

Probabilidade: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Dano: Atraso no empenho do credito. 

Ação Preventiva Responsável 
Realizar palestras com as empresas orientando como apresentar as 
propostas e o que será cobrado no Edital. Chefe da SALC 

Ação de contingência Responsável 
Escoimar as propostas ou verificar a possibilidade da 1a colocada corrigir o 
erro, atendendo assim o principio da Economicidade. Pregoeiro 

RISCO: Impugnação do Edital 
Probabilidade: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 
Impact& ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 
Dano: Anulação da licitação e perda do crédito. . 
Ação Preventiva. . Responsável 
Realizar revisões; treinamento dos integrantes da SALC e atender os 
modelos e recomendações da CJU e normas vigentes. 

Chefe da SALC e 
Equipe de projeto 

Ação de contingência Responsável 

Analisar a impugnação verificando seu mérito, responder a impugnação ou 
anular o certame. 

Chefe da SALC; 
Arquiteto e 
Orçamentista 

FASE: DURANTE A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

RISCO: Interferência da OM beneficiada no serviço 

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Dano: Aumentar o prazo de execução do serviço. . 
Ação Preventiva Responsável 
0 gestor de contrato deverá realizar reuniões com o Fiscal Administrativo da 
OM beneficiada. Gestor de Contrato 

Ação de contingência Responsável 

0 gestor de contrato deverá solicitar aditivo de prazo. Gestor de Contrato 

RISCO: Mudanças de quantitativos e serviços após o inicio do serviço. 

Probabilidade: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Dano: Atraso na execução no inicio do serviço. 

Ação Preventiva Responsável 
Acompanhar a evolução do serviço, prevendo possíveis aditivos futuros. 
Elaborar a PCVA do aditivo. Fiscal Técnico 

Ação de contingência Responsável 

Solicitar aditivo de serviço. 
Gestor de Contrato 
e Fiscal Técnico. 
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MOACIR MATOS RPA - 10 Tenente 
Equipe de Planejamento 

NALTER M TINS IGUES - ° Sgt R/1 
Equipe de Planejamento 

BRUNO EVEDO - 30 Sgt 
ipe Planejamento 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO 
CONTRATAÇÃO 

Declaro que a eventUai contratação não se enquadra como atividade de custeio de acordo com 
a PORTARIA ME N° 7.828, de 30 de agosto de 2022, que Estabelece normas complementares para o 
cumprimento do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instancias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 'passagens 
no âmbito do Poder Executivo federal, veja-se: 

"Art. 2° Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no art. 3° do Decreto n° 
10.193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas As atividades comuns a todos os Órgãos e entidades 
que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, ague, esgoto e serviços de telecomunicação; 

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, segurança, vigilância, 
transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, 
equipamentos e instalações; 

editoriais; 
Ill - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e 

VI - aquisição de materiais de expediente. 

Parágrafo único. 0 enquadramento do objeto da contratação como atividade de custeio deve 
considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, esião a classificação 
orçamentaria da despesa." 

Além disso, a presente contratação esta enquadrada no limite de governança instituído • 
conforme Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens 
no âmbito do Poder Executivo federal, conforme artigo 3°: 

"Art. 3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
, administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou 
do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. 

§ 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser 
delegada as seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e 



Ill - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
,cômpetência de que trata o caput poclerá ,ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
'planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegag5o nos 
termos do disposto no § 3°. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes 
des unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada que não 
constitui atividade de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito em qualquer 
fase do processo de contratação até antes da assinatura ,do contrato ou do termo aditivo de prorrogação, 
pozienuo ser concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou oficio, por meio eletrônico 
com assinatura digital ou outro meioldoneo que registre a autorização expressa da autoridade competente. 

Conforme solicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração de que a 
eventual contratação não se trata de atividade de custeio. E também certificado da inexistência de nenhuma 
limitação com base nos normativos vigentes. 

Recife, PE, 19 de outubro de 2023. 

HA ONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 
enador de Despesas do HMAR 
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Na 137, quinta-feira, 22 de julhckue 2021 V „ 

- do 19 B Op Psc (Goiânia-G0), o Cel INF (0111038642) GUSTAVO ASSAD DE 
PRAGA RODRIGUES; 

- da 32 Cia F Esp (Manaus-AM), o Cel INF (1126501145) CELSO ROGÉRIO 
VIANNA DA CONCEIÇÃO; 

- do 32 B Av Ex (Campo Grande-MS), o Cel INF (0111563$40) GLAIDSON SANTOS 
DA PENHA; 

- do 12 Btl DQBRN (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel INF (0498956135) JORGE 
OTAVIO DOMINGUES COSTA; 

- do 62 B lath; Mil (Campo Grande-MS), o Cel CAV (1127015947) RODRIGO 
BARBOSA BASTOS COSTA; 

- do Nu 12 B Intlg Mil (Porto Alegre-RS), o Ten Cel ART (0114814247) HELTON 
LUIZ CARDOSO; 

- do CPOR / PA (Porto Alegre-RS), o Cel CAV (0196439335) JORGE WILSON DA 
SILVA BOABAID; 

- do CPOR / 12.1 (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111571147) DOMINGOS JORGE 
GRAÇA DO SACRAMENTO; 

- do CEADEx (Rio de Janeiro-RA, o Ten Cel QMB (0204744346) DEIVIS NILSON 
CARNEIRO DA SILVA; 

- do C Id Ex (Rio de Janeiro-RI), o Cel CAV (0187502232) MAURICIO AVELAR 
TINOCO; 

- do CPAEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG (0111051348) RODRIGO LOPES 
RODRIGUES; 

- do AHEx (Rio de Janeiro-RI), o Cel ENG (0203691647) EUDE CARVALHO 
FILHO; 

- do IPCFEx (Rio de Janeiro-R1), o Cel ART (0111023446) RENATO SOUZA PINTO 
SOEIRO; 

- do BCSv/ESA (Tres Cora;6es-MG), o Teri Cel INF (0204723845) MAYKON 
DUTRA BARBOSA; 

- do Pq R Mnt / 52 RM (CurItiba-PR), o Cel QMB (0204923E44) MARCELO 
SERGIO CABRAL; 

- do Pq R Mnt / 62 RM (Salvador-BA), o Cel QMB (0111565248) LUIS GUSTAVO 
STUMPF; ' • 

- do Pq R Mnt / 72 RM (Recife-PE), o Ten Cel QMB (0204721948) ANTÔNIO 
DOUGLAS NEVES SANTOS; 

- do Pq R Mat / 34 RM (Belem-PA), o Cel QMB (0111553640) FABIO DOS 
SANTOS MORENO; 

- do Pq R Mnt / 122 FM (Manaus-AM), o Cel QMB (0187515739) RODRIGO 
BORDEAUX MATTOS; 

- da CRO / 82 RM (Belem-PA), o Ten Cel OEM EL (0114575640) LIÉLIO BEZERRA 
BRANDÃO; 

- da CRO / 112 RM (Brasília-DF), o Ten Cel QEM FC (0111302345) FRANCISCO 
REGINALDO DE OLIVEIRA; 

- do 12 CGEO (Porto Alegre-RS), o Cel OEM Cart (0111556346) MARCIO 
AZEREDO; 

- do 22 CGEO (Brasilia-DF), o Cel COM (0111024642) VICTOR JOSE QUEIROZ 
CABRAL; 

- do 32 CGEO (Olinda-PE), o Ten Cel OEM Cart (0115380347) ROGERIO RICARDO 
DA SILVA; 

- do 42 CGEO (Manaus-AM), o Cel OEM Cart (0111566642) OSVALDO DA CRUZ 
MORETT NETTO; 

- da B Adm Curado (Recife-PE), o Cel SV INT (0203351242) MARCOS WAGNER 
RODRIGUES MONTEIRO; 

- da B Adm Ap/32 RM (Porto Alegre-RS), o Cel INF (0308766849) GERSON DA 
SILVA VELASQUES; 

- da B Adm Ap/52 RM (Curitiba-PR), o Cel INF (0195255633) CLAUDIO SAMPAIO 
PEREIRA DE LIMA; 

- do B Adm Bda Inf Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (1142980539) 
ALEXANDRE RICARDO SANTOS DE QUADROS; 

- da B Adm Gu SM (Santa Maria-RS), o Cel CAV (0203343546) HAROLDO 
PATRICIO RIBEIRO FILHO; 

- do CGEA (Petrepolls-R1), o Cel INF (1182772432) TOKIO NAKASHIMA FILHO; 
- da Graf Ex (BrasIlia-DF), o Cel ENG (0307765149) RAFAEL AQUINO DOS 

SANTOS; 
- do H Mil A BRASÍLIA (Brasilia-OF), o Cel MED (0925500944) SERGIO GOYA; 
- do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), o gel MED (0858445737) 

PEDRO PAULO LIMA PAES; 
- do H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), o Cel MED (08276949,44) 

RODRIGO BRUM TOLgDO; ` 
- do H Mil A RECIFE (Recife-PE), a Cel OCO Enf (0623211646) MARIA SANDRA 

AN
- do H Ge CURITIBA (Curitiba-PR), a Cel MED (0148236029) REGINA LUCIA 

MOURA SCHENDEL; 
- do H Ge FORTALEZA (Fortaleza-CE), o Cel MED (0318593845) SERGIO LUIS 

HAMMES; 
- do H Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Janeiro-RJ), o Cel MED (0196147631) 

ALBERTO PEREIRA OLIVEIRA; 
- do H Gu FLORIANÓPOLIS (Florianópolis-SC), a Cel MED (0166418020) CARLA 

LOBO LOUREIRO; 
- do H Gu PORTO VELHO (Porto Velho-RO), o Cel MED (0925856544) HAILTON 

ANTONIO CASARA CAVALCANTE; 
- do H Gu S G CACHOEIRA (Silo Gabriel da Cachoeira-AM), a Ten Cel OCO Enf 

(0623519345) ANADITALIA PINHEIRO VIANA ARAO10; 
- do H Gu TABATINGA (Tabatinga-AM), o Ten Cel MED (1028732541) PEDRO 

LEOPOLDO ROUQUAYROL; 
- da Pclin MPV (Rio de Janeiro-RA, o Cel MED (0827689340) KLEBER CARNEIRO 

CASTELO BRANCO; 
- do CIB (Butié-RS), o Ten Cel CAV (0111578647) TIAGO KANOMATA DE 

MESQUITA; 
- do CIO (Rio de Janeiro-R), o Cel CAV (0308729342) ADRIANO BOCHI; 
- do CIMNC (Recife-PE), o Cel INF (0761861830) CUSTODIO APOLONIO SANTOS 

DA SILVA; 
- do Coud Rine5o (Sao Borja-RS), o Cel CAV (0520587247) MOACIR DOS SANTOS 

MENEZES; 
- da B Ap R Ribeirio Preto (Ribeirio Preto-SP), o Cel ENG (0111049144) 

MARCELO PRODANOV; e 
- da B Ap R Bauru (Bauru-SP), o Ten Cel ART (0204724348) RENATO PINTO DOS 

SANTOS, 

Gen Ex PAULO SERGIO NOGUEIRA DE OUVEIRA 

PORTARIA DE PESSOAL - C EX Na 606, DE 21 DE JULHO DE 2021 

0 COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuig6es que lhe conferem o art. 
42 da Lei.ComplementaPn2 97, de 9 de junhcz de 1999, alterada pela Lei Cómplementah n9
136, de 25 de agosto de-2010; eldisposto no art. 20, Inciso VI, arm d), da Estrutura 
Regimental do Comando do Exercito, aprovada pelo Decreto na 5.751, de 12 de abril de 
2006; de acordo com o art. 39, § 12, alínea b), Inciso III, da Lei n2 6.880, de 9 de dezembro 
de 1980, com a redaoio dada pela Lei n2 13.954, de 16 de dezembro de 2019; a 
autorizaçio contida no art. 92, da Portaria Normative n9 2/MD, de 10 de janeiro de 2017; 
e da Portaria do Comandante do Exercito n2 218, de 20 de moron de 2017, resolve 

Exonerar a pedido, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo, o General de 
Brigada da Reserva Remunerada (0171826217) JOSE DANIEL DE ANDRADE BRAGA, Prec CP 
n2 961539329, do Comando Militar do Leste (RIO DE JANEIRO-RJ), a contar de 19 de julho 
de 2021, de acordo com o Inciso I, do art. 11, da Portaria no 218 do Comandante do 
Exercito, de 20 de março de 2017. 

Gen Ex PAULO SERGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

, 
PDREAR1A Efel2E550AL C EX Na 608„DE 21 DE kUttip kle„AqZ1 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuiç6es que lhe con m o art 20 
inciso VI, alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovad e o ams7N2.,,1 
n2 5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. Be, Inds° II, alfnea ."a", do R m T6 ..1414i 
Movimentaç5o para Oficiais e Props do Exército, aprovado pelo Decreto n9 2. e 21 de 
outubro de 1996, alterado pelo Decreto n2 8.514, de 3 de setembro de 2015, e cons .ado o 
disposto no art. 42 da Lei Complementar n2 97, de 9 de junho de 1999, com redo* ada pela 
Lei Complementar na 136, de 25 de agosto de 2010, resolve: 

NOMEAR, por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos de 
Comandante, Chefe ou Diretor das organizaç6es militares abaixo relacionadas, os seguintes 
oficiais: 

- do 172 BIS (Tefé-AM), o Ten Cel INF (0114835242) RONALDO BAETA NOGUEIRA; 
- do 509 BIS (Imperatriz-MA), o Ten Cel INF (0113982649) CHRISTIAN° STEFANES 

MENDES DE MELO; 
- do 512 BIS (Altamira-PA), o Ten Cel INF (0113977342) LUIZ GUILHERME DE 

OLIVEIRA E SILVA; 
- do $22 BIS (Marabi-PA), o Ten Cel INF (0925863946) ALEXANDRE GRANGEIRO DE 

LIMA; 
- do 532 BIS (Itaituba-PA), o Ten Cel INF (0113992648) CRISTHIAN EVANGELISTA DE 

SOUSA; 
- do 542 BIS (Humaité-AM), o Ten Cel INF (0113978746) RAFAEL AUGUSTO DE 

BRITO; 
- do Cmdo Fron SOLIMÕES / 82 BIS (Tabatinga-AM), o Ten Cel INF (0194523734) 

LUIZ AFONSO GOMES DE SOUSA FILHO; 
- do Cmdo Fron AMAPA / 342 BIS (Macapd-AP), o Ten Cel INF (0113994842) 

GEORGE ALBERTO GARCIA DE OLIVEIRA; 
- do Cmdo Fron JURUA / 612 BIS (Cruzeiro do Sul-AC), o Ten Cel INF (1182660736) 

WILDSON PEREIRA SANTOS; 
- do Cmdo Fron JAURU / 662 BI MO (Cdceres-MT), o Ten Cel INF (0113983746) 

EDMUR BENITES RAMOS; 
- do 172 B Fron (Corumbá-MS), o Ten Cel INF (0113997043) LEANDRO CORREA 

PIMENTEL; 
- do 12 BI Mec (Es) (Rio de Janeiro-RA o Ten Cel INF (0114814742) JOBEL 

SANSEVERINO JUNIOR; 
-do 22 BIL (S5o VIcente-SP), o Ten Cel INF (0195171137) FERNANDO CASAGRANDE 

EST EVES; 
- do 42 BIL (Osasco-SP), o Ten Cel INF (0196098339) WILIAM RODRIGUES 

OCHSENDORF E SOUZA; 
- do 52 BIL (Lorena-SP), o Ten Cel INF (0113972145) ATTILA ZOLTAN BALCZO DE 

ANDRADE; 
- do 62 BIL (Cagapava-SP), o Ten Cel INF (0113971949) ANDRÉ RICARDO LESSA 

PEREIRA; 
- do 72 BIB (Santa Cruz do Sul-RS), o Ten Cel INF (0308920040) MARCELO SOARES 

DE OLIVEIRA; 
- do 109 BIL - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0113995542) JALES RESENDE 

SIQUEIRA; 
- do 112 BI Mth (Sio logo del-Eel-MG), o Ten Cel INF (0187690730) MOISES FELIPE 

GERVAZONI VIANA; 
- do 129 BIL - Mth (Belo Horizonte-MG), o Ten Cel INF (0520811845) HERNUM PAZ 

DA SILVA NETO; 
- do 132 BIB (Ponta Grossa-PR), o Ten Cel INF (0521213843) RODRIGO CAMPOS 

TORREZAM; 
- do 15a BI MO (Jo5o Pessoa-PB), o Ten Cel INF (0204719348) ANDRÉ GIANASI 

JUNIOR; 
- do 169 61 MO (Natal-RN), o Ten Cel INF (0858607831) ANDRÉ LUIZ DE MELO 

FRANCO; 
- do 182 BI MO (Sapucaia do Sul-RS), o Ten Cel INF (0113982243) CARLOS ANSELMO 

DE SA OLIVEIRA; 
- do 199 BC (Salvador-BA), o Ten Cel INF (0113999940) WAGNER MEDEIROS 

RAMOS; 
- do 232 BC (Fortaleza-CE), o Ten Cel INF (0724537543) JOÃO LEITÃO ALENCAR 

FILHO; 
- do 232 61 (Blumenau-SC), o Ten Cel INF (1182568939) FREDERICO TOSCANO 

BARRETO; 
- do 269 BI Pqdt (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel INF (0113974547) FLAVIO LUIZ LOPES 

DOS PRAZERES; 
- do 272 BI Pqdt (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel INF (0113964340) FABIO STEVEN DE 

MELO PIO; 
- do 282 BC (Aracaju-SE), o Ten Cal INF (0113976344) LEANDRO CESAR PIMENTEL 

ALVES; 
- do 358 BI (Feira de Santana-BA), o Ten Cel INF (0114808348) VANDO AZEVEDO 

SILVA; 
- do 622 BI (Joinville-SC), o Ten Cel INF (0187745336) LUIZ EDUARDO SANTOS 

CERAVOLO; 
- do 632 BI (Florianópolis-SC), o Ten Cel INF (0113989743) SANDRO DE NAZARETH 

CIRIBELLI; 
- do 712 BI MO (Garanhuns-PE), o Ten Cel INF (0204746440) RONNY DE BRITO 

BARROS; 
- do 722 BI MO (Petrollna-PE), o Ten Cel INF (0204745848) PAULO FRANCISCO 

MATHEUS DE OLIVEIRA; 
- do BPEB (Brasilia-OF), o Ten Cel INF (0203582747) BRUNO BARBOSA FETT DE 

MAGALHÃES; 
-do 22 BPE (Osasco-SP), o Ten Cel INF (0204754642) PEDRO CARDOSO DA CUNHA 

NETO; 
- do 69 BPE (Salvador-BA), o Ten Cel INF (0113987747) MARCOS PEREIRA SOARES; 
- do 79 BPE (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0204746846) VITOR HUGO 

BERGAMASCHI; 
- do 82 BPE (S5o Paulo-SP), o Ten Cel INF (0113977748) MARCELO LOPES DE 

REZENDE; 
- do 92 BPE (Campo Grande-MS), o Ten Cel INF (0113974745) FRANCISCO 

EDUARDO CAVALCANTE HOLANDA; 
- do 112 BPE (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel INF (0114792047) ARONES LIMA DA 

ROSA; 
- do CIBld (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0113983043) DANIEL BERNARD! 

ANN ES; 
- do 12 RCC (Santa Marla-RS), o Ten Cel CAV (0113962443) ANTONIO AUGUSTO 

SCHENINI CUNHA JUNIOR; 
- do 32 RCC (Ponta Grossa-PR), o Ten Cal CAV (0114814148) GUSTAVO SOTER DE 

MARIZ E MIRANDA; 
- do 39 RC Mec (Bage-RS), o Ten Cel CAV (0520653643) JOSE MOACIR COSTA 

JUNIOR; 
- do 69 RCB (Alegrete-RS), o Ten Cel CAV (0196948038) GUSTAVO LOPES DA 

CRUZ; 
- do 79 RC Met (Santana do Livramento-RS), o Ten Cel CAV (0113988547) RAFAEL 

POLINICIO LANZA BRAGA; 
- do 109 RC Mac (Bela Vista-MS), o Ten Cel CAV (0520851148) KENJI ALEXANDRE 

NAKAMURA; 
- do 112 RC Mec (Ponta Por5-MS), o Ten Cel CAV (0724661848) MILTON COSTA 

NETO; 
- do 122 RC Mec (Jaguario-RS), o Ten Cel CAV (0113995344) IGOR PIE DE SOUZA 

PINGUELU; 
- do 132 RC Mec (Pirassununga-SP), o Ten Cel CAV (0195689336) DANIEL MENDES 

AGUIAR SANTOS; 
- do 159 RC Mee (Es) (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel CAV (0204726848) GUSTAVO 

DANIEL COUTINHO NASCIMENTO; 
- do 162 RC Mec (Bayeux-PB), o Ten Cel CAV (0113988042) ORLANDO PACHECO 

NETO; 

(:) Este documento pode ser verificado no endermo eletrônico 
hem/Awes in.gov.br/autenticIdade.html, pelo Mdigo 05292021072200007 
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- da EsEqEx (Rio de Janeiro-R1),, o Ten Ce) CAV,(0308619840) MARCELO FERME DOS 
SANTOS; 

- „do 12 RCG (Brasilia-OF), o Ten Cel CAV, (031768334M GUILHERME SANTANA 
EBRE; 

- do 19 GAC / Si (Marabf -PA), q Ten coj ART (0114793045) EDISON DOS SANTOS 
PASTORIZA; 

- do 29 GAC L (Itu-SP), o Ten Cel ART (0999841836),HENRIQUE CESAR LOYOLA 
SANTOS; 

- do 32 GAC Al' (Santa Marla-RS), o Ten Cel ART (0113984744) FILIPE SILVA DOS 
SANTOS; 

- do 59 GAC AP (Curitiba-PR), o Ten ,Cel ART, (0113938348) MARCO LÚCIO 
NIENDZIELA; 

- do 62 GAC (Rio Grande-RS),,o Ten Cel ARTA113974,646) Eus,yio TOSTES ALVES; 
- do 72 GAC (Olinda-PE), o Ten Cel ART (1010519443) FELIPE PEREIRA BARROS; 
- do 99 GAC (Nioaque-MS), o Ten Cel ART (1,138599149) ANDRE MENDES PEREIRA 

DE PAULA; 
- do 102 GAC / SI (Boa Vista-RR), o Ten Cel ART, (0114833742) MICHEL DE SOUZA 

DIAS; 
- o 149 GAC (Pouso Alegre,-MG), p Ten Cel ART (0204746549) SERGIO MUNCK; 
- do 152 GAC AP (Lapa-PR), O Ten Cel ART (0114811748) ALVARO VASCONCELOS 

STUDART; 
'do 189 GAC (RondonopbIls-MT), o 'Ten Gel ART (3127498044) ALAN SANDER DE 

OLIVEIRA JONES; 
- do 192 GAC (Sant)ago-RS), o Ten Cel ART (0114818842) VAGNE'R ASSIS MINUZZI 

DA SILVA; . 
- do 212 GAC'(Nlierdi-ki), oMaj ARt (01305355.45)'FLAvig HEYFUQUE PINNEIRD 6,r1

COSTA; 
- do 252 GAC (Bage,-1115),p _Ten Crel ART „ 

, 
(0113980141) OTQNIEL, ALVES, DO 

NASCIMENTO; 
- do 272 GAC (ljtif-RS), o'Ten Cel ART (013053,2443) RICARDO DIAS RE(MAN)I; 
- do 282 GAC (Criciami-SC), o Ten CerART (0318381340) EDUARDO MORAES 

FONSECA; 
- do Cl Art Ms! Fgt (ForMosalGO), o' Te'n Cel ART (0114833049) LUÍS'Gt1ILHERME 

VASCO; 
- do C Log Ms1 Fgt (FormosalGO), o Teri Cell SV•INT (1138593940).RODF6GO DE 

CARVALHO MINUZZI; • 

- dp 162 GMF (Formosa-GO),,,o,  Ten Cel ART,(0114831043)GERSQNNASCONCELOS 
LEITE; 

cl,c, 19 GAA,Ae (Rio de Janeiro-R1), o Ten Cel Aer,(043992143) CARLOS EDUARDO 
CELESTINO DE SOUSA; 

- do 39 GAAAe (Genies do Sul-RS), o Ten ,gel ART (0114800840) ANDERSON DOS 
SANTOS ALVt; 

- do 129 GAAAe SI (Manaus-AM), o Ten Cel ART (01148;7844) ROBERTO pEREIRA 
DE LIMA JUNIOR; 

- do 29 BEC (Teresina-PI), PTen, gel ENG, (0204720742) HEIDER STAEV,IEDq 
SANTOS; 

- do 59 BEC (Porto V,elbopp), o Ten Gel ENG (0,203988845) RENATO COARY DE 
IRACEMA GOMES; 

- do 62 BEC (Boa Vista-RR), o.Ten Cel ENG4010713145) WAGNER FERNANDES DOS 
SANTOS; 

- do 72 DEC (Rio Branco-AC), °Ten, Cel ENG (0114801341) DRENO EDMUNDO BRITO 
VITORIANO; 

- do 82 BEC (Santarem-PA), o Ten Cel ENG (1127325841) LUCIANO FLAVIO ALMEIDA 
DE LIMA; 

- BEC )Cuiabá-MT), o Cel OEM FC (0187548532) CARLOS ALEXANDRE BASTOS 
VASCONCELLOS; 

- 39 BE Cmb (Cachogira do Sul-R5), o Ten Cel ENG (0309120640) LUIS AUGUSTO 
ALVES LEAL FERREIRA; 

- cI9 59 BE Cmb Bld (Porto Unigo-C), 9,Ten Cel ENG 10925682346) JEEERSON 
FLORES RETORI; 

- do 12 B Fv (Lages,-SC), o Ten Cel ENG (019607,0536) PAULO ,DA sup, NOGUEIRA; 
- do 219 Cia E Cnst (Sgo Gabriel dé Cachbeiri4M), o Ten Cel ENG (0204739346) 

RICARDO PETERSONCORDOBA ROBERTO; ', 
- 12 B Com (Santo 'Angel&RS):- o Ten -Cel COM (011.3973' 

' 
841) JAPHET ibiz 

BARBOSA DE ÇARVALHOSOB,RINHO; 
- do 69 8 tom (dentd GonCaNes-RS), Oren Cdl dõm (01134k945)bArEi. MICIIEL 

NAJM LOMBELO; 
- do NU 52 B Com (Clii-Itiba-PR),'0 7re'n Ce) COM' (020 61-45) Einz CEZAR PEREIRA 

SALVIANO; 
- do EsCom (Braglia-DF), i 4en Cel-COU (0194331231) ENiO'CO'RREA'DEASOU1A{ 
- do 19 BGE (Brasflia-DF), p Ten,  gel COM (011pe681t9) mAego ANTONIO 

BARBOSA; ' 

DANIASCENO- tE2S9' 
GSA (Rio. de Jeneiro-R4), o Ten Çel COM (1010734448) RODRIGO 

- do 49 CTA (Manaus-AM), o Ten Cel,QEM Elt (0115399248) ,BRÚNO DE PINHO 
SILVEIRA; 

- do 52 CTA (Recife-PE),,o Ten Cel COM (0113995047) GILDENI(.DO pAyLINO DA 
N6BREGA; 

- do 62 CIA (Campo Grande-MS), o Ten Cel COM (0114816044) MARCUS VINICI,U,S 
CARDOSO MONTEIRO; 

- do 112 CT (Curitiba-PR), p Ten Cel OEM Compt (1010743241),CRISTIANO ROLIM 
PEREIRA; , 

- do 219 CT (Belo Horizonte-MG), o Ten Cel COM (0114829245) ARIST6TELES 
PRESTES DOS SANTOS JÚNIOR; 

- do 412 CT (Belém-PA), o Cel COM (0111050043) MAURICIO HENRIQUE OLIVEIRA 
DA COSTA; 

- do 519 CT (Salvador-BA), o Ten Cel COM (0113980841) ALEXANDRE MINAS 
BAPTISTA; 

- do B Mnt Sup AAAe (Osasco-SP), o Ten Cel QMB (0114817141) RADSON AMARAL 
MATOS; 

- do 29 CGCFEx (Sgo Paulo-SP), o Cel SV INT (1275555132) VANDERLEI ROBERTO DE 
MORAES; 

- do 49 CGCFEx (Juiz de Fora-MG), o Cel SV INT (0111568648) VANDRE DE PAULA 
FARIA; 

- do 62 CGCFEx (Salvador-BA), o Ten Cel SV INT (0204748743) FABIO RIBEIRO 
RODRIGUES; 

- do 99 CGCFEx (Campo Grande-MS), o Cel SV INT (0111553046) EDUARDO 
BARBOSA FARO MATTA; 

- do 102 CGCFEx (Fortaleza-CE), o Ten Cel SV INT (1010527842) GERMANO 
BOTEU-I0 PEREIRA; 

- do 182 B Tmp (Campo Grande-MS), o Ten Cel SV INT (0113969844) RODRIGO 
PACE ARANTES HAMBRECHT; 

- do 59 B Sup (Curitiba-PR), o Ten Cel SV INT (0114792344) CARLOS NUNES 
PACHECO NETO; 

- do 122 B Sup (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113973440) EDUARDO AUGUSTO 
OLIVEIRA TONIOLO; 

- do 19 D Sup (Rio delanelro-R1), o Ten Cel SV INT (0318103546) ANDERSON MALTA 
DE SOUZA; 

- do 42 D Sup (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel SV INT (0114806748) MAURÍCIO 
GROHS; 

do 229 D Sup (Barueri-SP), o Ten Cel QMB (0111551941) ARTHUR DA COSTA 
LIMA; 

- do OSSM (Santa Maria-RS), o Ten Cel SV INT (0187533633) EDUARDO ABREU 
TEIXEIRA; 

- do 29 B Log Si (Silo Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten Cel CAV (0114795743) 
LEONARDO PIRES CONDE; 

- do 42 B Log (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0114813140) FABIO HEITOR 
LACERDA SEARA; 

ACACIO; 
- do 32 CGEO (Olinda-PE), o Ma) OEM Cart (0115411746) RODRIGO WANDERLEY DE 

CERQUEIRA; ' ' I
-b1.342 CGEO(Ma,naus-AM), o Ten Cel QEM"C8rt(0115403248) EMERSON mAGNus 

pE ARAtilp*IER; ' 
da B Adm'Curado (Recife-PE), o Gel ENG (1010353041) FRANCISCO JOSE DE 

MOURA; 
• da 6.pdoi Ap/3i RM (Pork> Alegre:RS), o Ten Cel INF (1126521044) RICARDO 

PRADO DO MONTE; 
- da B Adm Ap/52 RIVI (Curitiba-PR), o Ten Gel INF (0113990543) AGNELO ALBERTO 

FERES MOREIRA; 
- do B Adm Bda m t Pqdt (Rlo de Janeiro-RJ), o Gel INF (0203894647) ALBERTO 

MAGALHÃES NASCIMENTO; 
- da B Adm Ou SM (Santa Maria-ES), ate! ART (0111027942) EVERTON CONCEIÇA0 

- do CGEA (Petropolis-RI), o Gel INF (0111572145) FLORY FERNANDES FRANÇA 

- da Graf Ex (Brasilia-DE), o Cel INF (1127008546) CLAUBERT SANTOS DE 

- do H Mil A BRASÍLIA (Brasilia-DF), o Cel MED (0115373144) ALESSANDRO SARTORI 

- do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), a Cel MED (1138687049) 
CLAUDIA LIMA GUSMÃO CACHO; 

- do H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), a Cel MED (0166418020) CARLA 
LOBO LOUREIRO.

tte .02.43§,a4altiqaMkOriA.? 

- do H Ge CURITIBA (Curitiba-PR), o Cel MED (0434041141) RUY TERRA FILHO; 
- do H Ge FORTALEZA (Fortaleza-CE), o Ten Cel MED (1028732541) PEDRO 

LEOPOLDO ROUQUAYROL; 
- do H Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Janeiro-RI), a Ten Cel MED (0114769342) SIMONE 

ABREU; 
- do H Ou FLORIANÓPOLIS (Florianópolis-SC), o Ten Gel MED (0130591548) SAVIO 

REDER DE SOUZA; 
- do H Ou PORTO VELHO (Porto Velho-R0)„, oXel MED (0149248528) SÉRGIO 

RICARDO LOBO LOUREIRO; 
- do 1-1 Gu S G CACHOEIRA (Sgo Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten Gel MED 

(0131308249) ORLANDO GONÇALVES DA FONSECA JÚNIOR; 
- do H Ou TABATINGA (Tabatinga-AM), o Gel INF (0203932041) ROBERVAL DE 

ALMEIDA, 
- da Pclin MPV (Rio de Janeiro-RJ), o Cel MED (0318593845) SÉRGIO LUIS 

HAMMES; 

SOARES; 

JUNIOR; 

REZENDE; 

THIES; 

- do82 6' Log (POrto Alegre-RS), 50 Ten Cel CAV (0114806045) LUCIANO HICKERT; 
e Log (Recife-PE), O Ted Cél ENG (0114804644) FRANCISCO ANTONIO 

PERES DA SILVA; 
- do 209 13 Lbg Pqdt (R10 de Janeiro-RI), o Ten Gel CAV (0195965033) ROGÉRIO 

BEZERRA PASSOS; 
- do 222 B Log L (Barueri-SP), o Ten Cel CAV (0113998140) MARCELO SOARES DA 

SILVA; 
- do 282 13 Log (Dourados-MS), o Ten Cel CAV (1126773843) DANIEL CAPELL FARIAS 

SILVA; 
- do IDQBRN (Rio de Janeiro-R1), o Gel OEM Qmc (0114575541) LETIVAN 

GONÇALVES DE MENDONÇA FILHO;' 
- do CA-Leste (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Gel ART (0130534647) GEDEEL MACHADO 

BRITO VALIN;` 
- do 19 BF Esp (Goiania-GO), o Ten Cel INF (0113984645) FELIPE DE CARVALHO 

ABBUD; 
' - 80 1 B Op Psc (Golinia-G0), o Ten Cel INF (0858437338) JOÃO CARLOS DA SILVA 

NETO JÚNIOR;' 
- da 39 Cla F Esp (Manaus-AM), o Ten col INF (0113965347) HIALLYSON ELLER 

GONÇALVES CRUZ LANDIM; 
- do 39 l3 Av Ex (Campo Grande-MS), o Ten Cel INF (0623039641) ELTON FREIRE DE 

OLIVEIRA; 
- do 19 Bt1 DQBRN (Rio de Janelro-RI), o Ten Cel ART (0113971741) ANDERSON 

WALLACE DE PAIVA DOS SANTOS; 
- do 62 ElintlgiiV111, (Can:ipo,Grande-MS), o Ten Cel ART (0113986749) LUIS RICARDO 

AGUIAR; 
dc; Nu 12-B Intlg Mil (Porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (0111609749) LUIZ ADOLFO 

SODRE DE CAS1TRO'lliNIOR; 
- do ''COOR /• PA porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (0195457338) GUSTAVO 

MONTEIRO minik COSTA; 
- do CPOR / Ri (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Gel COM (0114796147) MARCELINO 

HADDAD AQUIN2f CARNEIR6; - 
- do SEADEx (Rio dc Janeiro-Ri),  Tens dek 972046) ANGELO.ANDRÉ'DA 

SILVA; ,
t1 

- do e Id Ex (Rio de laneiro-R1), o Ten Cel INF (0317957546) FABIANO SIMON; 
- de, CPAEx (Rio de Aneiro-R1), o Ten Cel INF (0195199633) GUSTAVO TORRES 

FERNANDES; 
- do AHEx (RIO de 3aneir04R1), O Ten Gel INF (0111543641) DAVID DA SILQA 

MEZAVILA; 
do IPCeEx ('Rio de ianeiro2114; o Cel ART (0111567244) RAPAEL SOARES PINHEIRO 

F./A CUNHA; 
-do BCStfitkefres CoragOes-MG), o INF (0419660741) ROGÉRIO PREVATO 

MOREIRA ORBE:' 
- Mnt / 59 RM (Curitiba-PR), o Ten Cel QMB (0114833148) MARCELO 

VAN N1; 
- dó Pq R Mnt 69 RM (Salvador-BA),' o Ten Cel QMB (01134d1641) ANTONIO 

DALMI Bit JUNIOR; 
- cE P R Mnt / 7 RM (Recife-PE, o Ten Cel OEM Met (0420669247) MARCEL 

PASSOS ZYLBERBERG; 
- do Pq R Mnt/ 82RM (Belém-PA), o Teh Cel OMB (0858676430) MARCUS VINICIUS 

LOPES RODRIGUES; 
- do Pq 111' Mnt / 129 RM (Manaus-AM), o'Ten Cel QMB (0419835848) KLEIDSON 

GOMES' PANTALEÃO; 
- a CRO / 82 RM (Belern-PA), o 'Ten Cel OEM EL (0114575442) RENATO 

BAGATELL6 
- da CRO / 111 RM (Brasilia-DE), b Ten Cel OEM FC (0114830946) FRANCISCO 

THARCIO GOMES COSTA; 
- do'12 CGE8 (Pot-to A(egre-RS), O Ten Cei OEM Cart (0115395048) MARCUS 

FABIANO SILVA SA'LDANHA; ,
- do/2 ÓIEÓ (Brasflia-DF) o Ten Cel COM (0113995146) GLAUBER JUAREZSASAKI 

Ci Este documento pode ser verificado no endereco eletrônico 
h#p//w,vwingovbr/,ut,n(Iord.de.h(n,I, pelo eddlgo 05292021072200008 905 

Docurnento assinado digitalniente conforme MP na 2.2062 de 24/08/2001. !CP 
institul a infraestrotura de Chaves Palk. gresfleira - 9...9 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco!! 817) 

Quartel Recife-PE, 10 de março de 2022 
(quinta-feira) 

ESPE(I \ I  N' I4022,

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte: 

Parte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sem Alteração 

23 Parte 
INSTRUÇÃO 

Sem Alteração 

3° Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

I. ASSUNTOS GERAIS 

a. ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

I) Nomeação - Transcrição. 

"O Comandante do Exército, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 20, inciso VI, alínea "g", 

Estrutura Regimental do Comando do Exercito, aprovada pelo Decreto nu 5.751, de 12 de abril de 2006, 

e o art. 9. inciso II, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Pragas do Exercito, 

aprovado pelo Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n° 8.514, de 3 de 

setembro de 2015 e considerando o disposto no art. 40 da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 

1999, com redação dada pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por 

necessidade do serviço, ex officio, do desempenho dos cargos de Comandante, Chefe ou Diretor das 

organizações militares abaixo relacionadas, o seguinte oficial: 

H Mil A RECIFE (Recife-PE), o Cel.Med HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE" 

Cei HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

(Transcrito do Boletim do Exército n° 30 de 30 de julho de 2021). 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota no 624-SPM/S Div Pes/HMAR, de 8 de março de 2022). 
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2) Passagem de Direção. 

Em virtude do publicado no item anterior, assume, nesta data, o cargo de Diretor e Ordenador de 
Despesas do Hospital Militar de Area de Recife. 

Ce! HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

Em consequência: 
- a Secretaria faça constar no Registro Histórico da OM: c 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 624-SPM/S Div Pes/RMAR, de 8 de março de 2022). 

b. ALTERAÇÕES DE PRAÇAS 

Sem Alteração 

c. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR CIVIL 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDA. 

Apresentação. 

en • 

a) Em cumprimento ao previsto no Art 30 da Portaria na 639, de 8 de maio de 2019, que Aprova as 
Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no Ambit° 
do Comando do Exército - EB10-1G-08.003, ia Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 
de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 
Física por Assunção da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 
consistente c compatível com a situação do militar. 

Ce! HAILTON ANTONIO CASARA CAWALCANTE 

h) Em cumprimento ao previsto no Art 3° da Portaria n° 639, de 8 de maio de 201 1;--que Aproya as 
1nstruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito: 
do Comando do Exército - EB 10-IG-08.003, ia Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 
dc Acesso aos Dados de Bens c Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 
Física por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 
consistente e compatível com a situação da militar: 

Cel MARIA SANDRA ANDRADE 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota na 624-SPM/S Div Pes/HMAR, de 8 de mar-go de 2022). 

4 Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 



(Continuação do BI Nr I, de 10/03/2022, do(a) IIMAR) 

I. JUSTIÇA 

Sem Alteração 

2. DISCIPLINA 

Sem Alteração 

HAILT 
%Mk 

ASARA CAVALCANTE - Cel 
Diretor do flIvIAR 
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3) Nomeação de Comandante, Chefe ou Diretor de Organização Militar - Valor Unidade - Trans 

" - 12a RM 

Providências a cargo da OM / UG de origem do militar. 

:-9An
tN. AS 
S) 

Posto Identidade Nome 
OM - Origem! 
Cidade - UF 

OM - Destino / 
Cidade - UF 

Legenda 

10 41 57 170 
HAILTON H Cru PORTO HMil A 174 (22521) 

Cel Med 092585654-4 ANTONIO CASARA VELHO - Porto RECIFE - (26332) 
CAVALCANTE Velho-RO Recife-PE 

Legendas: 

10 - Despesas pot conta da cota distribuída pelo DOP..à DCEM. Caso o planejamento orçamentário 

disponibilizado no SIPEO seja menor que o valor a que o militar faz jus, a OM de vineulação devera 

solicitar, por DIEx, via RM de vinculaçãO, -um corn/Memento pecuniária com as devidas justificativas. 

Caso o planejamento seja maior e/ou o valor das passagens não seja utilizado, a OM devera solicitar por 

mensagerti SIPEO, o recolhimento dos valores que não serao utilizados. 

41- - Por necessidadedo officio. 
! I 

5'7 Conforme prescreve o inciso do art. 13 e o art.'14,.(16A-50; apr6vado pe i> Dee n 2;640, 'de 21 1. 

OUT 1996. 
1 

110- .A OM deverá gravar o Mapa beinons'irAiiib laa Despesa (MDD), no SIPEO, no prazo máximo de 

30 dias, após o planejamento a` ser realizado. pela DC'EM. Etnpenhar, liqUidar e pagar a despesa, de 

forma imediata, após o recebimento da-Nota de Crédito (NC) no STAFT. 

174- Biênio 2022 e 2023. 

Observações: 

.22521 r. Caso o militar a época do desligamento venha.a enfrentar dificuldades'de deslocamento para a 

respectiva sede de destino,- face as restrições impostas .pelo quadro atual da pandemia de COV1D-19, 

esta Diretoria orienta que o Cmt/Ch/Dir OM de origem observe, com oportunidade, o contido no 

parágrafo Único da art. r, no art. 90 -e no caput do art. 10, das EB 30-1R-40.001, a fim de evitar 

transtornos administrativos aos interessados. 
• 

,26332 - De acordo com a Portaria de Pessoal - C Ex n°608, de 21 JUL 21 ". 

Cel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
1 \ 

(TranSerito do Aditamento DCEM.2G ao BI DO? N° 082,-de 23 de julho de 2021). 

Em consequência: 
incluo no estado efetivo do HMAR, a contar de 23 de julho de 2021, o Ce! Med HAILTON 

ANTONIO CASARA CAVALCANTE na condição de não apresentado; e 
- a S Div Pes e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota I924-SPM/S Div Res/HMAR, de .26,de julho de-2021). 



(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ADITAMENTO DE EFETIVO 

Distribuição 

osos 

tuD 

AS 
 111:741 

4,2f. 

Com este Boletim está sendo distribuído o Aditamento n° 014/SPM ao Boletim Interno n° 241, de 26 de 

dezembro de 2022, versando sobre o efetivo de militares e civis distribuídos ao HMAR, com relação 

nominal, relativo ao mês DEZEMBRO/2022. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

b. COMISSÃO DE LICITAÇÃO (MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO). 

Designação. 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 30, inciso 

IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 

Comissão de Licitação do HMAR, na função de Membro da Equipe de Apoio, no período de 1° de 

janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023: 

Cel JOSIANY BEZERRA DANTAS 
Ten Cel FREDERICO GUSTAVO DA LUZ 
Ten Cel MARCO ANTONIO GRANJA LESSA 
Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA 
Maj ANDRÉA WANDERLEY INTERAMINENSE 
Maj PATRÍCIA NORONHA ZANARDI 
Maj PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA 
Maj ADYB DA COSTA SOARES 
Maj ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO 
Cap ANA PAULA DE SOUTO TOZI 
Cap EMANUELLA GAL VÃO DE SALES E SILVA 
Cap JAYSE DE CAMPOS GALVA 0 
Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA 
Cap YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA 
Cap PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA 
Cap PATRICIA PIRES MALAQUIAS 
Cap EMANUEL PEIXOTO VICENTE 
Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 
1° Ten JENNA KADJA NEVES VALENTE 
1° Ten MAYCON ROCHA TERZELLA 
1° Ten VICTOR VILLAÇA CARDOSO DE MELLO 
1° Ten LUCiANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
10 Ten RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA 
10 Ten RODOLFO JOSÉ DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 
10 Ten DANIEL PEREIRA REIS 
1° Ten VALERIUM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
1° Ten JULIA DA SILVA MARINHO 
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4° Tpu RA.R.w,,it.,4 14tRAgy) pErCASTRO MARINHO 
1° T,e BUT QLOODk , 40 Te,n SIEY1 ELRs., SILVA pE.4RAUJO TORRES 
1°.Ten,ANpERSOIS44D4 „ 

Ten;BRENA, WL,,ONM,FNIZ 
I° Ten _11,E$Likyik.Q4NI,E14 4p,,,IA1),FelyIED.EIROS 
30  Tei TIATAPAÍMANt§- PA Mj#MG,A, 
1° Ten EMMANUEL BRIT() CARVALHO DE SÁ 
4° Ten CELINA MAWA yEIGDE.SPI,T4A,LEÁ;0, 
1° Ten CAROLINA GLIIMARAE§'"I:EIEIRA DE ANDRADE LIMA 
1° Ten GEISYANNEI rOtA2bLAY,Alip14.1.-q+1411\PQ,. 
10 Ten RITA DE CASSIA DA -SILVA COSTA 
10 Ten GAPRIE,LfIlE ,FE*Ii,EIRA DE MOURA 
1° Ten YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA 
10 Ten-NATALIA MARIA DE BRITO VIEIRA GALDINO 
2° Ten LUIS HENRIQUE SARMENTO TENORIO 

12,° R.NANOEIr,AM0 EBRcLOJ1J . 
2,° Ten- LA,1U§SA.1,i0OR T.6kg!NcAP EgiZ, 

p 2° Sgtiov N9t 1F.w,p.1 -.Dgz,7, -,-_N 1 A R. I IT) 'In k 
2° Sgt Rh I VALTER *MARTINS RODRIGUES 
30 Sgt DEIXI ,9N1BMTA9Pri IIM4s PIT 
3° §gt,/ i Lt;,c44.,!„.pq.4 ipilis.!4y4 Nay 

§gt PERAT-P° jTQi ES A DQN9 t
Ern consequ4igia, a SAW e os intFress,4c1,?§3t9mern„P,ontiqc,iipetrito e,prov,iclOpia$. 

1 \ 

4

1.4, 1

y, I ," 1 t . 1

; I -'1•• I,. • r,1 ! , " 
(Nota no 92-SALC/OD/HMAlt, de 23 de dezembro de 2022). 

; • ;1 - I ;-, Irt  P ., 1,- I tr) (I, -*() 
p.,DQCUMENX9,4:ECE'BIDO 

Trarlscriká° , ). CO' 1 :" . 1 l• t 

C 18 '9 ;1 r i i; 1,, t,, , , • Foi n°2LS,l r Hp.sP(HUAR.in clp ,nov,Fm1Fol4e,7022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR, tratando sobre a Possibilidade de liquidação das notas fiscais n° 31219 e 34701, 
emiticlasTelá Empresg BAXTER HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua filial, nos seguintes termos: 

"1. Esclareço que a Empresa -BAXTER HOSPITALAR LTDA --CNN-49:354:786/0010=7f, entregou o 
material com as Notas Fiscais n° 31219 data de emissão 04/05/2022 e n° 34701 data de emissão 
11/05/2022 onde nelas consta o CNPJ 49.351.786/0011-52. 

Pag n° 3426 

to 11 

1+. 

2. Neste sentido, solicito verificar possibilidade para pagamento da Nota Fiscal na condição citada 
acima, tendo em vista se tratar da mesmo fornecedor." 

(Transcrição do DIEx N° 218-Far Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR) 

Em virtude do ocorrido, em estreito cumprimento A. legislação, conforme já se manifestou o Tribunal de 
Contas da Unido sobre o tema, sempre trazendo de forma clara a possibilidade de utilizar certos 
documentos da matriz, no caso de participação da filial nos moldes expostos. 

Eis o entendimento do TCU: 



(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

"Deve o ato convocatório disciplinar a forma de apresentar a documentação. 

quanto aos documentos que: 

Exige-se Rs 

•4/ 

estejam em nome do licitante, preferencialmente com o numero do CNPJ e endereço respectivos, 

observado o seguinte: 

1) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
2) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; 

3) na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente são emitidos em nome da matriz; 

4 - atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em nome e 

com o numero do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante;"(Licitações e contratos : 

orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da Unido. — 4. ed. rev., atual. e ampl. — 

Brasilia : TCU, Secretaria-Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 

Publicações, 2010. p. 461) 

E ainda: 

"Destaca-se, ainda, que há certos tributos, especialmente em relação ao INSS e ao FGTS, cuja 

arrecadação pode ser feita de forma centralizada, abrangendo, portanto, matriz e filiais. Se assim o for, 

tais certidões, mesmo as apresentadas pelas filiais, são expedidas em nome da matriz, sem que nisto haja 

qualquer ilegalidade. [...] 

Pelo exposto, tanto a matriz, quanto à filial, podem participar de licitação e uma ou outra pode realizar o 

fornecimento; haja vista tratar-se da mesma pessba jurídica. Atente-se, todavia, para a regularidade fiscal 

da empresa que fornecerá o objeto do contrato, a fim de verificar a cumprimento dos requisitos de 

habilitação." 

(TCU. Acórdão n° 3056/2008 — Plenário) (negritos de ora) 

Em consequência: 
- determino que os setores envolvidos processem a liquidação e o pagamento das referidas Notas Fiscais 
etnitidas pela .Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua Filial "CNPJ n° 

49.351.786/0011-52", apesar das divergências apontadas, uma vez que tanto a matriz, quanto à filial, 

podem participar de licitação, bem como 'realizar o fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa 
jurídica; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 216-SAJ/HMAR, de 22 de dezembro de 2022). 

d. PREGOEIRO 

Designação 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 3°, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 

Comissão de Licitação do HMAR, na função de Pregoeiro, no período de 10 de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023: 

- • -„ 
Ten Cel CÉSAR AÜGUSTO BARROS DE SOUZA 
Cap JULIANA FARIAS COÊLHO CÂMARA FtRIZEIRA 
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, 
-veter40041 4, 14,umli, 
2° t e.n,,j0$IMA S 14,9§,9,. ikIX* - A.; ,• 
z° Ten, GEORGE DOS SANTOS COSTA 
3° Sgt PAULA JÉSSIKA E SILVA 
3° Sgt ),T•4401W4 D,4S1Ly4 
3° Sgt MICHELLE èORR_ËfÀ'DOS SANTOS. 

' 1-0 • i • • 
1° Ten MICHEL SANTHIAGO LOPES 
,1° Tent RENAN MENEZES CARDOSO 
1° Ten TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO 
1° TenJOS4,1K1N ,Fp.MIRA,F9yM11-19,-PP.NAMEN,T,0 .5 

I 1 

Eu T. 3RseAuência ?s interqs,ádos totnen?,c9t1hcOmnto,e providencia—„ 

(,11,1°.•t4‘,!3: 93,7P'KIRPIP4 de 23 de dezembro de 2022). 

e. DECLARAÇÃO(pgN;q494"mkiB,.,• p, I t .1  • —0

Al3teM:Itaçã9 r‘t . r Nr;!¡1.1- ):11 ti
I I. ' Cf k if)! p . "  I 'C 14. - i t

1) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar, de acordo com a Portaria n° 082-DGP, de 
2' 3 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 15 de dezembro de 2022, onde 
constam a ra,4NA.,F1.\441pIA.,FART4S(1?E ARAUJO (cônjuge) e a menor MELINA DE ARAUJO 
ALVES (filha). 

10 Ten .G.,'NISON,PAES,ALVS 
44 44. 41 t 

Efn consequatiFia: ,t1,:," 
- o §PP arquive a declaração T'asta de Habilitação 

supramencionado; :),, ; s  P :s  ji

— os interessados tomem conhecimento e providências. 
, 1 1) -I--

• 'NE •••• 

Pensão Militar (PHPM) do militar 

-1. - 1 ‘, 

(Nota n° 107-SPP/S Div Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

2) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar atualizada, de acordo com a Portaria n° 

SF4P.q' ,Y0Pc14-0 ,?9 Slet • "Kr - • K9 t 
2024. ;t t, 1"1 d- I. ; 

2° Ten OSVALDO XAVIER MAIA NETO 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 108-SPP/S Div Pes/HMAR, de 19.de dezembro de 2022). 

f. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

1) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos 
referentes As etapas completas, para o dia 27 de dezembro de 2022. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2023 
(Processo Administrativo n° 64583.015995/2023-87) 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento licitatório, 
coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação dos preços, análise 
dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o caso, relativo ao 
Pregão Eletrônico N° 38/2023 — Objeto: Registro de pregos para futura contratação de serviços para 
fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro e portões de ferro galvanizados, para 
atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife, de acordo com o Art. 8°, § 5° da Lei 14.133 de 1 
de abril de 2021, o: 

3° Sgt LUIZ FELIPE CONSTANÇA DE SOUZA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com o Art. 8°, §1° e § 3° da Lei 14.133 de 1 de abril 
de 2021, considerando o compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao 
Ordenador de Despesas, quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão 
eventualmente constatada: 

MOACIR MATOS SERPA — 1° Ten 

VALTER MARTINS RODRIGUES -2° Sgt R/1 

BRUNO LIMA DE AZEVEDO —3° Sgt 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição do processo; 

c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte ás atividades; 

e. realização de diligências, quando for o caso; 

f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 

g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência, proposta da 
empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis recusas de 
propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no parecer técnico 
o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

ecife-PE, 19 de outubro de 2023. 

COLAVV-a/ 
ONIO CAS RA CAVALCANTE — Cel 

Ordenador de Despesas 

ma ern, 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

JUSTIFICATIVA PARA USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0 procedimento licitatório deverá transcorrer no Sistema de Registro de Preços regu-

lado pelo Decreto n° 11.462/223 de 31 março de 2023 e em observância ao Art. 82 da Lei n° 

14.133 de 1° de abril de 2021. 

Pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser dê-

mandado pela Administração, em conformidade com o inciso V, do Art. 3° do Decreto- n° 

11.462/2023, de 31 de março de 2023. 

Recife, PE, 17 de outubro de 2023. 

1 1 11 .11kri Cg-41A54/
HAI TO if .1" -ÍKII0 CA ARA CAVALCANTE — Cel 

nador de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PREGÃO SRP N° 38/2023 
(Processo Administrativo n°. 64583.015995/2023-87) 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

0 Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), inscrito no CNPJ sob o n°. 09.577.422/0002-80, sediada é 

Rua do Hospício, n°. 563. Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, por intermédio do seu representante 

legal. o Coronel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE, portador do CPF n°. 553.451.154-00, DECLÓ.FJ-

expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando 

as normas de proteção ao meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento do art. 6° e seus 

incisos da Instrução Normativa n°. 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão (MPOG), bem como dos critérios e praticas de sustentabilidade dispostos no Termo de Referência, anexo 

ao Edital, referente a Registro de preços para futura contratação de serviços para fornecimento com substituição 

e manutenção de portas de vidro e portões de ferro galvanizados, em proveito do Hospital Militar de Ared_de 

Recife, conforme o Planejamento Anual das Atividades do Sistema de Saúde do Exército para o ano de 2023 

(PAASSEX). Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente 

Recife, PE, 17 de outubro de 2023. 

or fuutv 
HAI I  10 CASARA CAVALCANTE — Coronel 

Ordenador de Despesas 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - 
CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC) 

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do local do 
processo em que foi 

atendida a exigência (doc. 
/ fls. / SEI ) 

—Houve abertura de processo administrativo?' 
Sim 0/ 

Foi adotada a forma eletrônica para o processo 
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve a 
levida justificativa?2

Sim ----

autoridade competente designou os agentes públicos 
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais 6 
contrataçâo?3

Sim : e3 -, 
. 

'--Foi certificado o atendimento do principio da segregação de 
funções? 4._____ _.< • 

Não se aplica 

Consta documento de formalização de demanda?5 Sim 09 - 
Foi certificado que objeto da contratação está contemplado 
no Plano de Contratações Anual?8

'- 

Não 

Foi certificado que objeto da contratação está compatível 
1 com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?7 Sim ...-

Fria Estudo Técnico Preliminar?8 Sim .0,21e - 30 i 0 Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
' descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a 
1 estimativa do valor, a-manifestação sobre o parcelamento e 
La manifestação sobre a viabilidade da contratação?9

Sim 
,o. .6.-  3°

Há Análise de RiscoSr° Sim
I Consta justificativa para a ausência dos itens não 
, obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?" Não se aplica ---

1 Houve manifestação justificando as exigências de práticas 
-'ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso , ,oncreto?12 Sim ect 

1 Há termo de referência?13 Sim 46 rFoi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 
1 atendimento das regras e procedimentos da IN ME 81/2022? 
l 14 sin 46 

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-Geral 
União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, ou houve justificativa para sua não 
utilização?15

Sim _ 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência, 
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações? 

Sim — 

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 
Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento 

l-da Administração? 16

Sim - 
---

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da 
1 contratação, descrição da solução, requisitos da contratação, Sim 46 

Camara Nacional de Modelos de licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 
Atualização: Dezembro/2022 



modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição 
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, 
estimativas do valor da contratação e, não se tratando de 
registro de preços, adequação orçamentária? 17

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou 
econômica, elas foram justificadas no processo18? 

Não se aplica — 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica, 
elas são especificas e objetivas? Não se aplica --.... 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou 
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para: 
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a 
10 (um quarto)do limite para dispensa de licitação para 
colipras em geral, ou; c) contratações de produto para 
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não 
disiensá-las?19

Não se aplica -- 

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto a 
necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n° 12.527, de 
18 de novembro de 2011? 2° 

Não se aplica --

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
contratuais da Advocacia-Geral da União, com eventuais 
alterações destacadas e justificadas, ou as contidas no 
catálogo eletrônico de padronização?21

Sim --.., 

Os autos estão instruidos com o edital da licitação? 22 , Sim 6'5' 
Caso seja, adotado o critério de julgamento por maior 
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do 
edital da licitação? 23edital

Não se aplica -

, Foi utilizado modelo padronizado de edital ou justificada sua 
não utilização?24

Sim

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 
R$80.000,00, eles foram destinados as ME/EPPs e 
entidades equiparadas ou foi justificada a não exclusividade? 

Sim 

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento 
de pregos, corn data-base vinculada a data do orçamento 
estimado? 25

Sim .--

Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas, 
consta justificativa nos autos? 26

Sim --

C3so tenha sido vedada a participação de consórcios, consta 
jus;ificativa no's autos? 2:7

Sim 

y_ 

VERIFICAÇÃO RELATIVA ;ek PESQUISA DE PREÇOS E 
AS QUESTÕES ORÇAMENTARIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

Atende plenamente 
a exigência? 

Indicação do local 
do processo em 

que foi atendida a 
exigência (doc. / 

fls. / SEI ) 
Consta orçamento estimado com as composições detalhadas 
dos preços utilizados para sua formação?28

Sim Li?" 
Foi certificado que o valor previamente estimado da 
contratação esta compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto? 29

Sim Li? 

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com base em 
pelo menos três pregos ou houve justificativa pelo gestor 
responsável e aprovada pela autoridade competente para a 
hipótese excepcional excepcional em que não for respeitado referido 
número mínimo? 30 

Sim

Caso o prego tenha sido obtido unicamente com base nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 

Não — 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uni5o 
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A 

banco de preços em saúde, foi certificado que o valor 
: estimado não é superior 6 mediana do item nos sistemas

consultados? 31 . 71 

A pesquisa de preços contém, no minim, I - descrição do 
objeto a ser contratado; II - identificação do(s) agente(s) 
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 
planejamento; Ill - caracterização das fontes consultadas; IV 
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado 
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a 
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração 
de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor 
estimado e documentos que lhe dão suporte; e VIII - 

. justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da 
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5° da IN 
Seges 65/2021? 32

Sim 11 
:. 

t: c 

, Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços 
os sistemas oficiais_dp governo, como Painel de Preços ou 
banco de preços em saúde, e contratações similares feitas 
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidade 
de utilização dessas fontes? 33

Sim 4?. 
Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 
similares feitas pela Administração Pública e já concluídas, a 
priclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano A data da 

,.esquisa de preços ou houve a devida justificativa para a 
utilização excepcional de preços de contratação conclu ida há 

. mais de um ano? 34 , 

Não se aplica "..—

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 
observado o númer6 mil-limo de consulta a três fornecedores 
ou foram instruidos os autos com as devidas justificativas? 36

Sim
11 7 

Nos casos Op utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, -foi certificada a observância de os 
orçamentos obtidos serem datados no máximo com 
6 meses de antecedência da data prevista para 
divulgação do edital ou certificado que haverá a 
devida atualização caso ultrapassado esse prazo? 36

mSi . 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, for 
certificado que que o prazo de resposta concedido foi 
compatível com com a complexidade do objeto da 
licitagão?37

Sim

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição 
do objeto, valor unitário e total; b) número do 
Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) endereços fisico-e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e e) nome completo e 

1 identificação do responsável?38

Sim
t i ? 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 
certificado que a consulta conteve informação das 
características da contratação contidas no art. 4° da 
IN Seges 65/2021, com vistas à melhor 
caracterização das condições comerciais praticadas 
para o objeto a ser contratado?39

Sim q 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, 
consta dos autos a relação de fornecedores que 
foram consultados e não enviaram propostas como 
resposta á solicitação feita?4° 

Não hi-

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitação?41 Não 

_ 
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Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 
Observância do art. 3°, dô Decreto 10.193/19? 42

Não se aplica -,--- 

Tr4ando-se de contratação que envolva a criação, expansão 
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa, constam dos autos estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre 
adequação orçamentária e financeirar3

Não se aplica ....--

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE Atende plenamente a 
exigência? 

Indicação do local 
do processo em 

que foi atendida a 
exigência (doc. / 

fls. / SEI etc.) 

SERVIÇOS EM GERAL 

Houve manifestação quanto â observância do principio da 
padronização?" 

Sim 

Houve manifestação quanto â observância do principio do 
parcelamentor5

Não se aplica -

Consta informação do uso ou justificativa para não utilização 
de catálogo eletrônico de padronizaçãore 

Não ......— 

Foi Certificado que os serviços a serem contratados se 
enquadram como as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituam área de -c-ompetência legal do órgão ou da 
entidader7

Sim .-.---

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência 
técnica, o edital definiu o local da realização dos serviços? 45

Sim , 

Co o edital tenha previsto valores mínimos de salário, foi 
certificado que não hôuve fixação em valor inferior ao 
definido em lei ou ato normativo? 45

Não se aplica

Foi observada a vedação de definir forma de pagamento 
mediante exclusivo reembolso dos salários pagos? 55

Não se aplica ..,---

Foi observada a vedação de exigência que constitua 
intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
contratado? 51

Sim .._-

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 
vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou de agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato? 52

Sim .....-• 

• 

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 
empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos 
que (i) não ht perda de economia de escala, (ii) é possível e 
conveniente a execução simultânea e (iii) há controle 
individualizado para a execução de cada contratado?53

Não 
..--
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2023 
Processo Administrativo n° 64583.015995/2023-87 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Area de Recife — 
HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico SRP — Processo Administrativo n° 64583.015995/2023-87, autuado em 
17 de outubro de 2023. 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de serviços para fornecimento com substituição e 
manutenção de portas de vidro e portões de ferro galvanizados. 

Despacho do Ordenador de Despesas 

A vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim delegada pelo Decreto n° 98.820, 
de 12 de janeiro de 1990, que aprovou o Regulamento de Administração do Exército, publicado no DOU de 15 
de janeiro de 1990, combinado com a decisão do Diretor do Hospital Militar de Area de Recife, publicada no 
Boletim Especial n° 1/2020, de 12 de março de 2020, e com fulcro no art. 30 da Lei n° 10.520/02 e do Decreton° 
10.024, determino à Seção de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

I Submeta os autos, devidamente instruidos, à apreciação da Consultoria Jurídica da União em 
Pernambuco — CJU/PE.; 

2. Proceda com as medidas legais cablveis para continuidade do processo tão logo seja restituído da CJU-
PE/AGU. 

Recife, PE, 17 de outubro de 2023. 

ThUt/ 
HAIL ;gal CASA CAVALCANTE — CEL 

erce..dora de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista; Recife - PE 

Oficio n.° 50/2023 - SALC/HMAR 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 
51.110-130 — Recife/PE 

.7...•-i".SsFOLIIA: 3 

A..40 1-URA c,? 
0 

Recife, 26 de outubro de 2023. 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.015995/2023-87 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e 
aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da Unido no Estado .de Pernambuco, de acordo com art. 
53 da Lei n° 14.133/21, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 09 / 11 / 2023 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR 0 CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

E-mail: contratação.hmar2021@gmail.com Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.015995/2023-87 N° de volumes: I 

Valor: R$ 203.057,14 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Prazo: 09 / 11 / 2023 Sigla do Órgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( ) SIM ( X )1\1-A0 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? NÃO Relacionar os itens modificados: 

1 



• PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 
Assuntb /Objeto: PREGÃO SRP 38/2023 — Registro de pregos para futura contratação de serviços 
para fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro e portões de ferro galvanizados, 
nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife. 

JUSTIFICATIVA: Parecer jurídico, PREGÃO SRP 38/2023 — Registro de preços para futura contratação 
de serviços para fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro e portões de ferro 
galvanizados, nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife. 

AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas d aquisição onerosa de bens 
mediante fornecimento único ou 
parcelí,ido, ainda que a, aquisiçã'o seja o 
meio necessário A. execução direta de 
outra atividade ou empreendimento do 
ôrgão licitante, 

OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas a contratações de obras e 
serviços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo exercício das atividades seja 
fiscalizado pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR), incluindo os serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviços com a 
disponibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários A 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, incluindo os procedimentos de 
transferência, onerosa ou não. hem como 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviços sem a 
disponibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mestno nas hipóteses de haver 
fornecimento - de bens necessários A 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 

referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 

Público Federal ou do Trabalho. ... 

OBSERVAÇÃO: 

CE ARROS DE SOUZA — TC 
efe da SALC do HMAR 

2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MAO-DE-OBRA 
ATUAÇÃO SUMARIA 

RUA SANTA CATARINA, 480,6° ANDAR, LOURDES, BELO HORIZONTE/MG 

PARECER n. 00364/2023/ADV-SUMÁRIO/E-CJU/SSEM/CGU/AGU 

NUP: 64583.015995/2023-87 
INTERESSADOS: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE - HMAR 
ASSUNTOS: Pregão eletrônico para registro de preços objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para 

eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços para fornecimento, com substituição e 
manntenção, de portas de vidro e portões de ferro galvanizado. 

VA-i,-,11 ESTIMADO DA DESPESA: R$ 203.057,14 

"-•-• ; EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. LEI 14.133, 

DE 2021. DECRETO N. 11.462, DE 2023. PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. AQUISIÇÃO E SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO DE MAO 

DE OBRA. 

I - Pregão eletrônico para registro de preços objetivando a escolha da proposta mais 

vantajosa para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

para fornecimento, com substituição e mariittenção, de portas de vidro e portões de ferro 

galvanizado. 

II - Análise do Edital, Termo de Referencia ei Contrato. Recomendações. 

III - Recomendações gerais. , 

IV - Parecer favorável ao prego, eletrorucq para registro de preços, desde que sejam 
observadas as orientaçSes desta 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se de processo proveniente do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE - HMAR, para 

análise e emissão de rn`án-ifestaça6 jurídica desta Consultoria, nos termos do art. 53 da Lei n. 14.133, de I' de abril de 
2021. 

2. Cuida-se de licitação na modalidade Pregão eletrônico para registro de-preços- objetivando a escolha da 

proposta mais vantajosa para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços para fornecimento, 
com substituição e manutenção, de portas de vidro e portões-de ferro galvanizado, confôrme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos (seq. 3, fls. 05-15). 

3. 0 valor estimado dos gastos públicos com a contratação do serviço é na ordem de R$ 203.057,14. 

4. Consta no processo, dentre outros documentos (Sapiens, seq. 3): 

- Autorização do ordenador de despesas para abertura da licitação (seq. 3, fl. 02); 

- Ato de designação da equipe de planejamento da contratação (seq. 3, fl. 03); 

- Documento de Formalização da Demanita (seq. 3, fls. 04); 

- Minuta deEdital e seus anexos (seq. 3, fls. 05-15); 



- Termo de Referência (seq. 3, fls. 16-25); 

- Estudo Técnico Preliminar (seq. 3, fls. 26-30); 

- Minuta-de contrato (seq. 3, fls. 3'1-38); ' 

- Ata de Registro 'de Preços (seq. 3, fls. 39-42); 

- Instrumento de medição de resultados (seq. 3, fls. 43); 

- Formulário de alterações de minutas de edital eficiente (seq. 3, fls. 45-46); 

- Mapa comparativo de preços (seq. 3, fls. 47); 

- Pesquisa de preços (seq. 3, fls. 48-55); 

- Documento de formalização da pesquisa de preços (seq. 3, fls. 56-57); 

- Mapa de Riscos (seq. 3, fls. 58-59); 

- Declaração de atividade de custeio (seq. 3, fls. 60); 

- Publicação do ato de designação do pregoeiro e equipe de apoio (seq. 3, fls. 65-66); 

- Ato de designação do pregoeiro e equipe de apoio (seq. 3, fls. 67); 

- Justificativas para uso do Sistema de Registro de Pregos (seq. 3, fls. 68); 

- Declaração de sustentabilidade ambiental (seq. 3, fls. 69); 

- Lista de verificação (seq. 3, fls. 70-71); 

- Despacho do ordenador de despesas (seq. 3, fls. 72). 
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5. 0 processo foi encaminhado à Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco por intermédio do 

Oficio n° 50/2023 (Sapiens, seq. 1), e distribuído a este subscritor através do sistema SAPIENS. 

6. o relato do necessário. Em diante, analiso. 

II- EXAME DA MATÉRIA 

Da finalidade e abrangência do  parecer  jurídico 

7. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem praticados, mediante 'o exame prévio dos textos das minutas dos editais e seus 
anexos, quanto ao aspecto jurídico (artigo 53 da Lei n° 14.133/21). 

8. Nossa função é justamente apontar possívei risco 5do ponto de vista exclusivamente jurídico, e 
recomendar providências, para salvaguardar a attoridades assessbradà, a- quem compete avaliar a real dimensão do risco e 

a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

9. Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, uma 
vez que a lei obriga o exame e aprovação das minutas de edital e contratos, mas não determina nem significa que sejam 
vinculantes, obrigatórias as eventuais recomendações jurídicas, porque o artigo 53 da Lei n° 14.133/21 não o diz. 

10. A manifestação jurídica é instituída em prol da segurança da própria autoridade assessorada, a quem 
incumbe, dentro das margens de gestão e discricionariedade, próprias de quem é competente para decidir, conferidas pela 
lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações, de forma justificada. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade 
serão apontadas para fins de sua correção. 0 seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 
responsabilidade exclusiva da Administração, que em todo caso deve justificar eventual decisão de não acatamento das 
sugestões apresentadas (artigo 50, VII e § 1° da Lei n° 9.784/99). 

Da utilização do Pregão Eletrônico 

11. InicialMente, cuMpre salientar, além de obrigatório o pregão para aquisição de bens e contratação de 
serviços comuns, tal como dispõe o inciso XLI do art. 6° da Lei n. 14.133, de 2021, assim considerados, segundo o art. 29 
do mesmo ato normativo, quando o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, o procedimento foi precedido de formalização da 
demanda/solicitação para registro/contratação dos serviços objeto da licitação, conforme se observa nos documentos 
juntados ao  processo  (Sapiens, seq. 3, fls. 04). 
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22. No caso concreto, o órgão liciticlor adotou, como método para estabelecimento dos prew de refe - - 

a média da pesquisa feita tendo como base propostas de preços apresentadas por empresas privadas (sai. T,11- . o 
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Consta ainda no processo mapa comparativo de preços (seq. 3, fls. 47) e documento de formalizaçã-4 da pes• , isa de m 
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Da justificativa e ETP da contratação 
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23. A juslific.;fiva da contratação, em consonância com a natureza do objeto a ser licitado, está consignada 

no segundo tópico do Estudo Técnico Preliminar (Sapiens, seq. 3, fl. 26). 

24. Em tópico próprio dos estudos preliminares (item 7), o órgão assessorado também justificou os 

quantitativos licitados (Sapiens, seq. 3, fls. 27-28). 

25. 0 objeto do certame, de maneira a viabilizar a efetiva competição entre os interessados, está delimitado 
no edital (seq. 3, fls. 05-15) e especificado no termo de referência (seq. 3, fls. 16-25), como requer o inciso II do art. 18 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

Das Minutas 

26. Consta no processo a minuta do Edital (Sapiens, seq. 3, fls. 05-15), devidamente assinado e aprovado 
pela autoridade competente. Constata-se ainda que foi utilizado o modelo disponibilizado pela Advocacia-Geral da 

27. Outrossim, o termo de referência, que deve integrar o processo por imposição do inciso XXIII do art. 6° 

da Lei n. 14.133, de 2021, segue o modelo elaborado pela AGU e foi expressamente aprovado pelo ordenador de 
despesas, que ao fim assina o documento sob análise (Sapiens, seq. 3, fls. 16-25). 

28. No mais, a minuta do Termo de Contrato consta no processo (seq. 3, fls. 31-38). Nesse sentido, os 
requisitos legais deste instrumento são aquetes previstos na Lei ,14.1-33, de 2021, em especial nos art. 89 a 95, sendo as 
cláusulas necessárias dispostas no art. 92 do...rdencitmiadóldiploma legal. Nd caso concreto, verifica-se que foi utilizado o 

modelo disponibilizado pela Advocacia-Geral da Unido. 

29. Portanto, as minutas encaminhadas a esta Consultoria se mostram aptas ao fim a que se destinam, pois 

tam=n seguem os modelos elaborados pela AGU, e, nos seus aspectos gerais, estão em consonância com a legislação 
que e a matéria, notadamente a Lei n. 14.133, de 2021, que prevê a licitação pela modalidade do pregão, e o Decreto n. 

11.462, de 2023, que regulamenta o sistema de registro de preços. 

Da participação na licitação 

30. 0 art. 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006, c/c o Decreto IV 8.538/2015, preveem tratamento 
favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, nas contratações públicas de 
bens, serviços e obras, no âmbito da administração pública federal. 

3 1 . 0 art. 48, I,  da Le n° 123/06,  e o art. 6° do referido decreto estabelecem que as licitações para 
contratações cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 deverão ser destinadas exclusivafnente à  participação de 
microempresas e empresas de  pequeno  porte, o que se aplica também as cooperativas coin receita bruta equivalente a das 
empresas de pequeno porte, por força do art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

32. No caso em análise, observa-se que os valores de cada um 'dos itens a serem licitados são inferiores ao 
limite de R$ 80.000,00, previsto no art. 48, I, clá. LC n° 123/2006 (seq. 3, fls. 16-17), de modo que, para tais itens, a 
licitação deveria, a principio, ser destinada à participação exclusiva de micro empresas e empresas de pequeno porte. 
Recomenda-se que o órgão consulente apresente justificativa para a não destinação dos itens com valores 
inferiores a R$ 80.000,00 à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte. 
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12. 0 órgão assessorado, todavia, deve ficar ciente de que deve observar o  principio d4aneja

segundo estabelece o parágrafo único do art. 1° do Decreto n. 10.947, de 25 de janeiro de 2022, cee Foggia 

inciso VII do art. 12 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Da Autorização para a abertura da licitação 

13. A abertura do procedimento foi autorizada por quem de direito (Sapiens, seq. 3, fl. 02). 

14. Os valores totais das contratações decorrentes do presente processo não  poderão superar as alçadas

conferidas aos dirigentes dos órgãos gerenciador e participante, que devem, caso necessário, solicitar autorização 

superior para a realização de despesa com atividade de custeio, por imposição do art. 3° do Decreto n. 10.193, de 27 de 

dezembro de 2019, e do art. 2°, incisos II e IV, da Portaria ME n. 7.828, de 30 de agosto de 2022. 

Da Designação do Pregoeiro e equipe de apoio

15. Consta do expediente o ato de designação io pregoeirq e ,da respectiva equipe de apoio (Sapiens, 

seq. 3, fls. 65-67), como requerem os arts. 7°‘ e 8°, caPut e §§ 16 e 5°, dA. Lei n. 14.133, de 2021. 

Da Designação da Equipe de Planejamento 

16. Outrossim, consta nos autos o ato de designação da equipe de planejamento da contratação (Sapiens, 

seq. 3, fl. 03), obedecendo, portanto, a imposiçãO disposta no art. 21 e seguintes da Instrução Normativa SEGES/MPDG 

n. 5, de 26 de maio de 2017. 

17. Vale frisar que a aplicação da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017, em licitações ou contratações diretas de 

serviços regidas pela Lei n. 14.133, de 2021, no que comber, está expressamente prevista no art. 1° da Instrução 

Normativa SEGES/ME n. 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Da Dotação Orçamentária 

18. Deve ser providenciada, no momento Wofitino, a disponibilida'de de créditos orçamentários para as 

contratações a serem efetivadas, como impõem os arts: 105. e' 150 da Lei n. 14.133, de 2021, com a ressalva do art. 17 do 

Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta 'o sistema de registro de preços, segundo o qual a indicação 

da .... ionibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formaliza cão do contrato ou de outro 
instrumento hábil, levando a crer a declaração de adecfuação orçamentária e financeira da despesa As leis respectivas, 

contida no processo, que haerá recursos bastantes. 

19. Cabe também alertar para que seja anexada a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira 

para fazer face As despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 

101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Da Pesquisa de Preços

20. A pesquisa de preços, para apurar o valor de mercado do objeto a ser contratado, constitui exigência do 

art. 23 da Lei n. 14.133, de 2021, segundo o qual o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução 
do objeto. Na realização da pesquisa de pregos, o órgão licitador deve observar, os parâmetros estabelecidqs no § 1° do 

citado art. 23, adotados de forma combinada ou não. 

21. Pelo que cOnstatAmos da respectiva análise, a pesquisa de preços procurou observar as disposições da 

Instrução Normativa SEGES-ME n. 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 
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33. Ressalva-se que o órgão poderá  justificar a não destinação dos itens com valoran,„„ tizen R$ v'I0 

80.000,00 à  participação exclusiva de microempresas e empresas de  pequeno  porte se estiver esente uma das 
rri 

hipóteses  previstas no art. 49 da LC n° 123/2006,  verbis: 
An, AS 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

n°14.133,  de 2021) 

I - (Revogado); (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) (Produção de 

efeito) 

H - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado; 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666,  de 21 

de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, 

nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas, e empresas de pequeno" 

porte, aplicando-se o dispd§to no inciso I do art. 48. (Redação dada pela Lei 

Complementar n° 147,  de 2014) 

Dos esclarecimentos/recomendações finais: 

co 

(Vide Lei 

34. No caso concreto, em atenção ao Despacho n. 00672/2020/DECOR/CGU/AGU (Nup: 

00688.000723/2019-45), foram estabelecidos critérios e práticas relativas A. susteptabilidade, como se depreende da 

análise do termo de referencia e dos estudos preliminares, 

35. 0 órgão assessorado deve observar o disposto nas normas abaixo (grifos nossos): 

Art. 25 (...) 

§ 3' Todos os elemenItos'‘dn''‘edital,  ininuta de contrato,  termos de referência, 

anteprojeto, projetos e iiidtrla hnéxbs,  &veil° 'ser divulgados em sitio eletrônico oficial na 

mesma data de divulgação- do editil,  sem -necessidade de registro ou de identificação para 

acesso.

(—) 
Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e 

manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

§ 10 Sem prejuizo.do dispbsto no caput, é obrigatória a  publicação de extrato do edital no 

Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de 

consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em  jornal diário de  grande 

circulação. 

§ 2° É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos 
em sitio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, 

no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação 

direta a interessados devidamente cadastrados para esse fim. 

§,3° Após a homologação do  processo licitatório,  seed() disponibililados no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e, se 'o órgão ou entidade responsável pela licitação entender 

cabível, também no sitio referido no § 2' deste artigo, os doiumentos elaborados na fase 

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos. 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo 

que tiver dado origem à contratação, divulgados é militidOs à disposição do  público em 'sitio 
eletrônico oficial: 
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Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (P T% 1') é condi‘ 

indispensável  para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e *eV* wojkirs .{.)11

seguintes  prazos, contados da data de sua assinatura: .7-it t▪- -
I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 0- 
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36. Ante o exposto, ressalvad? os aspectos técnicos, financeiros, econômicos, de conveniência e 

oportunidade, os quais fogem da competência desta análise opinamos pela viabilidade jurídica do pregão 

eletrônico para registro de preços, desde que observadas as recomendações exaradas nesta manifestação, notadamente, 

que o órgão consulente apresente justificativa para a não destinação dos itens com valores inferiores a R$ 

80.000,00 à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte. 

37. Ressalta=se que a 'presente manifestação se limita A análise jurídica da fase interna do processo licitatório, 

recomendando-se, em sua fase externa, o atendimento integral ao edital e As leis que regem a matéria. 

38. Dispensada a aprovação do Coordenador, da eLCJU/SSEM,- a'ssumindo o presente parecer o caráter de 

manifestação jurídica da e-CJU/SSEM nos termos do artigo 10, 1°, da Poitaria AU no 14/2020. 

39: À Coordenação Administrativa para encaminhamento ao órgão assessorado e adoção das demais 

providências de praxe. 

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2023. 

ANTONIO JANUARIO DO REGO FILHO 

ADVOGADO DA UNIA0 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está dispopivehem https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP)" 64583015995202387 e da'chave de acesso 200 IlOad 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO JANUARIO DO REGO FILHO, com certificado Al institucional 

(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1350518281 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a): ANTONIO JANUARIO DO REGO FILHO, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-11-
2023 20:34. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
S SLvl . 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

PROVIDENCIAS PARECER JURÍDICO 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

4‘,0LDE AN&i, 

çf' 

C1-11-
C r 
60-

1. Em atenção às ressalvas constantes no PARECER n. 00364/2023/ADV-SUMARI0/E-

CJU/SSEM/CGWAGU, da Advocacia-Geral da União, foram tomadas as seguintes providências, 

seguindo todas as recomendações e condicionantes contidas neste parecer jurídico, para realização do 

certame: 

ITEM PROVIDÊNCIAS 

32 Foi atendida a recomendação do parecer no que concerne a destinagão dos itens dando 

preferencias as ME/EPP/EQUIPARADAS para esta licitação. 

2. Diante do exposto, sou de parecer que as providências tomadas pela Administração, atenderam as 

ressalvas e que o Processo encontra-se corrigido. 

Recife-PE, 27 de novembro de 2023. 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 
Ordenador de despesas do HMAR 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
38/2023 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE 'RECIFE 
(166i99) 

C:J ATURA 
1\ 

OBJETO 
Registro de preços para futura contratação de serviços para 
fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro e 
portões de ferro galvanizados. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 203.057,14 

DATA DA SESSÃO PUBLICA 
Dia 14/12/2023 As 09h (horário de Brasilia) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor prego por item 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

PREFERENCIA ME/EPP/EQU1PARADAS 
sim 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 38/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.015995/2023-87) 

.....1 .< :-n--

0-- . 

0, , ^•.. 
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"
URA RE4

4
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<<" 
FOLHA _ 0 

Torna-se público que o(a) Hospital Militar de Area de Recife, por meio do(a) Seção de 

Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), sediado(a) Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, realizará 

licitação, para registro de preps, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação registro de pregos para futura contratação de serviços para 

fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro e portões de ferro galvanizados conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por urn ou mais itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenbiador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos. 

. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender as condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia ON anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em .seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mom 

habilitação. • 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultoofamiliar, o -1-1 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previg.ps da LI' 

4171:AITIURA 

rrí 

Complementar n2 123, de 2006 e do Decreto n.2 8.538, de 2015. a-
fil 0, •>:. 0 •\ 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
/5' r) 

<\N‘‘‘ 
rttuiOrefil   13̀'-‘No 

3.6.1. aquele que não atenda As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função ná licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do editai', tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito 'ern julgado, poll exploragdo416 trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas As de escravo Ou por contraiaglo de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do orgdo ou entidade licitante; 

3:6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situag4es que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 12 do art. 9° da Lei n2 14.133, de 2021. 

3.7. 0 impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do orgdo ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.10. 0 disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço qu 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

lt3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente,4 nciado 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional COM. CROLSUIS 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica qu ntegre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inid6nea nos term da Lei 
o-

14.133/2021. cr) TURA 
• e o

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrAtagdo na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4,1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o prego 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

8.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos -custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis Irábálhistas, nás normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de condutávigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, 

XXXill, dá Constituição; 

4.4.3% não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e e 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não e it.•01( 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ng 123, de 2006, mesmo que microempresa, ea-401 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 'ksx— v 

„Ra 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante as sangeiegprbVigt4-- 

na Lei ng 14.133, de 2021, e neste Edital. qp 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçâocNntt-gfC(-

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação ante e mente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.10. Sera() disaonibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá as 

seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo minima de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minima, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 0 valor final minima ou o percentual de desconto final maxima parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já regis'trado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final minima ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pejo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento qup 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

TURA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 
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9.3. A estimativa de custo levou em t onsideração o risco envolvido na 

contratado, conforme especificado na matriz dt risco con.stante do Contrato. 
contratação e sua alocação etivacrontratante 

0.• 
0" A 

9.4. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preps registrados poderão wr alterados ou atualizados enNiorre 

de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos se 

registrados, nas seguintes situações; 

‘1/4pt ARE44
Termo de Refe a 45/2023 e,7' 

4-•   11%cl 
7; 73 
rn e 

OS 

9.4.1. ern coo de forgo maior, caso fortuito ou faro do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalcultiveis, que inviabilizem a execução da ara tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea 

"d" do inciso lido coput do art. 124 da Lei IV 14.133, de 2021; 

9.4.2. em caso de criação, alteração ou exiingão de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais. com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

9.4.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para o 

contratação; nu 

9.4.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado. ron forme critérios definidos para a contratação. • 

10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 

da Unido. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis 
. . • 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o hotkío Mfc 
de 13 de novembro de 2020. 

pdsfliq e fundamentam-se no §30 do Art. 40 do Decreto n° 10.543, 

MOACIR MATOS SERPA 

Membro da comissão de contratação 

VALTER MARTINS RODRIGUES 

Membro da comissão de contratação 

Camara Nacional de Modelos de Licitaçães e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Model° de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

15 de 16 
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BRUNO LIMA DE AZEVEDO 

Membro da comissão de contrafação 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

Autoridade competente 

ARE4
' 

Termo de rencia 45/ 
FNMA: 

.1C 

tn., ASS URA 

CAmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: mamt2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

ide 16 
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Estudo Técnico Prelimi7 3F60/L2H4:023 

Estudo Técnico Preliminar 63/2023 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.015995/2023-87 

o-

2. Descrição da necessidade 

0 presente documento de estudos técnicos preliminares tem por objetivo evidenciar as necessidades administrativas 

da contratação eventual de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento, substituição e 

manutenção em carater geral dos portões de acesso ao interior do hospital, bem como, fornecimento e manutenção 

de todas as portas de vidro existentes neste nosocômio. 

Justifica-se a necessidade da contratação por Registro de Pregos, de empresa especializada para manutenção e 

instalação das portas em vidro e portões de ferro galvanizados, com fornecimento de material, devido ao atual 

estado de depreciação decorrente do tempo de vida útil, e em razão do intenso fluxo com entreda e saída de 

viaturas e pacientes nas salas, portanto, necessitam frequentemente de manutenção, tais como: lubrificação, 

regulagem, troca de peças e outras. 

A consulta ao mercado aliado as recomendações do setor técnico desta Organização Militar (OM), a observância 

aos processos licitatórios de outras Unidades Gestoras (UG) que utilizam serviços similares permitirão a esta 

Administração Pública realizar contratações oriundo de Pregão que objetiva a garantir a observância do principio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável, bem como, sera capaz de processar e julgar os atos administrativos em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculagdo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

quelhes são.correlatos. 
•, 

Nos pregos ofertados devem estar cs;rhpulalios todós'os cu.sfos com mão de obra, materiais necessários para a 

confecção/execução dos serviços e tributos de gpaisquer;.paturezas incidentes sobre o serviço prestado e sobre o 

material utilizado, inclusive custo i com fretes eieguros. 4 #1.

A Contratada deverá fornecer mão de obra especializada, material, produtos, ferramentas, insumos, equipamentos, 

peças (inclusive motores elétricos) e acessórios necessários à execução dos serviços. 

A Contratada deverá utilizar, na execução dos serviços, materiais de la linha e atuais no mercado. 

1 Area requisitante 
, 

Atea Requisitante 

Almoxarifado 

Itesponsqvel 

MOACIR MATOS SERPA - 10 TEN 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Para o atendimento das necessidades elencadas propõe-se que seja realizada licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, 
via Sistema de Registro de Pregos (SRP), com dois grupos, por menor prego unitário por item e menor prego global 
por grupo, e que a proposta da licitante contenha todos os requisitos necessários ao atendimento da demanda, 
acompanhada das especificações dos materiais a serem empregados, quantitativos, forma, condições da execução 
dos serviços, capacidade técnica da contratada, e demais condições a serem adotadas para a contratação; 

rn 
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Adjudicação deverá ser apenas para um fornecedor por grupo, uma vez que este terá que prover todas hicondigõe 

necessárias para manter o padrão do objeto, a qualidade e as características pretendidas. cn ASSIN 0.• RA 

Os serviços serão executados nas dependências da Contratante, dentro dos padrões e exigências definidos, 

podendo ser rejeitados no todo ou em parte, devendo a Contratada, em prazo estabelecido, refazer, corrigir ou 

substituir as suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

A prestação dos serviços sera de acordo com os procedimentos operacionais a serem adotados pelas partes, 

constantes no contrato de prestação de serviços da futura contratação; 

Devera ser apresentadas as especificações Técnicas com a descrição dos materiais a serem utilizados, bem como 

sua equivalência técnica, devendo ser empregados materiais novos e de primeira linha, em conformidade com as 

normas da ABNT e demais normas e critérios de sustentabilidade definidos por legislação própria; 

O licitante deverá comprovar, por meio de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que tenha executado serviços de complexidade compatível com os objetos a serem contratados, 

em consonância com o TR; 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

O objeto da contratação enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado, conforme art. 6°, 

Inciso XIII, da Lei 14.133, de 2021; 

Critérios e práticas de sustentabilidade 

Em observância à Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010, os requisitos da contratação 

considerarão a utilização de técnicas, materiais e equipamentos que visam reduzir o impacto ambiental, tais como: 

• Observância as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos gerados na construção civil, 

conforme estabelecido na Resolução n° 307, de 5 de julho de 2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente 

— CONAMA; 
• Instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, 

por emissão pontual ou fugitiva, Litilizadp na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 

emissão de poluentes admitidos na'Resoluçã'o CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

• Controle da emissão de ruídos queWãiy póderá ultrapassar os MN/6s considerados aceitáveis pela Norma 
NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para 
conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; Utilização de agregados reciclados, sempre que existir a 
oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

g° Fornecimento de equipamentos de segurança que se fizerem necessários aos empregados para a execução 
de serviços. 

• Respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos. 

• A Equipe de Planejamento da Contratação declara que consultou o Guia Nacional de Licitações 
Sustentáveis", publicado pela CGU/AGU, para a definição dos critérios de sustentabilidade. 

5. Levantamento de Mercado 

A consulta ao mercado aliado as recomendações do setor técnico desta Organização Militar (OM), a observância 
aos processos licitatórios de outras Unidades Gestoras (UG) que utilizam serviços similares permitirão a esta 
Administração Pública realizar contratações oriundo de Pregão que objetiva a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável, bem como, sera capaz de processar e julgar os atos administrativos em 
estrita conformidátle com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos. 
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Nos preços ofertados devem estar computados todos os custos com mão de obra, materiais neces 

confecção/execução dos serviços e tributos de quaisquer naturezas incidentes sobre o serviço presta 

material utilizado, inclusive custos com fretes e seguros. 

A Contratada deverá fornecer mão de obra especializada, material, produtos, ferramentas, insumos, equipamentos, 

pegas (inclusive motores elétricos) e acessórios necessários à execução dos serviços. 

A Contratada deverá utilizar, na execução dos serviços, materiais de la linha e atuais no mercado. 

6. Descrição da solução como um todo 

A solução para eventual fornecimento, instalação e manutenção das portas de vidro e portões de ferro, com 

fornecimento de materiais e mão de obra, se dará através de Registro de Prego, com validade de 12 meses, 

comprando a administração a quantidade necessária para atender As demandas das unidades/órgãos da 

Universidade Federal da Bahia 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

As quantidades estimadas da contratação estão discriminadas, conforme abaixo: 

Portão de Ferro 

Especificação Quantidade 

Fornecimento e instalação de portão de correr, modelo meio aberto. 
_ 

Medida: 6,00m largura x 2,08m altura 

Instalação: Posto Medico 

02 

Fornecimento e instalação de pond() de correr, modelo meio aberto. 

Medida: 5,20m largura x 2,21m altura 

Instalação: Policlínica 

02 

Fornecimento e instalação de portão de correr, modelo fechado. 

Medida: 4,50 m largura x 2,09 m altura 

Instalação: Laboratório 

01 

Fornecimento e instalação de portão parte superior fixa e inferior de abrir 2 folhas, 

modelo aberto. 

Medida: 4m de largura x 6m altura 

Instalação: Portão Principal (P1) 

01 

Fornecimento e instalação de portão de correr, modelo fechado. 

Medida: 4,00m largura x 2,57m altura 

Instalação: Edifício Garagem 

02 
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Fornecimento e instalação de portão de abrir 2 folhas, modelo fechado. 

Medida: 3,50m largura x 3,00m altura 

Instalação: Necrotério 
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Reparo do portão de obras com trocar da roldana, trilho, desempeno, eliminação 

de ferrugens e pintura. 

Medida: 4,50m de largura x 4m altura 

01 

Reparo do portão da lixeira com eliminação de ferrugens e pintura. 
01 

Medida: 4,50m de largura x 4m altura 

Portas de Vidro 

Especificação Quantidade 

Fornecimento e instalação de porta em vidro temperado furnd, espessura 

10mm, incluindo dobradiças, puxadores, inclusive massa para vedação. 

IMedida: 210cmx90cm. 

Local de instalação: ABAS 

01 

Fornecimento e instalação de porta em vidro temperado fumê, espessura 
.. 

10mm, incluindo dobradiças, puxadores, inclusive massa para vedação. .,.. . 
, .. 

Medida: 210cmx90cm. 

Local de instalação: Radiologia 

01 

Fornecimento e instalação de porta em vidro temperado fumé, espessura 

10mm, incluindo dobradiças, puxadores, inclusive massa para vedação. 

Medida: 210cmx100cm. 

Local de instalação: Radiologia 

02 

Fornecimento e instalação de vidro temperado fume, espessura 10mm, 

incluindo dobradiças, puxadores, inclusive massa para vedação. 

Medida: 210cmx70cm. 

Local de instalação: Ginecologia 

01 
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Fornecimento e instalação de porta em vidro temperado fumê, espessura 

10mm, incluindo dobradiças, puxadores, inclusive massa para vedação, com 

instalação de portal em granito verde Ubatuba 

Medida: 210cmx140cm. 

Local de instalação: Emergência 

ARE4
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Fornecimento e instalação de porta em vidro temperado fumê, espessura 

lOmm, incluindo dobradiças, puxadores, inclusive missa para vedação, com 

instalação de portal em granito verde Ubatuba 

Medida: 21 Ocmx80cm. 

Local de instalação: FUSEX 

01 

Manutenção em portas de vidro com substituição completa das ferragens, 

molas hidráulicas e películas. 
30 

Manutenção e instalação de sistema de automatização em portas de vidro, 

com substituição das ferragens, molas e peliculas. 
03 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 203.057,14 

ITEM 

2 

GRUPO 01 

ESPECIFICAÇÃO 

Fornecimento e instalação de portão de correr, modelo 

meio aberto. 

Medida: 6,00m largura x 2,08m altura 

Instalação: Posto Medico 

Fornecimento e instalação de portão de correr, modelo 

meio aberto. 

Medida: 5,20m largura x 2,21m altura 

Instalação: Policlínica 

UNIDADE VALOR 

CATSER DE MEDIDA 
ryrn

UNITARIO 

VAU 

TOT/ 

20117 UND 02 R$ 10.936,80 R$ 21.8' 

20117 UND 02 R$ 9.924,13 R$ 19.8,
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Fornecimento e instalaco de portão  modelo 

fechado. 

Medida: 4,50 in lar ura x 2,09 m altura 

Instalação: Laboratório 

Fornecimento e instalação de portão parte superior fixa e 

inferior de abrir 2 folhas, modelo aberto. 

Medida: 4m de largura x 6m altura 

4 
Instalação: Portão Principal (P11 

6 

7 

8 

Fornecimento e instalação de portão de correr, modelo 

fechado. 

Medida: 4,00m largura x 2,57m altura 

Insta12satilitisi2.2a . L ...a ern 

Fornecimento e instalação de portão de abrir 2 folhas, 

modelo fechado. 

Medida: 3,50m largura x 3,00m altura 

Instalação: Necrotério 

Reparo do portão de obras com trocar da roldana, ti ilho, 

desempeno, eliminação de ferrugens e pintura. 

Medida: 4,50m de lar ura3z_c2 .2r_n altura 

Reparo do portão da lixeira com elimillapo e ferrugens, 

e pintura. 

Medida: 4,50m de largura x 4m altura 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 

ITEM 

GRUPO 02 

ESPECIFICAÇÃO 

Fornecimento e instalação de porta em vidro temperado 
fumé, espessura lOmm, incluindo dobradiças, 
puxadores, inclusive massa para vedação. 

Medida: 210cmx90cm. 

Local de instalação: ABAS 

20117 UNI) 01 
ASS 

R$ 8.151,8519 RS 

20117 UND 01 R$ 20.658,40 R$ 20.6: 

20117 UND 02 R$ 8.952,04 R$ 8.95 

20117 

3093 

309.3 

UND 01 R$ 9.063,37 R$ 9.06 

01 R$ 4.455,73 R$ 4.45 

LV.2 01 R$ 3.544,33 R$ 3.54 

R$ 105.499,58 

UNIDADE 
VALOR VALOR 

CATSER DE QTD 
UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 

5789 UND 01 R$ 3.352,96 R$ 3.352,96 
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Fornecimento e instalação de porta em vidro temperado 

2 fume, espessura 10nun, incluindo dobradiças, 

puxadores, inclusive massa para vedação. 

4 

Medida: 210cmx90cm. 

Local de instala*): Radiolot! 

Fori_aélkimaik ..._2 ........2.1sta orta em vidr mrado

fun* espessura 10,nm, incluindo dobradiças, 
puxadores, inclusive massa para vedação. 

Medida: 210cinx100cm. 

Local de instalação: Radiologia 

Fornecimento e instalação de vidro temperado fumé, 

espessura lOrtun, incluindo dobradiças, puxadores, 

inclusive massa para vedação. 

Medida: 210cmx70cm. 

Local de instalação: Ginecologia 

Fornecimento e instalação de porta em vidro temperado 

fumê, espessura uindo dobradi asnun , 

puxadores, indusive massa para vedação, com 

5 instalação c , tal em granito verde Ubatuba 

Medida: 210cmx140cm. 

Local de instalação: Emergência 

Fornecimento e instalação de porta em vidro temperado 

fumê, espessura lOmm, incluindo .dobradiças, 

puxadores, inclusive massa para vedação, com 

6 instalação de portal em granito verde Ubatuba 

Medida: 210cmx80cm. 

Local de instalação: FUSEX 

Manutenção em portas de vidro com substitui ão 
7 

completa das ferragens, molas hidráulicas e películas. 

Manutenção e instalação de sistema de automatização 
em portas de vidro, com substituição das ferragens, 
molas e películas. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 

TOTAL GERAL'DOS GRUPOS 

S 11
E ARE4 

Estudo Técnico Prelim N.

5789 UND 01 

5789 UND 02 

5789 UND 01 

5789 UND 02 

5789 UND 01 

5789 UND 30 

21342 UND 03 

...". F06136t/2023i /e pt,

R$ 3.352,96 Re)

R$ 4.077,55 R$ 8.155,09 

R$ 2.603,78 R$ 2.603,78 

R$ 4.992,31 R$ 9.984,63 

R$ 4.174,22 R$ 4.174,22 

R$ 1.664,25 R$ 49.927,50 

R$ 5.335,48 R$ 16.006,43 

R$ 97.557,56 

R$ 203.057,14 
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Pregos sera por grupo, visto que o objeto tem que 

manter o padrão para o conjunto da solução ou ganho de economia de escala, além de ser técnica e 

economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto por grupo visa propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação pretendida. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Devido ao estado de deteriorização dos portões e das portas de vidro, se faz necessário a contratação de empresa para 

manutenção e fornecimento de forma emergencial, devido a vulnerabilidade dos portões de acesso ao hospital, bem como as 

portas de vidro internas do hospital que estão precisando de manutenção urgente. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Pretende-se contratar os itens descritos no Edital ao menor prego, com a qualidade e especificações garantidas, 

visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife, de forma eficaz e eficiente. 

13. Providências a serem Adotadas 

Após a realização desse EsIudn Preliminai, o Termo tie Referência será elaborado e após aprovado, será realizada Licitação 

através de Pregão Eletrônico, na modalidade Registro de Prego. A licitação estando homologada e as atas assinadas poderá ser 

feita a contratação dos itens licitados. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

1. Procedimento da contratação sustentável: 
2. 
3. Necessidade da contratação e a possibilidade de reuso/redimensionamento ou aquisição pelo processo de 
desfazimento; 
4. Planejamento da contratação com parâmetros de sustentabilidade; 
5. Análise do equilíbrio entre os princípios licitatórios da isonomia, da vantajosidade e da sustentabilidade; 
6. Gestão e fiscalização do contrato, bem como gestão de resíduos; 
7. 
8. 0 Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de gestão e planejamento que permite estabelecer 
praticas de sustentabilidade e racionalização dos gastos nos processos administrativos. 0 compromisso com 
a sustentabilidade melhora a qualidade do gasto público, combate ao desperdício e promove a redução de 
consumo. 
9. A Portaria SEGES/ME n° 8.678, de 19 de julho de 2021, um dos atos normativos que regulamentam a Lei n° 14.133 
/2021, dispõe sobre a governança das contratações públicas no âmbito da Administração Pública federal direta, 

autárquica e fundacional e no seu art. 8°, § 10 estabelece que o Plano Diretor de Logística Sustentável — PLS deverá 

nortear a elaboração do Plano de Contratações Anual, dos estudos técnicos preliminares e dos anteprojetos, dos projetos 
básicos ou dos termos de referência de cada contratação. 
10. 
11. Destaca-se que o Caderno de Logística do Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS) está em fase de 
elaboração e irá estabelecer o modelo de referência para elaborar e implementar o PLS. 
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13. Portanto, é fundamental que o &ado no planejamento de suas contratações esteja alinhado com tteu 

próprio Plano de Gestão de Logística Sustentável, caso não tenha PLS, deve providenciar a sua elabo 

14. 
15. Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
16. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
17. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
18. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

19. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
20. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
21. Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e 

22. 
23. Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável 

ou de reflorestamento. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

13.1. Justificativa da Viabilidade 

A contratação se mostrou viável a partir da análise do presente Estudo Técnico Preliminar e de acordo com os 

termos pretendidos. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §30 do Art. 40 do Decreto n° 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

4 

MOACIR MATOS SERPA 

Membro da comissão de contratação 

BRUNO LIMA DE AZEVEDO 

Membro da comissão de contratação 

VALTER MARTINS RODRIGUES 

Membro da comissão de contratação 

ARE4 „ 
Estudo Técnico Preliminar 23 gays 

<1` 
FOLlikff—

rn 
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HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

Autoridade competente 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX4XXX 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 12 de abril de 2021 

SERVIÇOS — LICITAÇÃO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 38/2023 
(Processo Administrativo n° 64583.015995/2023-87) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 
E 

A União / Autarquia / Fundação ; (utilizar a menção à União somente se for órgão 

da Administração Direta, caso contrário incluir o nome ,da autarquia ou fundação conforme o caso) por 
intermédio do(a) (órgão contratante), com sede no(a) 
 , ha cidade de  /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob 
o n° , neste ato representado(a) be (a)  (cargo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria n°  , de   de de 20. ,-publicada,no DOU de de  de  , portador 
da Matricula Funcional n°  , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  , 
inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) na  , em 
 doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo n° e em observância As disposições da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de, 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA— OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é registro de pregos para futura contratação de serviços para 
fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro e portões de ferro galvanizados, 
nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Pagina 1 1 16
Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unido 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico — Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusive - Lei n.g 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 XXXX/ASOrli*  (2. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO ! 
i 

CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VZOR 1
TOTAL 

1 

2 

3 . 

... 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência; 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 0 prazo de vigência da contratação é de  contados do(a) 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. 0 prazo de vigência será automaticari6nte prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído' HO...period° firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratáClo, sire vistas neste instrumento. 

OU 

2.3. 0 prazo de vigência da contratação é de  • • contados do(a) 
prorroga ye! por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
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2.5. 0 contratado não tem direito subjetivo ,a prorrogação contratual. 

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

2.8. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.2. Épermitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de % ( por cento) do valor total 

do contrato, nas seguintes condições: 

4.3. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada: 

4.3.1. 

4.3.2. 

4.4. Poderão ser subcontratadas as seguintes-parcelas do objeto: 

4.4.1. 

4.4.2. 

4.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.6. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 

4.7. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 
do subcontratado, que sera avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.8. É vedada a subcontratação de pessoa ffsica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante 6u com agente público que desempenhe função 
na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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4.9. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontra ãot k e 4 7
(5 

microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, 

e art. 7'2, do Decreto n.g. 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as 

seguintes disposições especificas: 

4.9.1. 0 CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que 

solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para 

regularização previsto no § lg do art. 42 do Decreto ng 8.538, de 2015; 

4.9.2. 0 CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta 

dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de 

rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da 

substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 

subcontratada; e 

4.9.3. 0 CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

4.9.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

5.1. '0 valor mensal da contratação é de R$  ( ), perfazendo o valor total de R$  ( --)-

OU 

5.2. 0 valor total da contratação é de R$ ( ) 

5.3. No valor acima estão incluidas todas as -despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inctusivé tribUtoS e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdencidrios, fiscais é comerciais inaderites, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de' um ano contado da 
data do orçamento estimado, em / 1 (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice   (indicar o 
índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mil-limo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante Nikard 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferen a 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação A parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão„ qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamentó ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Unido para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de. XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8,12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contrata o 

com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito peia Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.4. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137 II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelgs. vicios:e danos ddcorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Conbuiniaor' (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por lodo e qualquer dano 

causado A Administraçdb ou-teigeTrPs, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:1) prova de 
regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A 
Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
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as obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as demais previstas 

legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 8o Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos A execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

Mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

' assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licit8ção; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa CM deficiência, pra reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reseryas cargos previsfas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar 8 reservd de cargos a-que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116 
parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) (inserir 
endereço(s)); 
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9.24.1. 0 técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o c 

unidade de prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância con for 

técnica) do local demandado. 

9.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 

do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.26. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização do Contratado. 

9.26.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 

tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima 

inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes 

â tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer 

natureza e aplicação da obra. 

10. CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei ng 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6g da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado 6 trarâ mento dos dado nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
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data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventual 

omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

- LGPD. 

10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o .$ 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados ã 

autoridade nacional. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92 XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

11.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei ng 14.133, de 

2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato. 

OU 

11.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, combinado 

com art. 101, ambos da Lei ng 14.133, de 2021,  na modalidade XXXXXX, em valor 

correspondente a X% (XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos 

bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

11.3.1. BEM 1 Valor 

11.3.2. BEM 2 Valor 

11.3.3.

11.3.4. TOTAL Valor total 

OU 

11.4. 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias ateis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da divida pública ou, ainda, pela 
fiança bancária, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do 
contrato. 

OU 

11.5. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias ateis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da divida pública ou, ainda, pela 
fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a X% (XXXX por cento) do valor 
inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o 
contratado será depositário: 

11.5.1. BEM 1  Valor 
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11.5.2. BEM 2 Valor 

11.5.3. 

11.5.4. TOTAL  Valor total 

11.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 

11.7. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.9 deste contrato. 

11.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

11.10.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ã contratada; e 

11.10.3. obrigações trabalhistas e previdenciá rias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item 11.101-1.16, observada a legislação que rege a matéria. 

11.12. A garantia g(771:linheiro'deverá-eereietúada em favor do contratante, em conta especifica na 
Caixa Econômich Federal, com correp56 nionetária. 

11.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia. 

11.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 
( ) dias ateis, contados da data em que for. notificada. 

11.17. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
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11.17.1. 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais (art. 137, :$ 4Q, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

11.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
è62, de 11 de abril de 2022. 

11.18. Extinguir-se-6 a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a tftulo de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cdmpriu todas 

as cláusulas do contrato; 

11.19. A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

.00E. ARE4 

FOLHA: 
-n 

11.20. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.21. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

11.22. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n5 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração eu ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 55 da Lei n5 12.846, de 15 de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

, 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecugdo parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §25, da Lei n5 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 45, da Lei n5 14.133, de 2021); 
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iii) Declaragdo.de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas de a as 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", iue 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, •55°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de  % (  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de . ( ) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementa ção ou reposição da garantia. 

a. 0 atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de ....°/0 a 

...'2/0 do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, 

de ....% a _c/o do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea "h" do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 

Contrato. •- • 
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor 
do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE iNExEcug,4 o PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA 
DIVERSA1 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §.9', da Lei n° 14.133, 
de 2021) 

12.4. Todas as sangties previstas nOste, górifrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da' Lei n°` 14.1-33! delid21). 

• 
-•-- - , 

12.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §_89, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 

14.133, de 2021) 

12.11. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas 

(Geis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

12.13. Os débitos, do. contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa.p/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditcis de.vido,s pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, nã forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as ,pbrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequagão do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual 

OU 
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13.4. 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente cie te m 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.5. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais /he oferece vantagem. 

13.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.8. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da.Lei n° 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ariigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. 0 termo de extinção, sempre que possível, sera precedido: 

1.3.9.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.1.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

13.9.1.3: Indenizaçõesle multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que sera concedida indenização por meio de terms 
indenizat6rio (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.11. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta2colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 
2021). 4, 

14. CLAUSULA DÉCIMA OUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Unido deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

IL Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 
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VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n2 14.133, de 2021. 

18.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos cagos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 

2021. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 82, 

da Lei n: 12.527, de 2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, §12) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em  , Seção Judiciária de  para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2 14.133/21. 

[Local], (dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 
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MINISTÉRIO MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 38/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.015995/2023-87) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.°  

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de pregos), com 

sede no(a)  , na cidade de  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , neste ato representado(a) 

pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°   de   de   de 202..., publicada no 

 de de de , portador da matricula funcional n° „ considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n9 /202..., 

publicada no  de  /  /202 , processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços 

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação 

ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n9 14.133, de 1° 

de abril de 2021, no Decreto n.9 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
, 

1.1. A presente Ata tam pr ()Nato o registro de pregos para a eventual contratação de  

especificado(s) no(s) iterh(ns) do Termo de Referência, anexo [do edital de Licitação 

ng /20...] ou [do Aviso da Contratação Direta n9], que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições otertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNI:V/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca Modelo 

(se exigida no (se exigido no 

edital) edital) 

Unidade Quantidade 

Maxima 

Quantida 

de 

Minima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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2.2. 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. o árgão gerenciador será o  (nome do órgão).... 

3.2. (Além do gerenciador, não há [ou] São) órgãos e entidades públicas participantes do registro 

de preps; 

"II 
rn 

A listagem do cadastro de reserve referente ao presente registro de pregos consta como a• o URA .ft,gfr 

Item n° órgãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.7. Não sera admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contrafação direta, conforme justificative apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

OU 

4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de !RP poderão aderir à ata de registro de 

preços ha condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou eptidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.3.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

45. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.6. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitas do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 
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4.8. 0 quantitativo decorrente das adesÕes não poderá exceder, na totalidade, aoctpbrts6 .• 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os partielfant:s, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de regis ro 

de pregos. 

4.9. Para aquisição etnergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos sett de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

(Ail subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5. 1' .2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respetivos. 

5.2. A contratação com os fornecedorés re:gi§tràdos na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada pbr intermédib de ingtrumenio contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de ci:impra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 

2021 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de pregos. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de pregos: 

5.4.1. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem potar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente sera efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 0 prego registrado corn indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de pregos, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021. 

5.9.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Pregos. 
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5.11. Quando o convocado nab assinar a ata de. registro de pregos no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanegcentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

pregos foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatáric; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS cti) AS URA 

6.1. Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência ddPe ual 

redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 'os 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de clausula de 

reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1: Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

prego registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

sera liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista n9 item ,anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na.ordem de classificàçad,.para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos 

valores de mercado e não convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

carièelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n0 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego 

registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o prego registrado, o pedido sera indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
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termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legisl o 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o 

prego registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos 

poderão ser remanejadas pelo orgdo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para ()Tao ou entidade não participante. 

8.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que- tiv-er estimado as quantidades que pretende contratar 

sera considerado participante para efeito do reTanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento,de &gad ai entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n2 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada sera por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. 0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo Ab§ TURA 

Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 

da Lei n9 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidam ente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 49, ambos 

do Decreto n9 11.462, de 2023. 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, de 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 
, 

estabelecidas no edital ou no-áviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da compelência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 72, inc. XIV, do Decreto n9 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 82, 
inc. IX, do Decreto 119 11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por prep global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Ata de Registro de Pregos — Let rt,  14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, qu:-.0 ASSI 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãosr

participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

pregos iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca ----- Modelo ! Unidade Quantidade Quantida Valor Un Prazo 

(se exigida no (se exigido no , 

edital) edital) 

Máxima de 

Minima 

garantia 

ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

ItOm 

do 

Fornecedor (razão social, CNRUMF, endereço, contatos, representante) 

TR 

EspecificaçA Marca Modelo Unidade Quantidade Quantida Valor Un Prazo 

o '(se exigida no (se exigido no Máxima de garantia 
X 

edital) edital) Minima ou 

validade 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Ata de Registro de Preços — Lei n. 14.133, de 2021. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ANEXO IV - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS — IMR 
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INDICADOR 

ATENDIMENTO DA ROTINA DE ExEcugÃo DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
, 

Finalidade Garantir a execução de todas as rotinas do Plano de Trabalho dentro dos prazos previstos. 

Meta a cumprir 
Conforme Plano de Trabalho apresentado pela CONTRATADA e aprovada pela HMAR. lnicialmente, 
as metas serão acompanhadas pelas rotinas apresentadas nos anexos desse Termo de Referencia. 

Instrumento de 
medição 

Relatórios do sistema informatizado comprovando execução de acordo com as Rotinas de 
Manutenção, na frequência prevista 

Forma de 
acompanhamento 

Pelo sistema informatizado com acompanhamento do fiscal do contrato. 

Periodicidade Quinzenal 

Mecanismo de 
Cálculo 

Cada rotina descrita no Termo de Referência que não for cumprida receberá pontuação conforme 
segue: Rotina diária — 01. ponto Rotina semanal —02 pontos Rotina mensal —Somatório dos itens não 
cumpridos = Y., 

Inicio de Vigência Após a assinãtura do contrato. . 

Sanções Adicionais 
0 <Y <20: 100% do valor da fatura mensal de manutenção; 
20 <Y <35: 95% do valor da fatura mensal de manutenção; 
Y > 35: 90% do valor da tatura mensal de manutenção. 

Observações 

1. Caso haja impedimentos na realização das rotinas de manutenção, o fiscal do contrato deverá ser 
comunicado imediatamente visando a normalização dos serviços e a não incidência de ajustes ou 
sanções. 

2. Todas as ocorrências deverão estar registradas no sistema informatizado de gerenciamento dos 
serviços a fim de que estes sejam validados pelo fiscal do contrato e mensurados os resultados para 
atesto e autorização dos pagamentos. 

3. Rotinas a serem consideradas: diárias, semanais, quinzenais, mensais, semestrais e anuais. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MiLITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO V 

MODELO DE TERMO DE VISTORIA 

Certifico que a empresa por 

9u representante legal, abaixo assinado, inscrita no CNPJ sob n2 , , tendo 

(ealizado ampla vistoria nas instalações e tomado conhecimento de todas as informações e condições 

dos locais onde serão executados os serviços Registro de preços para futura contratação de serviços 

oara fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro e portões de ferro galvanizados, 

nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife, para o cumprimento das obrigações relativas ao 

objeto do Pregão Eletriinico nc-l 38/2023 do Hospital Militar de Area de Recife. 

Recife-PE, de de 2023. 

(Militar que acompanhou o Representante na vistoria) 

Ciente: 

Nome Completo 
RG / CPF 
Representante comercial da Empresa 
Telefone 
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1601 

Des 

,Trai 

Aph 

Qui 

Crit 

Val( 

Uni,

I nte 

.0MANDO DO EXERCITO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00038/2023-000 SRP 

'PO 
s  da Licitação 

ARE40

(<‘ 
FNM 

'P
A:  r

ra ¡iCebfecgão,'/.1nOatallp NçoAriet a 
etalhada: Serralheria - Confecção / Instalação Pegas Metálicas 

Diferenciado: Não 

le Decreto 7174/2010: Não 

otal: 2 

algamento: Menor Prego 

.o (R$): 10.936,80 

f ornecimento: UNIDADE 

;mo entre Lances (%): 1,00 

Loc, ..-intrega (Quantidade): Recife/PE (2) 

,Gru,

Trai 

Apl 

Qui 

Crit 

Valr 

Uni,

Inte 

Loc 

Gru 

Des 

Trat 

Apli 

Quz 

Unit 

Inte 

Quantidade Minima Cotada: 2 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões:4 

seria -`,..'Cdtife2e4:04,/,f0f:áfakfrRe4aSIVIeWiCes 

ietalhada: Serralheria - Confecção! Instalação Pegas Metálicas 

Diferenciado: Não 

Decreto 7174/2010: Não 

2 

"ulgamento: Menor Prego 

(R$): 9.924,13 

Fornecimento: UNIDADE 

,imo entre Lances (%): 1,00 

rega (Quantidade): Recife/RE '(2) 

Quantidade Minima Cotada: 2 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões:4 

ia .Confecção /Ingataig4o icas 

talhada: Serralheria - Confecção /Instalação Pegas Metálicas 

Diferenciado: Não 

..!e Decreto 7174/2010: Não 

rotal: 1 

dlgamento: Menor Prego 

!b Fornecimento: UNIDADE 

Minim° entre Lances (%): 1,00 

Loc 'grega (Quantidade): Recife/PE (1) 

Grul 

Des 

Trat-

Apli 

Qua 

Crit, 

Val( 

Unir 

Inte 

Loc 

Gru; 

Quantidade Minima Cotada: 1 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 2 

la '.7.gotif,cgfiáq'intala:g*J! pAgasjilletVicas 

;etalhada: Serralheria - Confecção / Instalação Pegas Metálicas 

Diferenciado: Não 

1J-de Decreto 7174/2010: Não 

Total: 1 

uigamento: Menor Prego 

(R$): 20.658,40 

"ornecimento: UNIDADE 

;limo entre Lances (/o): 1,00 

—ega (Quantidade): Recife/PE (1) 

Quantidade Minima Cotada: 1 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 2 

PRE TRONICO N°00038/2023-000 SRP UASG 160199 29/11/2023 10:16 



-Confecção nrmtalágoi, eg'as Metálit„as 

Des 

Trat 

-talhada: Serralheria - Confecção / Instalação Peças Metálicas 

Diferenciado: Não 

Apli ie Decreto 7174/2010: Não 

QUD` •,••-- Total: 2 Quantidade Minima Cotada: 2 

Critr Julgamento: Menor Prego Critério de Valor: Valor Estimado 

Val c to (R$): 8.952,04 

Unir Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões:4 

Inter .inimo entre Lances (%): 1,00 

Loc, itrega (Quantidade): Recife/PE (2) 

Grui 

Des. 

Trat 

Apli 

Qua 

Critf 

Vale 

Link 

Inter 

Grui 

AVI‘vi( 
i.'7,0tHA:46 

' ria qçtf.e4.0:0 Ona,talatVi.P6tIgWa451!Fas 

Detalhada: Serralheria - Confecção / Instalação Pegas Metálicas 

Diferenciado: Não 

-le Decreto 7174/2010: Não 

Total: 1 

Agamento: Menor Prego 

ir) (R$): 9.063,37 

l'ornecimento: UNIDADE 

amimo entre Lances (%): 1,00 

ttrega (Quantidade): Recife/PE (1) 

Quantidade Minima Cotada: 1 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 2 

01. 

'câq g.quiPAPIOX>49,-§e.rrliharia 

Des 

Trat 

)etalhada: Manutenção em Equipamento de Serralharia 

Diferenciado: Não-

Apli rcie Decreto 7174/2010: Não 

Qua Total: 1 Quantidade Minima Cotada: 1 

Crit. 

Unic 

Julgamento: 

aio (R$): 

qe Fornecimento: 

Menor Preço-

4.455,73,

UNIDADE 

CFitetlo de Valor: Valor Estimado 

'Quantidade Maxima para Adesões: 2 

Inter Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Loc ntrega (Quantidade): Recife/PE (1) 

Grit? 

nc..54'entpcMpamento::de §erre titia 

Des 

Trat 

retalhada: Manutenção em Equipamento de Serralharia 

Diferenciado: Não 

na Decreto 7174/2010: Não 

Qua ^ Total: 1 Quantidade Minima Cotada: 1 

Grit,

Vale 

Julgamento: 

lo (R$): 

Menor Prego 

3.544,33 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unk r ornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para AdesÕes:2 

Inte' ,mimo entre Lances (%): 1,00 

Loc "rrega (Quantidade): Recife/PE (1) 
Gru. 

PRE IRÔNICO N°00038/2023-000 SRP UASG 160199 29/11/2023 10:16 (2/5) 



[9 - 

Desc 

Trata 

Aplic 

Quat 

Crité 

Valor 

Unid: 

Inter', 

Loca; 

Grup. 

II A.k it
Desc 

Trate 

Aplie 

Qual 

Crité 

Valor 

Unid. 

Inter 

Grupt 

I 

Desc 

Trata 

Aplic 

Quar 

Critér 

Valor 

Inter\ 

Locai 

Grup' 

cqt, 
Desc 

Trata 

guar 

Crité 

Valor 

Unida 

Inter 

,o/ Manutenção de Vidro Temparadotyar¡d ris prik045irki2Ortate.44 06: 

,etalhada: Instalação/ Manutenção de Vidro Temperado/ Laminado/CristalAcrilico /Em Porta / Janela / Box 

Diferenciado: Não 

rde Decreto 7174/2010: Não 

Total: 1 

Julgamento: Menor Preço 

to (R$): 3.352,96 

.-ornecimento: UNIDADE 

mimo entre Lances (%): 1,00 

.trega (Quantidade): Recife/PE (1) 

Quantidade Minima Cotada: 1 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 2 

,94()E ARE4 

FOLHA:  15.5  vo 

:do/ !itán,Litpitçã5 de yittrO T-61:10,64:04K1..anirqadõ/C:rMit filidõtqõ Potta TJtieJajBók 

:etalhada: Instalação/ Manutenção de Vidro Temperado/ Laminado/CristalAcrilico /Em Porta / Janela / Box 

Diferenciado: Não 

•.-te Decreto 7174/2010: Não 

Total: 

sigamento: Menor Preço Critério de Valor: 

1 

o (R$): 3.352,96 

Fornecimento: UNIDADE 

.ffimo entre Lances (%): 1,00 

mega (Quantidade): Recife/PE (1) 

Quantidade Minima Cotada: 1 

Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 2 

'acãO 444, 1V41,.,t45094,9 49' VilF§,:r.IPIP°S:5.0.0 Lani0ë,1,61PristO*ilictROliP411,14A.,0,04qt 

Jetalhada: Instalação/ Manutenção de Vidro Temperado/ Laminado/CristalAcrilico /Em Porta / Janela / Box 

Diferenciado: Não 

le Decreto 7174/2010: Não 

otal: 2 

jiagamento: Menor Pram 

1.to (R$): 4.077,55 

te Fornecimento: UNIDADE Quantidade Maxima para Ades6es: 4 

nimo entre Lances (%): 1,00 

r reg a (Quantidade): Recife/PE (2) 

Quantidade Minima Cotada: 2 

Critério de Valor: Valor Estimado 

do/ Mantite.pgtoMe Vidr,0:-TernItAradõt Laminacto/CriptalAcrilico /Ern- ',iota / neuaI Box 

: 'talhada: Instalação/ Manutenção de Vidro Temperado/ Laminado/CristalAcrilico /Em Porta / Janela / Box 

oiferenciado: Não 

tde Decreto 7174/2010: Não 

I eta!: 1 Quantidade Minima Cotada: 1 

tulgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

to (R$): 2.063,78 

Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 2 

Minim° entre Lances (%): 1,00 

Loca , trega (Quantidade): Recife/PE (1) 
Grup 

PRE( "RÔNICO N°00038/2023-000 SRP UASG 160199 29/11/2023 10:16 (3/5) 



13- ' Ao/ Ma rtiuterigão cleiVidi*Ter8per,a00),LatiOticIptCliOalAtii, /kb/Ent-Portal.. enrela t, 

Desc Instalação/ Manutenção de Vidro Temperado/ Laminado/CristalAcrilico /Em Porta / Janela! Box 

Tratz. Diferenciado: Não 

Aplie Je Decreto 7174/2010: Não 

Qua' rotal: 2 

Crite ulgamento: Menor Prego 

Valo (R$): 4.992,31 

Unict - ornecimento: UNIDADE 

Inter 'imo entre Lances (%): 1,00 

Loca rega (Quantidade): Recife/PE (2) 

Grup 

Quantidade Minima Cotada: 2 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões:4 

4  FOLHA: 

V—

cP, AS 

0 

WA

14 I .aotzlillantitetVap,#e,yitftittjqm0-e4gorl.latil! attoTtl ay!),Olticq,',pn.:Frqtktovymat.B0)( 

Desc 

Tratr 

Aplic 

Quat 

CM& 

Valo 

Unid 

Inter' 

Grup 

'atalhada: Instalação/ Manutenção de Vidro Temperado/ Laminado/CristalAcrilico /Em Porta / Janela / Bo„x 

Diferenciado: Não 

ide Decreto 7174/2010: Não 

I, Total: 

'ulgamento: 

(R$): 

F-ornecimento: 

vl,nimo entre Lances (%): 

1 

Menor Prego 

4.174,22 

UNIDADE 

1,00 

..iltrega (Quantidade): Recife/PE (1) 

Quantidade Minima Cotada: 1 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões:2 

1  I -i0/Fi/PanutreçO,;(40ndi:OjemPefado/ tarninaslo/C:tWatAttilipPgiti pi-ta tg ela / Box 

Desc. 

Trata 

Aplic 

Quan 

Grit& 

Valor 

Uniclp 

Interk 

,Talhada: Instalação/ Manutenção de Vidro Temperado/ Laminado/CristalAcrilico /Em Porta / Janela / Box 

Aferenciado: Não 

te Decreto 7174/2010: Não 

otal: 30 Quantidade Minima Cotada: 30 

rigamento: Menor Prego Cri rio de Valor: Valor Estimado 

(R$): 1.664,25 

-'ornecimento: UNIDADE Quantidade Maxima para Adesões: 60 

nimo entre Lances (Tir): 1,00 

Local hrega (Quantidade): Recife/PE (30) 

Grupf 

1,6 ¡;.).t, 3tiza04,15brt$20 vidro ripSta!ag:40 mac.tVte a 

Desci 'etalhada: Automatização Porta de Vidro - Instalação / Manutenção 

Trata, Uiferenciado: Não 

le Decreto 7174/2010: Não 

Quan 3 

Criter rtirgamento: Menor Prego 

Valor , to (R$): 5.335,48 

Unida ornecimento: UNIDADE 

Inter limo entre Lances (%): 1,00 

Locai rega (Quantidade): Recife/PE (3) 
Grup( 

2 - ;osição dos Grupos 

Greip,

Quantidade Minima Cotada: 3 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 6 

• .. 

PeSOigão . !!..pqpiiticipdo Total UnIdade de FemedMéhyr 
Gerralherial Confecção / Instalação Pegas Metálicas 2 UNIDADE 
Serralheria - Confecção / Instalação Pegas Metálicas 2 UNIDADE 
Serralheria - Confecção / Instalação Pegas Metálicas 1 UNIDADE 
Serralheria - Confecção / Instalação Pegas Metálicas 1 UNIDADE 
Serralheria - Confecção / Instalação Pegas Metálicas 2 UNIDADE 
6erralheria - Confecção / Instalação Pegas Metálicas 1 UNIDADE 

PREG ,-e6NICO N°00038/2023-000 SRP UASG 160199 29/11/2023 10:16 (4/5) 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 30/11/2023 I Edição. 2:27 ISeção: 3

Drgão: Mihistério da Defesa/Comando do Exercito/Comando Militar do Nordeste/74 Regiâo Militar/Hospi41. Offir 

Recife 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2023 - UASG 160199 

N° Processo: 64583015995202387, Objeto: Registro de pregos para futura contratação de 

serviços para fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro e portões de ferro 

galvanizados.. Total de Itens Licitados: 16. Edital.: 30/11/2023 das 08h00 as 12h00 e das 13h00 as 16h00. 

Endereço: Rua do Hospício, 563 - Boa Vista, - Recife/PE ou https://wwmgov.br/compras/edital/160199-5-

00038-2023. Entrega das Propostas: a partir de 30/11/2023 as 08h00 no site www.gov.br/compras. 

Abertura das Propostas: 14/12/2023 as 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Oidenador de Despesas 

(SIASGnet - 29/11/2023) 160199-00001-2023N E000001 

Este conteudo não substitui o publicado na versão certificada. 
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HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE mi Nis-111110 DA 
DEFESA 

aingignItir, 'WM= 

AV,J$6' DE LICITAOAQ. • 

Pregão Eletrônico n°38/2023 — UASG., 160199 

N° Processo: 64583.015995/2023-87. Objeto: Registro de pregos para futura contratação 
de serviços para fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro e portões 
de ferro gahraizados. 16 (dezesseis) ltens. Entrega de Edital: a partir de 30/11/2023 no site 
www.comprasgovemamentals.gov.br ou no endereço: H. M. A R. — Rua do Hospício, 563 — 
CEP 50.050-050 — Boa Vista — RECIFE — PE Data para Cadastramento das Propostas: 
a partir de 30/11/2023 es 08h00 ate 14/12/2023 as 08h59 (horário de Brasilia) no site 
www.comprasgovemamentais.govbr. Abertura da sessão pública eletrônica sera no dia 
14/12/2023, a partir das 09h00 (horário de Brasilia) no site www.comprasgovemamentais.govbr. 
Os interessados poderão obter outras informações na Seção de Licitação e Contratos, pelo 
telefone/fax (81) 2123-4841 e/ou correio eletrônico (e-mal) licitacao.hmar2021@gmaiLcom. 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE — CEL 
Ordenador de Despesas do HMAR 
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Continuação do BI Nr 226. de 01'122023, do(a) MAR) 

Designo. ,:ontorine instrução Normativa SEGES nu 05/2017. para compor a equipe 

ARE 4
0<<k 

Iv% 

contratação. \ is,indo ,t aquisição insumos laboratoriais comdisponibilização de 
da 
\et 

,tutomação tura \ es de comodato. visando atender itsnecessidades do Laboratório de And *s C i leas 
setor da I ILMA I OLOGIA com a fi nalidadede proceder a elaboração da definição do objeto e dos NetiN I 

Os. Estudos T::enieosPreliminares, Cierenciamento de Riscos. Termo de referencia. Pcsquka 
de Preços e Mapacomparativo. o seguintes militares: 

i Demandame: Chefe do Laboratorio de Analises Clinicas: Cel Farm ROMILDO DE CARVAl H() 
MoREIRA 

2) Responsavel pelas Cotações. 2" Ten MARCELINO ALBERTO DINIZ 

Fm consequ3ncia, os interessados deveram fornecer à SALC toda a documentação claborada no pi 
de 30 dias. a partir da data desta publicação. e tomem conhecimento e as providacias decoerentes. 

(Noto n" 254-SALC'ODIIIMAR. de 22 de novembro de 2023) 

e. INSPKAO DE SAUDE 

Resultado 

foi submetida á inspeção de sande. cm Sessào n" 101 12023, de 30 de novembro de 2023, para tins de 
' ricação de Capacidade Laboratk a de Militar Temporário. A 2" Ten OMT THATIANY OLIVEIRA ; 

DE BRIT() PASSOS MA IA. CRM 24339/PE, MPOM, emitiu o seguinte Parecer: "Apto(a) A". 

2" Ten RENATA LIRA -PEREZ 

(Transcrito da Ata,delnspeOp'de Sat:Weir-W/2023, de 30 de novembro de 2013) 

Em consequência, a SDiv Pes. a 2" Seat). à Seç Pc-r Med e os interessados, tomem conhecimento 
providencias. 

(Nota n" 234-SPM/SDiv Pes/HIVIAR, de 22 de novembro de 2023) 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Designação 

) Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro. compreendendo a condução do procedimento 
coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação 

dos preços. analise dos recursos administrativos, fase de lances. aceitação, habilitação e adjudicação. 
quando for o caw, relativo au Pregão Eletrônico N" 38/2023 — Objeto: Registro de preços para futura 
contratação de serviços para fornecimento corn substituição e manutenção de portas dc vidro e portOe, 
CIL lent) gal \ anrzados. do Hospital Militar de Area de Recife. de acordo com a Lei n° 14.133/21, Decido 
n" 10.(04 19. o: 

AV Of HERON SI! VA OLIVEIRA 

2) Design°. ainda, os hulitares abaixo relacionados. de acordo com a Lei n" 14.133/21, Decreto 
10.024 19. considerando o compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o clever de do 
,:onhecimento ao Ordenador de Despesas quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas. 
respondendo pela omissão eventualmente constatada: 



I (Contintiação do BI Ni- 226. de (11 12 2023; do(a) HMAR) 

NlOACIR MATOS SERPA - 1" Ten 
VALTER MARTINS RODRIGUES - 2" SO R/1 
BRUNO LIMA DE AZEVEDO - 3" Sgt 

3 ) Os militares supramencionados sera° responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a) hirmalização dos atos processuais C assessoramento nas sessões do certame; 

b) redação dc atas, pareceres, relatorios c juntada dos documentos necessários à composição 

processo: 
c ) prestar assistência ao pregoeiro: 

ci) dar suporte as atividades: 
e rcalização de diligéneias, quando For o caso; 

I t posicionamento tecnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 

) analise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência, proposta 

da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possi% cis 

recusas de propostas comerciais. e considerando a ordem de classificação dos venceciores, evidenciando 

no parecer técnico o (N P,I e:ou Razão Social da empresa. 

Em consequência. a SALC e os demais interessados tornem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Now n" 247-SALCiOD/HMAR. dc 29 dc novembro de 2023) 

g. A PROVISIONAMENTO 

A rranehamento 

1 ) A Fiscalização Administrativa Troyideneic saque dos seguintes quantitativos e complementos 

refk.-.rentcs às etapas coinpletas, pai-ao dia 2 de de7.embro-de 2023. „ 
. . 

.,... 
a) Quantitativos 

CLASSES DE EFETIVOS TIPO QUANTIDADE 

Oficiais RR 17 1 

S Ten St.tt R.R. 63 — 
Cb Sd QR 33 ---i 
Pacientes QR 138 I 

Acompanhantes QR 
1 

113 1 

h) Complementos 

TIPO QUANTIDADE 

C FINANCEIRO 384 

C i SCOLAR - 

C HOSPITALAR - 

- 0 Ser.. iço de Aprovisionamento confeccione 

reduzidas (QS): 

AFE: 12g ALMOÇO: 128 

F kcal de sobras e rcsiduos: Adi Of de Dia. 

as refeições correspondentes as seguintes etapas 

JANTAR: 128 



0:45 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação para Publicação-Divulgap56 

I. 

gibiIidacfe Disponibilizar Aviso de UCftaÇãO para Publicação-Divulgação 
te7Cotacão-Eletrôniça _ . ._„ 

_Este Aviso de Licitação sera Publicado no D.O.U. na data de 30/11/2023. Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP e no gov.bricompras (vp.vw.gov.bricompras) nesta mesma data. 

o do Aviso de Licitação 

--dannÁi466 DO EXERCITO _ 

dade de Licitação 

RP 

06-645/20231 

14.133/2021 

Objeto 

os Comuns 

"rocesso 

.1-5-9952-62-341 

le da Ata SRP 

12; mes(es) 

N° da Licitação 

-00636720-2-31 

Compra Nacional 

Quantidade de !tens 

—1-61

UASG Responsável 

1 1160199 - HOSPITAL TViidt-A-R-(3-E-A-14E-A-1-5-E-R-E-EiFE. - _ 

Característica 

[Registro de Prego (S1441 

Forma de Realização 

lEletrônico_ ; 

Critério de Julgamento 

Menor Prego/Maior Desconto

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

INão

Modo de Disputa 

!Abed° 

_ 
-ro de preços para futura contratação de serviços para fornecimento com substituição e manutenção de portas de 
e portões de ferro galvanizados. ' 

_ 

3 Publicação/Divulgação 

,bii 

Disponibilidade do Edital 

de [30/11/2023 às 08:06 

-lo Referente ao Contrato com a Imprensa Nacional - 

'ode Gestora Unidade Gestora 

1601991 'HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

'Em As t :-O-cii] 

Empenho 

L - ¡ai] NE j 00000i 

libilizar para Publicação/Divulgação 

Aviso de Licitação 1 

)mprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoPublicacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarPublicacaoDivul... 1/1 
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FOLHA: 

0." if) ASSIN 
Ot, 
'Y 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 38/2023 
(Processo Administrativo n° 64583.015995/2023-87) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 11/2023, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) HOSPITAL 

MILITAR DE AREA DE RECIFE E 45.532.916 IZETE DA 

SILVA RODRIGUES 

A União por intermédio do(a) HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE, com sede no(a) 

na Rua do Hospício, n-g 563, Recife-PE, CEP 50.050-050, na cidade de Recife /PE, inscrito(a) no CNPJ sob o 

n2 09.577.422/0001-07 (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundária), neste ato representado(a) 

pelo(a) Sr. Ce! Inf CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES, nomeado(a) pela Portaria de Pessoal — C 

EX n2 1.543, de 19 de outubro de 2023, publicada no DOU de 20 de outubro de 2023, portador da identidade 

ng 0202886842 MD/EB, CPF Ng 120.680.608-76, doravante denominado CONTRATANTE, e a 45.532.916 

IZETE DA SILVA RODRIGUES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n45.532.916/0001-20, sediado(a) na Rua Rio 

dos Cedros, 555 — lbura - Recife, em Pernambuco doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por Sra. IZETE DA SILVA RODRIGUES, brasileira, casada, empreendedora, portadora do 

RG ng 2977353, órgão expedidor SDS - PE, e CPF ng 454.882.154-68, conforme atos constitutivos da 

empresa, tendo em vista o que consta no Processo n9 64583.015995/2023-87 e em observância às 

disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.38/2023, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA— OBJETO (art. 92 I e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é registro de pregos para futura contratação de serviços para 
fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro e portões de ferro galvanizados, 
nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife, nas condições estabelecidas no Termo 
dê Referência... 

1.2. Objeto da contratação: 

GRUPO 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UND 

MEDIDA OTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
. VALOR 

TOTAL 

1 

Fornecimento e instalação de portão de 
correr, modelo meio aberto. 
Medida: 6,00m largura x 2,08m altura 
Instalação: Posto Médico 

20117 UND 2 R$ 3.900,00 R$ 7.800,00 

2 

"Fornecimento e instalação de portão de 
correr, modelo meio aberto. 
Medida: 5,20m largura x 2,21m altura 
Instalação: Policlínica 

20117 UND -. 2 • 

. . 

R$ 3.240,00 R$ 6.480,00 

3 Fornecimento e instalação de portão de 
correr, modelo fechado. 

20117 
, 

UND 1. R$5.000,00 R$5.000,00 
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Medida: 4,50 m largura x 2,09 m altura 
Instalação: Laboratório 

4 

Fornecimento e instalação de portão parte 
superior fixa e inferior de abrir 2 folhas, 
modelo aberto. 
Medida: 4m de largura x 6m altura 
Instalação: Portão Principal (P1) 

20117 UND 1 R$ 6.330,00 R$ 6.330,00 

5 

Fornecimento e instalação de portão de 
correr, modelo fechado' 
Medida: 4,00m largura x 2,57m altura 
Instalação: Edifício Garagem 

20117 UND 2 R$ 3.300,00 R$ 6.600,00

6 

Fornecimento e instalação de portão de 
abrir 2 folhas, modelo fechado. 
Medida: 3,50m largura x 3,00m altura 
Instalação: Necrotério 

20117 UND 1 R$ 3.450,00 R$ 3.450,00 

7 

Reparo do portão de obras com trocar da 
roldana, trilho, desempeno, eliminação de 
ferrugens e pintura. 
Medida: 4,50m de largura x 4m altura 

20117 UND 1 R$ 2.550,00 R$ 2.550,00 

8 
Reparo do portão da lixeira com eliminação 
de ferrugens e pintura. 
Medida: 4,50m de largura x 4m altura 

20117 UND 1 R$ 1.740,00 R$ 1.740,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO 01 R$ 39.950,00 

GRUPO 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UND 
MEDIDA QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

9 

Fornecimento e instalação de porta em 
vidro temperado fume', espessura 10mm, 
incluindo dobradiças, puxadores, inclusive 
massa para vedação. 
Medida: 210cmx90cm. 
Local de instalação: ABAS 

5789 UND 1 R$ 2.177,00 R$ 2.177,00 

10 

Fornecimento e instalação de porta em 
vidro temperado fume', espessura 10mm, 
incluindo dobradiças, puxadores, inclusive 
massa para vedação. 
Medida: 210cmx90cm. 
Local de instalação: Radiologia 

5789 UND 1 R$ 2.325,00 R$ 2.325,00 

11 

Fornecimento e instalação de porta em 
vidro temperado fumê, espessura 10mm, 
incluindo dobradiças, puxadores, inclusive 
massa para vedação. 
Medida: 210cmx100cm. 
Local de instalação: Radiologia 

5789 UND 2 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

12 

Fornecimento e instalação de vidro 
temperado fumê, espessura 10mm, 
incluindo dobradiças, puxadores, inclusive 
massa para vedação. 
Medida: 210cmx70cm. 
Local de instalação: Ginecologia 

5789 UND 1 R$ 1.750,00 R$ 1.750,00 

13 

Fornecimento e instalação de porta em 
vidro temperado fumê, espessura 10mm, 
incluindo dobradiças, puxadores, inclusive 
massa para vedação, com instalação de 
portal em granito verde Ubatuba 
Medida: 210cmx140cm. 
Local de instalação: Emergência 

5789 UND 2 R$ 2.300,00 R$ 4.600,00 

14 

Fornecimento e instalação de porta em 
vidro temperado fumê, espessura 10mm, 
incluindo dobradiças, puxadores, inclusive 
massa para vedação, com instalação de 
portal em granito verde Ubatuba 
Medida: 210cmx80cm. 
Local de instalagdo: FUSEX 

5789 UND 1 R$ 2.950,00 R$ 2.950,00 
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15 
Manutenção em portas de vidro com 
substituição completa das ferragens, molas 
hidráulicas e peliculas. 

5789 UND 30 R$ 1.000,00 R40.000,00 
)-- 

16 

Manutenção e instalação de sistema de 
automatização em portas de vidro, com 
substituição das ferragens, molas e 
películas. 

20117 UND 3 R$ 4.400,00 

-., owe, ASSINA 

R$ 1Y430,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO 02 R$ 61.002,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência; 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratuaL 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.5. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE ExEcugÃo E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. 0 regtme de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92 V) 

5.1. 0 valor total da contratação é de R$ 100.952,00 (cem mil, novecentos e cinquenta e dois reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/Ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. 0 valor acima é meramente estimativo, .de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92 V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. Sao obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o' cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas 
expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação a parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n9
14.133, de 2021; 

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do-objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §29, da Lei n9 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromisso S assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem Como, por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

8.4. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137 II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das eláusulág d'être' contráto, com 

habilitação e conhecimento adequados„fornecendo os.materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou •41,n mte F : ' 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem =ma., defeitos 
-=4 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; t--

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de atk,dort5Intlu8 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e quAuer dano 

causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A 

Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicilio ou sede do contratado.: 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as, demais previstas em 

legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos A execução do empreendimento. 

8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante Avigência do contrato. 

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

rn 
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8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116 
parágrafo único); 

8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua-ôroposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

8.24. Realizar a transição _contratuel Om transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 
do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

8.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 
autorização do Contratado. 

8.25.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima 
inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes 

tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer 

natureza e aplicação da obra. 

9. CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei ng 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente Tie declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6-° da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprOvação do ,cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquatito não prescritas' essas Obri óações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 

a eventual descarte realizado. 
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9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadament IfY4 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtubl controlado, 

com registro individual rastreAvel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), coartada c 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso ft ett*TIEV 

omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

9.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o ¢ 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

autoridade nacional. 

10. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92 XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92 XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entregado objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, .52°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 5Q, da Lei ng, 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, '599, da Lei n° 14.133, 

'de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

-11 
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11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ap. v,alor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
send descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. Quem outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocár confuão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas A pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, A pessoa jurídica sucessora ou A empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

11.10. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 
aplicadas, ,para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Geis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.11.. As sanções de impedimento de licitar e contratar é declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92 XIX) 

12.1. 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversqno do'rbnti,-ato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 
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12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem %/Apo 1, 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá aós 2 ( ohs 

meses da data da comunicação. 
Cs-

12.5. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladatIboulft- 'j 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133 1, bem 

coEno amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1.1. 

12.6.1.2. 

12.6.1.3. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relaçdô dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

ihdenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.8. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 

2021). 

13. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA— DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92 VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício. 
• 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III) 

14.1. ' Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei , 
n° 14.133, de '2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

•• 
15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas con0i9s5es .contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser 'promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nP 14.133, de 2021). 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, §1°) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambdco, Seção Judiciária de Recife para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Recife/PE  ,V  dejr/19/Zr  de 2023. 

CARLOS FREDERICO DE EDO PIRES— Cel 
Ordenador de esas 

Documento assmado digitalmente 

METE DA SILVA RODRIGUES 
Data 20/1212(123 12:32:50-0300 
Verifique em nctps: yvandarati.gov.bt 

IZETE DA SILVA RODRIGUES 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 
An. 

mirrYin LMO V63 

2-

daSubtegbdeContrates 
44. 0705520572 MDIEB 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

(Processo Administrativo n° 64583.015995/2023-87) 

PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL N° 38/2023 

PARECER TÉCNICO DE SERVIÇO 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como 
critérios a serem observados para julgamento durante o teste. 

EMPRESA: 45.532.916 IZETE DA SILVA RODRIGUES 

Item: Grupo 01 e 02 - Registro de pregos para futura contratação de serviços para, 
fornecimento com substituição e manutenção de portas de vidro e portões de 
ferro galvanizados 

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 -MARCA: 

3 - FABRICANTE: 
4- REGISTRO AN VISA: 

5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 
( ) Sim ( ) Não, 

6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de 
validade e de esterilização): ( ) Completa ( ) Incompleta 

6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes 
de abrir): ( ) Sim 
( ) Não 

6.3 - Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 
6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 - Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada 
item abaixo): 

7.1 EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança 
relativos aos pacientes e ou usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 



Sim  Não 
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do 

insumo/produto em caso de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim  Não 

8 - AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada 

avaliação de no mínimo 72 horas): ( ) Sim ( )Não 

9- OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10- CONCLUSÃO DO PARECER: 

( x ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 - JUSTIFICAR 0 PARECER: 
Declaro para os devidos fins, que sou de parecer favorável para a proposta apresentada 

pela empresa. 

Data: 16/12/2023 

Responsável pelo parecer:  AaW
(assinar carimbar) 

Valter MARTINS Rodrigues 
22 Sgt Chefe do Gerais 

HMAR 



HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRONtQ.• 

CNPJ: 
EMPRESA:  (Ss- Itori/tClgs 

4.114. 

no condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta .classificada em 

leira lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

.istência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

101. SICz 
( ) 01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
( 01.2 FGTS 
( ) 01.3 TRABALHISTA 

) 01.4 RECEITA ESTADUAL 
( ) ) 01.5 RECEITA MUNICIPAL 
( ) 01.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

Microempresa (ME) ou Empresa de Peq eno Porte (EPP): C\j‘) SIM ( ) NÃO 
kpresentou Declaração de ME/EPP: (\) SIM ( ) NÃO 
Concorreu a itens exclusivos para ME! PP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
col convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
Portal da Transparência, Valores Recebidos: R$ 
Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$ 
Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ( )NAO 

Y06. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
ESENTANTES DA EMPRESA 

) 07. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 
) 08. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

.onal de Justiça; 
; 09. Lista de lniclôneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 
i 10. CADIN 
, 1 1 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

12, CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do S1CAF) 
) 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
) 14. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Forme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - ISE FOR O CASO PARA O OBJETO EM QUESTÃOI 
LK:LK:A SANITARIA(SFC) 

) ALVARÁ DE FUNC1ONAMENT (SFC) 
) REGISTRO DA ANVISA DO M ((SFC) 
) CERTIDÃO DE REGULA DE P, CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

410 
11. 

owe* ficial do Hospital Militar de Area de Recife 



Sistema dc Cadastrarnento UnifiL ado de Fornecedoi es - SIC 

Declaração 
para os tins previstos na Lei n" 8.666, de 1993, conforme documentaçao registrada no SICAP,Liu,. 

iO fotnecedor no moment.° é a seguinte: 

1 Uk, Ui tiecedor 
45.532.916/0001-20 

45.532.916 IZETE DA SILVA RODRIGUES 

Fantasia: 

.to do Pot neccdor: Credenciado 

Empresa: 

Data de Vencimento do Cadastro: 22/08/2024 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

Sim 

Micro Empresa 

, orrencias e Impedimentos 
Nada Consta 

Ldimento de Licitar: Nada Consta 

. tas impeditivas indiretas: Nada Consta 

"Serviço Público": Nada Consta 

\iveis cadastrados: 
eJo possui alguma penclencra no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

.as tuncronalidades de consulta. 

.Iatica: a certiclao foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
pelo fornecedor. 

- Credenciamento 

II - Habilitação juridica 

i Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGPN Validade: 20/02/2024 Automática 

l'GTS Validade: 18/12/2023 Automática 

Trabalhista (h t tp://w w w.tst.j us.brice rtidao) Validade: 31/05/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/03/2024 

Receita Municipal Validade: 12/01/2024 

Emitido em: 18/12/2023 08:27 
013.100(.XXX-12 Nome: HERON SILVA OLIVEIRA 

1 de 
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15 de dezembro de 2023 

.Iilitar de Area de Recife 
..)77.422/0001-07 

563 — Boa Vista — Recife/PE 

PROPOSTA COMERCIAL PARA PRESTAÇÃO DE sERvigos 

-s 6n ico SRP n° 38/2023 — Grupo 01 

Al* 

Ot 
110 
At_ 

C. 

s a V.S.a, nossa proposta de pregos para o fornecimento dos produtos abaixo relacionados, 
o Edital e Anexos. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD PREÇO 
UNITARIO SUBTOTAL 

-iecimento e instalação de portão de correr, 
ielo meio aberto. 
Ida: 6,00m largura x 2,08m altura 
ilação: Posto Medico 

2 R$ 3.900,00 R$ 7.800,00 

iecimento e instalação de portão de correr, 
.elo meio aberto. 
dda: 5,20m largura x 2,21m altura 
alação: Policlínica 

2 R$ 3.240,00 R$ 6.480,00 

lecimento e instalação de portão de correr, 
elo fechado. 

,ida: 4,50 m largura x 2,09 m altura 
alação: Laboratório 

1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

.. 
lecimento e instalação de portão parte 
3rior fixa e inferior de abrir 2 folhas, modelo 
t to. 
iida: 4m de largura x 6m altura 
alação: Portão Principal (P1) 

1 R$ 6.330,00 R$ 6.330,00 

-iecimento e instalação de portão de correr, 
ielo fechado. 
.ida: 4,00m largura x 2,57m altura 
ilação: Edifício Garagem 

2 R$ 3.300,00 R$ 6.600,00 

lecimento e instalação de portão de abrir 2 
3s, modelo fechado. 
lida: 3,50m largura x 3,00m altura 
ilação: Necrotério 

1 R$ 3.450,00 R$ 3.450:00 

aro do portão de obras com troca da 
ma, trilho, desempeno, eliminação de 
igens e pintura. 
ida: 4,50m de largura x 4m altura 

1 R$ 2.550,00 R$ 2.550,00 

aro do portão da lixeira com eliminação de 
igens e pintura. 
ida: 4,50m de largura x 4m altura 

1 R$ 1.740,00 R$ 1.740,00 

VIMW Serviços em Geral 
End.: Rua Rio dos Cedros, 555— Ibura — Recife/PE — CEP 51.240-050 

Email: viwmservicos@gmail.com 
CNPJ: 45.532.916/0001-20 



JJM 
1 6EPIAL 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO R$ 39.950,00 

da proposta: 90 dias 

JI es propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

tr. 3s, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

dl 

O. 
B. 

C 

• _ancários 
J6 — Banco 06 S.A 

,0 0001 
rente: 28216785-4 

Documento assns.:lb diptaimente 

RITE DA SILVA RODRIGUES 
Data. 17/1212023 19:36:Z3.0300 
Vt.. Mime em littpb.avaltdaoUI gay b, 

IZETE DA SILVA RODRIGUES 
Representante Legal 

VIMW Serviços em Geral 
End.: Rua Rio dos Cedros, 555— Ibura — Recife/PE — CEP 51.240-050 

Email: viwmservicos@gmail.com 
CNPJ: 45.532.916/0001-20 



recife/PE 15 de dezembro de 2023 

pstaí Militar de Area de Recife 
09.577.422/0001-07 

, N,-“,1do Hospício, 563 — Boa Vista — Recife/PE 

PROPOSTA COMERCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

vgao Eletronico SRP n° 38/2023 — Grupo 02 

Apresentamos a V.S.a, nossa proposta de preços para o fornecimento dos produtos abaixo 
relacionados, nos termos do Edital e Anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD 
PREÇO 

UNITARIO
SUBTOTAL 

1 

Fornecimento e instalação de porta em vidro 
temperado fumê, espessura 10mm, incluindo 
dobradiças, puxadores, inclusive massa para vedação. 
Medida: 210cmx90cm. 
Local de instalação: ABAS 

01 R$ 2.177,00 R$ 2.177,00 

i 
11 

2 

Fornecimento e instalação de porta em vidro 
temperado fumê, espessura 10mm, incluindo 
dobradiças, puxadores, inclusive massa para vedação. 
Medida: 210cmx90cm. 
Local de instalação: Radiologia 

01 R$ 2.325,00 R$ 2.325,00 

3 

4 

Fornecimento e instalação de porta em vidro 
temperado fumê, espessura 10mm, incluindo 
dobradiças, puxadores, inclusive massa para vedação. 
Medida: 210cmx100cm. 
A_ocal de instalação: Radiologia 

02 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

,Fornecimento e instalação de vidro temperado fumê, 
spessura 10mm, incluindo dobradiças, puxadores, 

inclusive massa para vedação. 
Medida: 210cmx70cm. • 
Local de instalação: Ginecologia 

01 R$ 1.750,00 R$ 1.750,00 

,-

5 

Fornecimento e instalação de porta em vidro 
emperado fun* espessura 10mm, incluindo 
obradiças, puxadores, inclusive massa para vedação 

com instalação de portal em granito verde Ubatuba ' 

Medida: 210cnnx140cnn. 
Local de instalação: Emergência 

02 R$ 2.300,00 R$ 4.600,00 

6 

Fornecimento e instalação de porta em vidro 
temperado fumê, espessura 10mm, incluindo 
pobradiças, puxadores, inclusive massa para vedação, 
com instalação de portal em granito verde Ubatuba 
Medida: 210cmx80cm. 
Local de instalação: FUSEX 

01 R$ 2.950,00 R$ 2.950,00 

VIMW Serviços em Geral 
End.: Rua Rio dos Cedros, 555— Ibura — Recife/PE — CEP 51.240-050Email: 

viwrnservicos@gmail.com 
CNPJ: 45.532.916/0001-20 



CiERAL 

7 
Manutenção em portas de vidro com substituição 
completa das ferragens, molas hidráulicas e películas. 

30 R$ 1.000,00 R$ 30.000,00 

Manutenção e instalação de sistema de automatização 
8 lem portas de vidro, com substituição das ferragens, 

'molas e peliculas. 
03 R$ 4.400,00 R$ 13.200,00 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO R$ 61.002,0 

Validade da proposta: 90 dias 

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
rabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

io objeto. 

Dados Bancários 
Banco: 336 — Banco 06 S.A 
Agência: 0001 
Conta Corrente: 28216785-4 

gym 
D.11 memo assmado mg;taa ,.Me 

IZETE DA SILVA RODRIGUES 
Dam: 1712'2023 10:3625-035) 
Veld Nue em hups:avatidar m.gmr.bt 

IZETE DA SILVA RODRIGUES 
Representante Legal 

VIMW Serviços em Geral 
End.: Rua Rio dos Cedros, 555— Ibura — Recife/PE — CEP 51.240-050Email: 

viwmservicos@gmail.com 
CNPJ: 45.532.916/0001-20 

a 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

• wiorio tern por objetiN, o apresentar Os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

le nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

da consulta é do bra° gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa a razão social 

Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

. uita realizada em: 19,1212023 08:01:03 

.a0cs da Pessoa Jurídica: 

a/ it , Social: 45.532.916 1ZETE DA SILVA RODRIGUES 
. . 45.532.916/0001-20 

.:.olitados da Consulta Eletrônica: 
Gestor: TCU 

Adastro: Licitantes Inidlincos 
sffitado da consulta: Nada Consta 

ra accssar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

trestor: CNJ 
CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

neiegibilidade 
sanado da consulta: Nada Consta 

ra acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

vão Gestor: Portal da Transparência 
dastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
saltado da consulta: Nada Consta 

vu acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

gão Gestor: Portal da Transparência 
,dastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
.sultado da consulta: Nada Consta 

ra accssar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

.s: consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizacac 
sert ¡cos públicos digitais. Fundamento legal: Lei IV 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26 
junho de 2017. Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE \-
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 10 VOLUME 

Aos vinte sete dias dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, procedemos ao 

encerramento do Volume I, do Processo Administrativo n° 64583.015995/2023-87, contendo as folhas 

N° 001 a 170. 

Hospital Militar de Area de Recife 

UASG: 160199 

HERO SILVA OLIVEIRA — ASP A OFICIAL 

Adjunto da Salo do HMAR 


